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amento d Su.perintendencia de Nave-
çãO t que se refere o decreto n. 0.904,

eSta data TITULO I
Das attribuições .

CAPITULO I

Art. 1.° A Superintendencia de Navegação terá as attribuições
seguintes:

a) A administração e direcção geral dos serviços hydrogra-
phicos e oceanographicos do Brazil.

b) A administração e direcção geral dos estudos meteorologicos
e sismologicos em todo o territorio nacional, bem assim dos rela-
tivos ao magnetismo terrestre no territorio da União e oceano
adjacente.

c) A administração e direcção geral dos serviços do illumi-
nação e balizamento da costa, maritirna, rios e lagos navegaveis
do paiz.

d) O exame das derrotas elaboradas por officiaes da armada
nacional.

Art. 2.° Cada um dos serviços mencionados nas alinea,s a, b e c
do art. 10 ficará a cargo de urna directoria, subdividida em se-
cções, e o abjecto ou materia da alinea d caberá a urna ~-
missão, aquella,s e esta debaixo da superintendencia do chefe da
repartição ; tudo corno dispõe o titulo subsequente.

Decreto n. 6.964, que reorganiza a Repartição da Carta Ikritima,

SECRETARIAS DE ESTADO:

Ministerio da Justiça e Negocies Interiores—Expediente das Dire-
ctorias Geraes da Justiça, do Interior e de Sande Publica—
Policia do Dietricto Federal.

T,Iinisterio da Fazenda — Titules e portarias—Expediente da
Directoria do Expediente do Thesouro Federal — Recebedoria
do Rio de . Janciro—Casa da Moeda.

Ministerio da Marinha—Portarias e expediente.
Ministerio da Industria, Viação e Obras Publicas — Expediente

das Directorias Geraes da Industria e de Obras e Viação-
- Directoria Geral dos Correios.
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REGISTRADAS — RENDAS PUBLICAS —EDITAES E AVISOS . 1: ARTE Cosi:,
MERCIAL.

SOCIEDADES ANONYMAS	 Balancete do Banco de Credito Rural e
Internacional.

SOCIEDADES Civis—Acta da Irmandade do Saritissinio Sacramento
da Matriz de Sant'Anna.

PATENTES DE INVENC75:0 — ANNUNCIOS.

ACTOS  DO PODER EXECUTIVO
DECRETO N. 6.934 — DE 29 DE MAIO DE 1908

Reorganiza a Repartição da Carta IVIaritima

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil
resolve, usando da autorização que lhe confere o art. 12, lettra c,
da lei n. 1.841, de 31 de dezembro de 1907, e de conformidade com
0 art. 48, § 1° da Constituição Felonia, approvar o mandar
executar o regulamento que este acompanha, assigna,do pelo vice-
almirante graduado Ministro da Marinha, reorganizando a Repar-
tição da Carta Maritima, que passa a denominar-se Superinten-
dencia de Navegação: revogadas as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 29 do maio de 1903, 20° da Republica.

AFFONSO AUGUSTO MOREIRA PENNA.

Alexandrino Faria de Alencar.

TITULO II

Das divisões dos serviços
CAPITULO II

DIRECTORIA DE HYDROGRAPHIA E OCEANOGRAPIIIA

Art. 3.° Repartir-se-hão por duas secções os serviços seguintes
a cargo desta directoria:

a) Levantamentos hydrographicos e topographicos. Construcção
e desenho das cartas e planos.

b) Instrumentos hydrographiccs e topographicos. Explorações'
oceanographicas. Gabinete de preparação dos productos de explo-
rações do fundo do mar. Instrumentos destinados ás explorações
oceanographicas. Coordenação de todos os dados rccolhidos e publi-
•eac. o dos que forem julgados de utilidade geral.

e) Deposito de cartas e roteiros. Balizamentos auxiliares a
navegação de dia. Publicações correspondentes.

..d) Deposito, conservação e regulamento dos ehronometros
armada. Observatorio astronomico da marinha, para os fins aspe-
cias: do regulamento dos clironometros e determinação da hora
astronornica exacta no porto da Capital da Republica.

§ 1. 0 Haverá um navio apropriado a trabalhos hydrographicag,
aohlin das embarcações menores destinadas ao mesmo fim, e, sempre
que for possivel, outro navio preparado para explorações oceano-
graphicas. Haverá mais rebocadores e outras embarcações aspe

-ciaes para os serviços de balizamento nos diferentes portos e
lianas onde forem exigidos.

§ 2.° Cabe ao director propor ao chefe da repartição a divisão
dos serviços a sou cargo entre as duas secções em que será si,113..!
dividida.

CAPITULO II!

DIRECTORIA DE METEOROLOGIA

Art. 4.° Esta directoria comprehenderá os serviços seguintes,
subdivididos em duas secções:

a) Climatologia. Observatorio meteorologico. Publicações cor-;
respondentes.

b) Exame e comparação dos instrumentos meteorologicos usado4
a bordo dos navios dá armada. Previsão do tempo. MeteorologW
maritima. Serviço semaphorico. Publicações correspondentes.

c) Magnetismo terrestre e sismologia. Exame e comparaçãO
dos instrumentos magneticos usAdos a bordo dos navios da armadai
Compensação e regulamento das agulhas dos navios da armada
dos mercantes. Estes ultános mediante pagamento do serviço;
segundo a ta,bella annexa. Publicações relativas ao magnetismo
terrestre.
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ires categorias, numero que será fixa'io mu-malmen t e na orçamento
da despeza, do Ministerio da Marinha, meaiante proposta da sies'''-
intendent, aprovada pelo Ministro.

Art. 10, A cargo da Dieecioria aletcoro:og:o, haverá Jima,
officina tylographica, lithographica e de gravura nae. e. pessoal
seguinte :

a) 1 typoarapho, do 1a classe
b) 1 ajudante do typographo
a) 1 lithographo ;

) 1 ar.tvador •
e) 1 ajudante de gravador ;
f) revisor ;
9) 1 encadernador ;

) 1 aprendiz ;
) 1 servente.•

Art. 11. A Directoria de Pharóes comprehenderá o seguifttifar
pessoal:

a) 1 director, capitão de mar e guerra ou de fragata ; • .
b) 2 chefes de secção, cfficiaes superiores de menor graduação

ou mais melamos que o director ;	 .
e) I escrevente ;
d ) 1 servente, ex-praça, da armada de conclucta cOmplaa ;
e) pharoleiros e vigias, bem como remadore3, no numero ne-

cessario, fixado annmalmente • á vista do proposta do superinten-
dente, approvada pelo Ministro.

Art. 12. Terá mais á sua disposição o pessoal do navio a
vapor apropriado á inspecção dos pharees e bolas illuminativas,
bem como dos rebocadores para analogos misteres nas aguas inte-
riores dos Estados onde existirem. Será tambem fixado annnal-
mente o pessoal necessario ás embarcações a vapor ou a remos
indispensa,veis para as communicações dos pharees colocados em
sities não iaccessiveis per teria. Pessoal este que ficará igualmente
sujeito á Directoria de Pharees.

CAPITULO IV

DIRECnRIA DE PIIAR.ÓES

Art. 5.° A Directoria de Pharóes tambem se subdividirá em
duas secções abrangendo os serviços em seguida mencionados

) Pearóes, pharoletes ou postes illuminativo;. Material em
serviço ou em deposito. Publicações correqoondentes.

b) Bolas illuminativas. Material em Serviço ou em deposito.
Publicações correspondentes.

) Engenharia civil e mecanica relativa á construcção e con-
servação dos etlificios fixos O dos apparelhos de luz em uso ou nos
deposites da directoria.

§ 1.° Haverá um navio a vapor apropriado á inspecção dos
pharóes e bolas illuminativas, bem assim rebocadores e outras
embarcações adequadas á navegação das aguas interiores dos
Estados do Rio Grande do Sul, Pará e Amazonas. O navio acima
mencionado pertencente a esta directoria terá a bordo uma
officina mecanica em que possam ser operados os reparos mais
communs nos pharóes, boias illuminátivas, etc.

§ 2.° Pela natureza dos serviços a seu cargo, esta directoria
poderá sempre, mediante consentimento do superintendente, re-
quisitar da Inspectoria de Engenharia os serviços technicos de
que possa carecer.

i ga	 CAPITULO V

- Art. 6.° A commissão de derrotas será nomeada pelo super-
intendente e funccionará sob as vistas immediatas desta auto-
ridade.

Para,grapho unico. A commissão se comporá de tres a cinco
membros e poderá Ser presidida por um dos tres directores da
repartição.

TITULO III

CAPITULO VI

DO PESSOAL DA SUPERINTENDENCIA DE NAVEGAÇÃO.
Art. 7.° Será o seguinte o pessoal militar e civil da super-

Intendencia:

Repartiçao Central

a) 1 superintendeel.e, official general da armada
b) 1 assistente do superintendewe, official superior ou subal-

terno da armada
c) 1 ajudante de ordens do superintendente, capitão-tenente,

1° tenente ou 20 tenente da armada
d) 1 axchivista, Oleia' reformado da armada ou das classes

annexas ;	 5
e) 1 amanuense, idem, idem
f) 1 escrevente ;
g) 1 porteiro (que, emquanto a repartição funcionar no edi-

ficio do Almirantado exercerá tambem os funções de porteiro do.
Almirantado e da Auditoria de Marinha)

h) 1 continuo. (O porteiro e continuo, officiaes marinheiros 011
inferiores reformados da armada e classes annexas
' i) 1 servente ex-praça dos corpos de marinha, cuja caderneta
abone o comportamento
• j) 1 commissario, official superior ou capitão-tenente do corpo
de fazenda da armada

It) 1 fiel do commassario (do respectivo corpo)
I) 1 paioleiro, ex-praça da armada de conducta exemplar.
m) 1 servente do paiol.
Patrões e remadores no numera necessario ao serviço das em-

barcações da repartição no porto da. Capital e outros portos da
:União. O quadro destes servidore será fixado annualmente no orça-
mento da despeza do Ministerio da Marinha.

CAPITULO VII

DO PESSOAL DAS DIRECTORIAS

Art. 8.° Será o seguinte o pessoal da Directoria de Hydro-
graphia

a) 1 director, capitão de mar e guerra ou de fragata •,
b) 2 chefes de secção, capitães de fragata ou de corveta ;
e) 1 desenhista civil (deverá ter o curso de engenheiro geo-

grapho)
d) 1 escrevente
e) 1 servente, ex-praça da armada sem notas que o desabonem.
Art. 9.° A Directoria de Meteoralogia funecionará com o

pessoal abaixo determinado
a) 1 director, official superior da armada
b) 2 chefes de secção, capitães de fragata, de coverti ou ca-

pitães-tenentes, sempre mais modernos que o directo, si o forem
da mesma graduação

c) 1 escrevente
d ) 1 servente, ex-praça sem notas que a desabonem
e) estanionarios de l a, 2a e 3a classes no numero reclamado.

para o serviço do observatorio meteorológico central e estações das

TITULO IV

ras attribuições dos empregados

.Art. 13. Ao aliciai da armada superintendente de navegação,
funceionario de immediata confiança do Governo, compete

§ 1. 0 A direcção geral, distribuição do serviço e manu'enção
da ordem e ' disciplina da repartição, abrangilas todas as depen-
deacias desta.

g 2.° Approvar ou modificar as instrucções formuladas pelos
directores para os diversos serviços que lhes incumbem respecti-
vamente_

§ 3.° Entender-se directamente com o Ministro da Marinha e
com os chefes de todas as repartições publicas sobt e os assumptos
attinentes á sua esphera de attribuiçõea exceptuados os Ministros
de Estado e os governadores ou presidentes dos Estudos tedesaes,
com os quaes sã se poderá entender por intermedio do Ministro
da Marinha.

§ 4. 0 Corresponder-se com os directores de repartições coe-
generes.no estrangeiro, de observatorios e outros estabelecimentos
scientificos, nacionaes . e estrangeiros, attribuição esta que poderá,
quando se tratar de repartiçõos ou estabelecimentos nacionaes,
delegar nos directores.

§ 5.° Ordenar a 'acquisição de todo o material exigido pelo
serviço da repartição, com annuencia do Ministro da Marinha.

§ G.° Mandar imprimir, lithographar ou gravar todos os tra-
balhos que devam ter publicidade, plamondo ao Ministro os preços
dos que tiverem de ser postos á venda.

§ 7.° Expedir as instruoçõ-3s aos eornman (e mnclanctoesdioisssAs dnavios
sujeitos á sua autoridade pala o desempenho de
repartição, submettendo antes taes instrucções á approvação
Ministro da Marinha.

. § 8.° Proceder á inpecção geral ou parcial de todos OS serviços
a cargo da repartição, sempre que o julgar conveniente.

§ 9.° Remetter ao Ministro, até 15 de fevereiro de cada armo,
relatorio circumstanciado das occnrrencias do serviço no anuo
anterior, e, até 15 de março de cada anuo, um projecto de orça-
mento das despnas da repartição para o atino vindouro.

§ 10. • Autorizar todas as despeza,s nos limites das verias decre-
tadas no orça.mento.

§ II. Propor ao Ministro as nomeações para os commandos
dos navios postos á disposição da repartição.

§ 12. Enviar, em principies de janeiro, á Inspectora de Mari-
nha, as informações sobre o pessoal da repartição que deve figurar.
na Almanali da Marinha.

Art. 14. Compete ao director do Hydrogra.phia
1 0 , sabmetter ao superintendente as instrucções que, por

ordem deste, for incumbido de.e . a,borar sobre serviços da directoria
e dirigir a execução dos cum forem ordenados pelo mesmo super-
intendente na esphera das respectivas attribuições ;
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2', rediader pela exactidão das observações e calculos exe-
mtados por seus auxiliares immediatos

3', prapor ao chefe da repartição a acquisição do cartm,
los rotci1o3 e instrumentos necessarios ao serviço da armada em
'feral e ao da respertiva directoria ;

40 , distribuir pelos seus auxiliares os serviços a cargo da dire•
-doria, entre os quaes o badisamendo dos portos e barras, para a
eavegação de dia ;

5°, redigir, para serem publicados, os avisos e noticias rola-
;ivos ao balisamento a seu cargo

60 , presidir a confecção de todos os trabalhos commettidos
3specialidade de sua directoria ;

70, apresentar annualmente ao chefe da repartição relatorio
promenorizado dos trabalhos executados por sua directoria, pro-
pondo quaesquer medidas, em seu entender, conducentes á me-
horia dos serviços a seu cargo.

Art. 15. Cabe ao director de Meteorologia:
1 0 , dirigir pessoalmente os diversos serviços attinentes á dire-

etoria ;
20 , rever e corrigir, para serem publicados sob sua responsa-

dlidade todos os trabIlhos technicos exceutados por seus subordi-
lados ;

3', inspeccionar pesoalmente,, pelo menos uma vez por atino,
,odas as estações meteerologicas sob sua jurisdicção

40, dirigir 'pessoalmente todos os serviços technicos do obser-
vatorio central;

5, extrahir das derrotas dos navios de guerra todos os dados
aue possam interessar ao estudo da climatologia e magnetismo do
territorio nacional.

Pua este effeito as derrotas dos commandantes serão apresen
tadas á Directoria de Meteorologia, antes de serem examinadas
pela commissão de que trata o art. 60;

6 0 . expedir, com prévia approvação do chefe da repartição,
wstrucções a seus subordinados, relativas aos serviços a cargo da
directoria;

7 0 , propõe ao superintendente a remoção dos empregados de
ama para outras estações, sempra que o entender de C011V0111.011Cia
publica;

80 , propôr a. dispensa do serviço ou a exoneração de quaesquer-
npregados da directoria, sempre que julgar necessaria . some-
tante medida;

90 , adquirir, com autorização do superintendente, todo o ma-
criai exigido pelo serviço da directoria;

10, dirigir todos os trabalhos da cecina typo,graphica e litho-
;Taphica a seu cargo.

Art. 16. São attribuições do director de pharóes:

1 0 , dirigir, administrar e fiscalizar directamente -todos os ser-
;Aços que se ligam á illuminação fixa e fluctuante do littoral do.
daiz;

20 , mandar publicar, mediante autorização do superintendente,
lodos os avisos e noticias concernentes á illuminação das costas do

3°, formular, para serem submettidas ao superintendente, as
nstrucções referentes aos serviços a seu cargo;

40 , inspeccionar, pelo menos uma vez cada anno, precedendo
assentimento do chefe da repartição, a illuminação lixa e fiuctuante
das costas do paiz;

5°, propor ao superintendente a nomeação do pessoal dos
pharoes do Rio de Janeiro e transmittir ao mesmo superintendente
ds propostas que em relação ao pessoal dos pharoes dos Estados,
forem feitas pelos respectivos capitães dos portos;

60 , executar e fazer executar todas as ordens emanadas do Go-
verno e do superintendente, concernentes aos serviços da dire-
ctoria:

Art. 17. A' eommissão do exame de derrotas, nomeada de
ecôrdo com o art. 60 do presente regulamento, cabe:

§ 1. 0 Emittir juizo fundamentado sobre cada urna das derrotas,
O qual, submettidó ao chefe da repartição, será por este enviado
ao inspector de marinha com as observações que lhe occorrerem a
respeito, juizo e observações que serão publicados em ordem do.
dia do Estado Maior, tudo na fôrma das instrucções em vigor.

§ 2. 0 O superintendente, transmittindo o parecer da commis-
são, dará sua opinião sobre a derrota ou derrotas que fizerem obje-
cto do mesmo parecer, bem assim sobre a exactidão e justiça das
apreciações contidas neste documento.

Art. 18. Compete ao assistente do superintendente:
§ 1. 0 Receber, distribuir, bem como redigir e expedir a cor-

respoil lenda ub:. 1 do chefe da repartição.
§ 2. 0 Conferir todas as contas a pagar-se, quer as que devam

ser pagas directamente pelo chefe da repartição, quer as que s5
possam ser liquidadas e saldadas na Directoria Geral de Contabili-
alade ou no Thesouro Federal.

§ 3. 0 O' assistente é o chefe da secretaria da repartição
central.

Art. 19. O superintendente terá a faculdade de solicitar do
Ministro da Marinha os ofilciaes da armada que julgar necessarios
Para auxiliar os diversos serviços a cargo da Superintendencia do
Navegação,. bem assim escreventes e fieis dos respectivos quadros.

§ 1. 0 O ajudante de ordens executará as ordens do superin-
tendente directamente ou que lhe forem trausmittidas pelo assis-
tente.

Art. 20. Serão as seguintes as funcções do cemmissario:
a) ter sob sua guarda e responsabilidade, por si e por SOEIS

fteis, todo o material da repartição, excepto o que estiver a cargo
do porteiro e dos desenhistas

b) escripturar os livros relativos á sua gestão, comprehendidos.
os da contabilidade dos dinheiros confiados a repartição

c) dirigir pessoalmente o embarque e desembarque de todos_
os objectos remettidus pela repartição ou a dia destinados. despa-
chando na Alfandega os procedentes do exterior

d) receber na Pagadoria da Marinha as quantias necessarias
aos pagamentos que devam ser feitos directamente pela repar-
tição, e betu assim quaesquer sommas de (linheit o mandaias põe
á disposição do chefe da repartição para dospezas inlierentes aos
trabalhos em andamento

e) compete mais ao cornmissario ser um dos tres clavicularios
do cofre da repartição, a saber: o assistente do superintendente,
o chefe de secção mais antigo ao ser viço da repartiçao e o mesmo
commissario

Art. 21. Os desenhistas terão a seu cargo os instrumentos e
maismaterial necessario aos desenhos que respectivamente tive-
rem em mãos.

• Art. 22. O a.rhivista, directamente subordinado ao assistente
do • superintendente, terá . especialmente a seu cergo o protocollo o
o arehivo da corresponde.neia °Meia' do chefe da re,partição.

Art. 23. Ao amanuense da repartição central cabe cumprir
as ordens do assistente relativamente ao expediente da repartição,

Art. 24, Os escreventes ao serviço da repartição central o.
directorias executarão as funcções de una competencia que lhes
forem ordenadas pelo assistente, na repartição ceutral, e peles
directores e chefes de secções, nas Ires directorias.

. CAPITULO VIII

DO PORTEIRO, CONT1NUOS E SERVENTES

Art, 25. O porteiro da repartição terá a seu cargo, por in.
ventará), toda a mobilia da repartição, 	 •

o) Cabe-lhe, além dis3o, zelar pelo assaio • da repartição. para
o que os,continuos e serventes lhes serão directamente subordi-
nado. Deverá achar-se na repartição ás 8 horas o 30 Minutos da,
manhã, todos os dias uteis.

Art. 26. Ao continuo da repartição central compete as fun-
cções de coadjuvante do porteiro e transmissor de recados e pa-
peis.

a) O continuo terá a obrigação de achar se na repartição
ás 8 horas e 30 minutos da manhã.

Art. 27. Os serventes, que deverão achar-se nas respectivas
repartições ás 8 horas da manhã, são os incumbidos da limpeza,
das salas, mobilias e utensilos das mesmas.

CAPITULO IX

DO PESSOAL DAS ESTAS:ÕES METEOROLOGIOAS E DA ()MOINA
0.	

TYPOORAIIIIICA E LIrlIOGRAPIIICA	 •

Art. 28. Aos estaeionarios de que trata o art. 9 0 incumbe:
a) Fazer e registrar as observações meteorologica,s determio

nadas pelo director de Meteorologia, devendo ter rosidencia
respectivas 'estações, quando assim llieS for preseripto;
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•

b) Ao pessoal da officina, typographica e lithographica incum-
bem es serviços que lhe foram ordenados pe0; superiedente
.por ¡Met:pedi° da pipectoria de Me4eorolog'ia.

CAPITULO X

DAS No,"..gEAOES, DEmiSss _E ..S.U.ESTfieiçti:.S
•1 •

- -
eArt. 29. O superintendente será substitaido em seus•:mentos temporarios pelo director mais graduado.

.- Art. 30. Os directores em seus impedimentos temporarios
serão substituidcs pelo chefe de secção mais graduado ou mais
antigo na ordem hierarchica da respectiva directoria. •

Art. 31. Os chefes de secção serão sabstituidos, em cada di-
rectoria, peles officiaes da armada para esse fim designados pólo

: Ministro, mediante proposta do superintendente, sempre respei-
L ' tada a ordem hierarchica,.

Art. 32. Ao archivista, na repartição central, substitue o re-
i spectivo amanuense e a este substituirá õ escrevente designado
, pelo superintendente.
a	 Art. 33. Os desenhistas poderão ser substituidos, interina-
: mente, por desenhistas estranhos á repartição, propostos pe:o di-
rector respectivo, mediante approvação do superintendente.•

, Art. 34. O superindendente e cs directores serão nomeados e
demittidos por decreto e do mesmo medo o archivista. Os demais
empregados, militares e civis, serão nomeados e demittidos por

:Portaria do Ministro, inclusive os pharoleiros e estacionarios,
's precedendo, em relação a estes, proposta do superintendente

Art. 35. Os serventes, patrões, vigia.; e remadores serão ad-
: mittidos e dispensados pelo superintendente.

Art. 36. O empregado, militar ou civil, ersuanto substituir
seu superior, perceberá a gratificação deste coni'eXclusão da que
lhe competia.

Art. 37. O individuo, estranho a repartição, nomeado para
exercer interinamente qualquer Cargo, terá direito aos venci-
mátos integraes do substituidd.

Art. 38. O empregado, mil:tar Qqivil, exceptuado o chefe da
repartição, que faltar ao. serviço diPtõ, soil'idrá perda da res-

, peetiva gratificação.
§ 1.. o Para os effeitos desta comminação, fica entendido ser a

gra,tiheação do empregado militar a. réfativa á funcção que exer-
ce de accordo com a lei de orçamento. 	 .

§ 2. 0 Todo o empregado, militar ou civil, que faltar sem causa
justificada dentro de 24 horas, perderá toda a ,gratificação cor-

' rdspondente ao dia.
§ 3.° Perderá, igualmente, toda a gratificação do dia o eempre-

gado, Militar ou civil, que retirar-se, sêm permissão antes da hora
reanlamentar.

@ 4.° O que comparecer até 10 minutos depois de encerrado
'o ponto, embora justifique a demora., por motivos estranhos á sua
, vontade, perderá metade da gratificação do dia.

§ 5.° Perderá somente um terço da gratificação o que ji‘sti-
ficar a falta ou faltas.

Art. 39. São motivos justificativos das faltas
a ) Malestia comprovada p pr attestado medico, a juizo do

chefe da repartição.
,	 0) Nojo por motivo de morte de paes, e3posa on filho e gala de
' casamento (ate oito dias, um e outra), precedendo, no ultimo, aviso
ao chefe da repartição.

Art. 40. O desconto por motivo de faltas interpoladas será
feito sómente nos dias em que se derem ; Mas, si forem suecos-

, sivas, será extensivo aos dias feriados conaprehendidos neperiodo
das mesmas faltas.

Art. 41. E' da exclusiva alçada do superintendente o julga-
. mento da validade das escusas ou justificações apresentadas.

Art. 42. Não soffrerá desconto algum o empregado, militar
ou civil, que laltar por motivo do _exercido de encargo publico
gratuito e obrigatorio preceituado em lei, ou porhaver sido des-
ignado para qualquer serviço fora, da repartição p: elo superinten-
dente ou pelo Ministro da Marinha. -
. Art. 43. O assistente do superintendente . serã responsavel
pela exactidão do resumo do ponto, remettido pelo superinten-
dente, no ultimo dia ede cada mez, ao director geral de Contabi-
lidade da Marinha. „...aes:'lee 	 ::" • •

TITULO V

Dos vencimentos, liceeças, montepio, 'osentadorias e sleição
disciolinar dos empreçados militareS e civis

CAPITULO XI

Art. 44. Os vencimentos dos empregados militares e civis da •
Superintendencia de Navegação serão es fixados na tabella, annexa. ,ao presente regulamento.

Art. 43. As licenças dos funceionarios militares serão conce-
didas de aceerdo com as leis que regulam a especie, e as dos civis,
segundo as regras estabelecidas no regulamento da Directoria,
Geral de Contabilidade para os respectivos empregados.

Art. 46. Emquanto por lei não for concedido o direito de apo-
sentadoria aos pharoleiros, estes continuarão a ter direito ao asylo
da marinha, desde que houverem contribuido °ara esta institu:ção
na forma estabelecida.

Art. 47. Os funccionarios milhares, ao serviço da Superinten-
dencia de Navegação, continuarão, para com os seus superiores
hierarchicos, sujeitos a todos os preceitos disciplinares em vigor
pelos codigos, penal e disciplinar da armada, bem como pelo:
Regulamento Processual Criminal Militar, sem embargo da com-
minação que lhes é imposta no art. 38 do presente regulamento',"
relativa a faltas de comparecimento ao serviço ditado da repar-
tição.

Art. 48. Os empregados civis da Superintendeneia de Navega-
ção ficarão sujeitos a todas as penas disciplinares estabelecidas
para faltas identicas ou analoges no regulamento da Directoria
Geral de Contabilidade da Marinha, o qual regulamento será ex-
tensivo aos mesmos empregados em todas as suas disposições relati-
vas ao montebio, aposentadoria e outras quaesquer vanta eensa .
menos no que cooeerne a vencimentos. _

1,4 TITULO VI

Disposições geraes

CAPITULO XII

Art. 49. O 63z' pndiento da repartição começara ás 10 hoÉas
manhã e terminará ás 4 horas da tarde, podendo ser proroaado
até mais tarde quando assim o entender o chefe da repartição.

.A14..50. O superindente poderá incumbir a qualquer dos em-
pregados, militares ou civis, da eeecução de trabalhos fora das
horas do expediente ordinario. 	 a•

Art. 51. Nos livros de ponto, em que assignarão todos os em-
pregados militares e civis, á entrada e sahida da repartição, serão
lançados, pelo assistente, os julgamentos das faltas ; bem assim, as
substituições, suspensões e outras quaesquer notas ordenadas pelo
superintendente.	 •

Art. 52. Haverá na secretaria do superintendente um livro -
denominado - de ordens -no qual serão lançadas as ordens que O'
chefe da repartição julgar dever expedir por eseripto.

Art. 53. O superintendente poderá delegar aos directores a'
attribuição de encerrar o ponto dia,rio dos empregados, militares e
civis, das respectivas directorias.

Art. 54. Alem do navio ou navios permanentemente annexos
Superintendencia do Navegação, o Ministro da Marinha poderá

designar qua,esquer navios da armada para auxiliares dos trabalhos
da repartição, a cuja jurisdicção ficarão desde logo sujeitos, para
todos os effeitos.

Art. 55. As nomeações dos commandantes, immediatos e •
officiaes dos navios á disposição da Superintendendo, de Navegação
serão feitas mediante proposta do superintendente, quanto aos
comma,nda,ntes e immedia,tos, directamente ao Ministro da Marinha,
e quanto aos officiaes á Inspeetoria de Marinha.
e Art. 56. Os cap i tães de portos e commandantes das escolas de

aprendizes marinheiros em todos os Estados da União, exceptuado o
do Rio de Janeiro e District° Federal, são auxiliares e represei:-
ta,ntes nos mesmos Estados, da Superintendeneia de Navegação,
competindo-lhes, na subordinação em que ficam:

§ 1. 0 Além da administração especial dos pharões, do balizamento
e do serviço meteorologico, de que se acham encarregados respe-
ctivamente, a conservação desses serviços de accordo com as
instrucções da Superintendendo,.

§ 2.° Remetter trimensa,Imente a esta repartição o mappa do
consumo dos artigos despendidos durante o trimestre, declarando •
Os que se tornam precisos para o trimestre seguinte ; e, semes-
tralmente, um maepa do pessaal dos pharees, estaçõas meteorolo-
gIcas e semaphorica,s, mencionando quaesquer alterações occor-
ridas durante o semestre, e bem assim o resultado da inspec:;ão
que houverem feito aos ditos estabelecimentos e ao balizamento
existepte.
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§ 3.° Remetter os planos e orçamestos para a execução de

tqualquer t-abalão a executar-se por conta da Superintendencia de
INave aação, prestando todas as inform.ações necessarias. 	 .

§° 4. 0 Propor aos directores respectivos, para transmittirem
ao superintendente, a nomeação de pharoleims e esta,cionarios.
• § 5.° Para Os effeitos dos tres primeiros paragraphos se corre-
sponderão com o superintendente, ou com os directores, como for
mais conveniente.

§ O.° Só por intermeclio do superintendente do navegação
poderão os capitães de portos. commandantes de escolas do apren-
dizes marinheiros ou officiaes encarregados de serviço meteorolo-
gicos se dirigir ao Ministro sobro assumptos de serviço a cargo da •
Superintendeacia de Navegação.

TITULO VII

Disposições transitorias

CAPITULO XII.
Art. 57. Continuará a funccionar no Observatorio Astrono-

mico do Castello o deposito do chronometros da armada e o regu-
lamento desses instrumentos, bem como a determinação da hora
para o porto do Rio de Janeiro, emquanto não for designado tmtro
local para o mesmo fim.

Art. 58. Os actuaes empregados civis da Carta Maritima
serão conservados, passando a servir na Superintendencia de Nave::
gação nos empregos identicos ou analogos contemplados no pre-
sente regulamento.

Art. 59. As disposições deste regulamento poderão ser alte-
radas dentro do primeiro anno de execução, afim de serem
adoptadas pelo Governo as medidas indicadas pela experiencia.

Art. 60. Revogam-se as disposições em contrario.
à. à

Tabella dos preços do serviço dos Observatorios Astronomicos, J
Meteorologico e Maguetico

Directoria de Ilydrographia

Comparação momentanea, de um clironometro 	 	 100,0
Regulamento de um chronometro

Por 15 dias de 24 ',Aras 	 	 503000
Por 30 dias de 24 horas 	 	 1000001
Por 45 dias de 24 horas 	 	 •	 15000j
Exame do qualquer instrumento nautico 	 	 10000

1
'

-	 Direc!oria de Meteorologia
'•	 'Exame de qualquer instrumento meteorologico 	 	 58000

apg,,,,00crRegulamento de um barometro 	
Verificação do ponto 0.° de um thermometro 	 	 16~

.Idem de um anemw,vapho 	 	 3'08900
Idem e notificação de barographo 	 ,108000
Idem, idem de thermographo 	 -•••	 10$000.'.

Magnetismo
Compensação de uma agulha 	  lowool
Regulamen'3 de urna agulha 	 	 500P0'
Compensação e regulamento de uma agulha 	  120$0(10,
Ide:-2 de cada agulha que exceder á padrão 	 	 3N000;“
Regulamento de cada agulha que exceder á padrão 	 	 10$00G?
Compensação e regulamento de cad •J, agulha que exceder

á padrão 	 	 40$000 j
Observações

I .a O preço de qualquer dos serviços acima será depositado na-)
Pagadoria da Marinha, no acto do ajuste.. -,

2. , O material para qualquer das operações acima mencionadasi
será fornecido pelo pronrietario do instrumento.

Tabella dos ordenados e gratificações dos empregados militares e civis da Superintendencia de Navegação

Emprego Observações Pessoal civil

o
ceo
o

mr2

ie3

c3o
•—•

OS
o Observações

CS
CD

C,D

Official-general superin-
tendente  -

Assistente 	

	

Ajudante de ordens 	
Director .
Chefe cio secção 	
Commissario 	

çiel 	
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SECRETARIAS DE ESTADO

elinisterio daJustiça e Negocios
Interiores

&ciclitaniento ao expediente de 1 de junho
de 1908

DIRECTORIA DA JUSTIÇA

AllIOP:Z011-Se • o , general commanclante da
Força Policial do District° Federal a an-
nullar 3. praça verificada pelo furriel Carlos
Antonio Alves da Silva, yisto . ter sido illegal
a sua inclusão nessa corporação ., pelo facto
-le ser menor.. .

Dia

DinEcronaa DO INTERIOR

Foi nomeado o Dr. Francisco Xavier Oli-
-;eit a de Menezes para exercer o Jogar de
lente de physica e chimica do Externato do
cymnasio Nacional, durante o impedimento
do effectivo.

—Foram autorizados os directores:
Da Faculdade de •Medicina do Rio de .1a-

n.iro, a admittir á matricula Eduardo Leite
Lopes, satisfeitas as exigencias regulamen-
res, marea,ndc-se-lhe tantas faltas quantas
1 iVerelll sido as aulas dadas no corrente anno
lectivo;

Do Externato 'do Gymnasio Nacional, em
relill'elleia ao officio u. 611, de 25 de maio
ultimo, a admittir á matricula, nas mesmas
ededieões, a Ary Feu Lobo, mediante a guia

transferencia, que lhe foi remettida.
—Foram concedidos seis mezes de licença

ao Dr. Oscar Nerval de Gouveia, lente do
physica e chimica, do Externato do Gymna-
sio Nacional, para tratar de sua nulo.

—Declarou-se
Ao director do Internato do Gymnasio Na-

cional, que este ministerio resolveu que a
aula de gyrnnastica tenha uma turma suli-
plementa,r, a qual ficará a cargo de Carlos
de Souza

Ao delegado fiscal do Governo junto ao
Cymnasio Ilydecroft, em referencia ao offi-
cio do 17 de maio ultimo, que não pôde ser
"attendido o pedido de equiparação daquele
iiistátuto ao congere federal, não só por não

'iliápór o Mesmo instituto de gabinetes o la-
liOratorios completos, mas tombem por não
Verem sido cumpridas as recornmendaçõe,s
canátantés do aviso de 18 de abril do 1907.

Dia 3

DIRECTORIA DA JUSTIÇA

Foram expulsos do território nacional,
na conforroidade do disposto no art. 1° do
(1ec2eto n. 1.041, de 7 de janeiro de 1037 e
de accôrdo com o n. I do art. 1°, das ins-
truceTtes mandadas observar pelo de n. 6.486,
de 2:1 de maio do mesmo a,nno, os estran-
geiros Jost't de Almeida ou João José de Al-.
incida e Francisco de Almeida, tambem co-
nhecido por Manoel de Carvalho, Francisco
Mitniz Fontes, Franc.sco Muniz de Almeida
e Francisco Muniz Pontes. — Deu-se conhe-
cimento ao chefe de policia, para os fins
convenientes.

— Concedeu-se exequatur, afim de que
possam ser cumpridas, ás seguintes cartas
rogatorias expedidas ás justiças desta Ca-
pital

Pelo Juizo de Direito da Comarca de Pa-
redes, em Portugal, para nomeação de lou-
vados e avaliação de bens pertencentes ao
inventario a que se procede por obito de
Manoel Ferreira de Carvalho ;

Pelo Ju:zo de Direito da Comarca de La-
3-nego, em Portugal, para inquirição de tes-
temunhas em acção movida por Veiga

& Corri?. e tm Alchide, Pinheiro da Foa-
seca.

— Solicitivanaae 1 Mini s terio da Gurrra
piwide.teic.4 11,, se:Ui:Lio do ser satisiciia a
requisição e nrtante do teleÁrain na diri-
gido ao Sr. Presidente da Republica pelo
do Estado Cie Goyaz.

Recurso

Recorrente, a firma E. Samuel Hoffmann
& Comp. — Vista ás partes por cinco dias.

DIRECTORIA GERAL DE SAUDE PUBLICA

Solicitaram-s providencias:
Ao Sr. Ministro, no sentido de serem pagas

ao pessoal empregado nas obras do novo
Desinfectorio, as diarias que lhe são devidas,
correspondentes aos mezes de janeiro a maio
do crrente anuo, cuias folhas para paga-
mento teem sido regularmente enviadas á
Directoria de Contabilidade deste ministe-
rio ; e para que tenham andamento na
mesma directoria as requisiçlics constantes
dos officios ns. 247 e 442, de 15 de fevereiro
e 19 de março unimos, relativas aos adean-
tamentois ao chefe de secção desta reparti-
ção Olympio de Niemeyer, das quantias de
8:00Cs e 6:000S, 'para attender ás despe-
zas de prompto - pag lamento desta directoria
e das delegacias de saude, durante o presente
exercicio

Ao director geral da contabilidade deste
ministerio, para que, na Pagadoria do The-
souro Federal, seja entregue, como despcza
comprovada, ao almoxarife do Hosp i tal de
S. Sebastião, a importancia, de 2:25 i vz , afim
de occo?rer ao pagamento do pessoal sem
nomeação do mesmo hospital, durante o mez
de maio ultimo.

—Accusou-se ao inspector de sande dos
portos do Estado de S. Paulo, o recebimento
do officio n. 44, de 1 do corrente.

— Remetteram-se ao director do Flospicio
de Alienados 200 cubos de. soro antiestrepto-
coccico-polyvalente.

Durante o, mez de, maio ultimo, foram
apresentados ao registro desta directoria

	

os seguintes titulos:.. . 	 •	 •

' •	 • Medicos

Melchiades Junqueira, formado pela Fa-
culdade .de MOilebli do Rio de Janeiro (re-
gistrou seu.titulo em 7 de maio- findo)-.

Antonio Pinto Nunes Cintra, formado pela
Faculdade de Medicina do Rio de Janeiro
(registrou seu titulo em 8 de maio findo).

Joaquim Sergio de Barros, formado pela
Faculdade de Medicina do Rio cio Janeiro
(registrou seu titulo em 11 de maio findo).

Ursulina ..Lopes.. Torres, formada pela
FamIdade de Medicina do Rio de Janeiro
(registrou seu titulo em 14.de inalo findo).

Guilherme Bados Milwatd, formado pela
Faculdade de Medicina .do. Rio de Janeiro
(registrou seu titulo em 15 de maio findo).

Mario Ferreira Piragibc,. formado pela
Faculdade de Medicina do Rio de Janeiro
(registrou seu titulo em 16 de maio findo).

Domenico AnIstasio, formado pela Uni-
versidade de Estudo de Roma e considerado
habilitado pela Faculdade de Medicina do
Rio de Janeiro.(rogistrou seu titulo em 18 de
maio findo).

Astor Dias de Andrade, formado pela Fa-
culdade de Medicina do Rio de Janheiro (re-
gistrou seu titulo em 20 de maio findo).

Eduardo Moreira Meirelles, formado pela
Faculdade .de Medicina do Ri) de Janeiro
(registrou seu titulo em 20 de maio findo).

João Maria Ayroso. Gaivão, formado pela
Faculdade de Medicina do Rio de Janeiro
(registrou o seu titulo em .21 de maio findo).

João do Castro Rache Faria, formado
pela Faculdade de Medicina do Rio de Ja-

nele° (registrou seu titulo em 21 de maio
lindo).	 •

Paterna° Carmiae Retro, formado poi s
Univer.siiladi: de Nu ,)ole,. e emsidenvio ha-
b,lita lu pela Fie . u1ade d3 Medicina do Rio
de Janeiro (registrou seu tit qlo em 21 de
maio iiodo).

Jose Maria Coelho, formado pela Facul-
dade de Medicina do Rio de Janeiro (regis-
trou seu titulo em 22 cie maio findo).

Jayme Quartin Pinto, formado pela Fa-
culdade de Medicina do Rio de Janeiro (re-
gistrou seu titulo em 22 de maio fiado).

Alexan ler Thomaz Wys lrd, formado pelo
Regio Gollegio de Medicos em Londres e
considerado habilitado pela Faculdade do
Medicina do Rio de Janeiro (registrou seu
titulo em 26 de maio findo).

Quodvultdeus de Teive e Argollo,formado
pela Faculdade de.Medicina. do Rio de Ja-
neiro (registrou seu titulo em 30 de maio
findo),.

Pharmaceuticos•
Pompilio Mercadante, formado pela Esco4i,

de Pharmacia de S. Paulo, (registrou seu
titulo em 14 de maio findo).

li• ineu Erasmo Piye Jutuca, formado pela
Faculdade de Medicina da Bahia (registrou
seu titulo em 18 de maio findo).

Julio da Silva Souza, formado peia Facul-
dade 'de Medicina da Bahia (registrou seu
titulo em 21 de maio lindo).

Jose Garcia da Fonseca Sobrinho, formado
pela Faculdade de Medicina do Rio de Ja-
neiro (registrou seu titulo em 22 de maio.
findo).

Guilherme . Tall Coelho Cintra, formado
pala Faculdade de Medicina do Rio de Ja-
neiro (registrou seu titulo em 27 de maio
findo).

Julio Pinto Bramido, formado pela Facul-
dade de Medicina do Rio de Janeiro (registrou
seu titulo em 29 de maio findo).

Dentistas .

David Pickens Houston; formado pela UM,
verAidade de Pensylvania e considerado ha-
bilitado pela Faculdade de Medicina do Rio
de Janeiro • (registrou' seu titulo em 1 de
maio findo).

Eduardo Lucien Bertrand Auge Megé, for-
mado pela Escola Livre de Odontologia do
Rio de Janeiro (registrou seu titulo em 1 de -
maio findo).

Jayme Leal Sardinha, formado pela Fa-
culdade de Medicina da Bahia (registrou seu
titulo em 2 de maio lindo).

Francisco Alfonso de Assis Figueiredo, for-
mado pela Faculdade de Medicina do Rio de,
Janeiro (registrou seu titulo em 6 de maio
Iludo).

Thomaz Armindo de Oliveira, formado pela
Escola Livre de Odontologia do Rio de Ja-
neiro (registrou seu titulo em 14 de maio
findo).

Satyro de Smza e Silva, formado pela
Faculdade de Medicina do Rio de Janeiro
(registrou seu titulo em 20 de maio findo).

Paulo de Almeida Lustosa, formado peia
Faculdade de Medicina do Rio de Janeiro
(registrou seu titulo em 21 de maio findo).

Requerimentos despachados

Antonio Bruno (4° districto). —
comparecer a 4 Delegacia de Saúde.

Aprigio da Costa Nunes (9° districto).—
Será reduzida ao minimo.

-Sociedade Brazileira de Iseneficencia (60
districto).—Não pode ser attendida.

Antonio Henrique Lacoste.—Deferido.
Antenor Dutra . —Meai do .
Dr. Samuel II. Cavalcante de Alba-

querque .—Deferido.
Antonio Lopes da Costa.—Não pôde ser

attendido.
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Antoaio• Dias Amado.—Não ha que de-
ferir.

C trios E.Milio Antunes ..--Dsfoeid
• • Francisco Rocha.—Não pôde se. adieis-
•dido.

Humberto M. Ribeiro.—No pôde ser
atlendido.

Ralo Porto Francesconi.—Não pôde ser
attendido.

João Manoel Dias,—Deferido.
Joaquim 1'. Soares da Camara.—Não pôde

ser attendido.
João da Cunha & Comp.—Não podem ser

attendidos.
Joaquim M. Sobrinho.—Não pôde ser

attendido.
Manoel Rubessi de Faria.—Não pôde ser

attendido.
Manoel Baptista Leone.—Deferido.
Meyer & Uzac.—Não podem ser atten-

Pedro Pereira de Aguiar.—Archive-se.
Pedro Pereira de Aguiar —Deferido.
Pedro Pereira d.e Aguiar.—Nã.o pôde ser

attenclido.
Raul de Cast•ro.—Não pôde ser attendido.
Samuel de Macedo Soares.—Deferido.

POLICIA DO DISTRICT° FEDERAL

Por actos de 4 do 'corrente:
Foi nomeado o cidadão Alfredo Barroca,

para exercer o 'cargo de-3 0 supplente do de-
legado do 20° districto policial;

Foi exonerada, a bem do serviço pu-
blico, o encarregado da sesção de estatistica
do gabinete de identificação e de estatistica
José Pelinca Filho e nomeado para substi-
útil-o o auxiliar da mesma secção bacharel
Bermeto Lima.

Mmisterio da Fazenda
Por titulo de 2 do corrente, rosam no-

meados:
O bacharel Joaquim Dias de Freitas para

o logar de agente fiscal dos impostos de con-
sumo na 8°' circumscripçã,o do Estailo do
Piauhy ;

O agente fiscal dos mesmos impostos na
7a circumscripção do Estado da Bahia Ed-
gard Poreiro de Cerqueira para identica lo-
gar na 4a circumscripção do mesmo Estado

O agente fiscal desta, ultima eircumscri-
anão Blandino Alves da Silva para identico
logar na,quella

Por portarias de 3 do mesmo mez, 'foram
concedidas as seguintes licenças:

A' pensionista do Estado Maria Thereza
de Mesquita, para residir fora no paiz.

Para tratamento de salde, onde convier
' De 90 dias, ao 40 es•vipturario da Atroa-
(lega do Pará Plinio Sa, itiago, com venci-
mento

De 60 dias, com a metade da (liaria, ao
opera,rio da Emproa iR Nacional Marcos Fran-
ça Cardoso Fontes.

--
Directoria do Expediente do Thesouro

Federai
Requerimentos despachados

Pelo Sr. Ministro:
Annibal Leite Ribeiro, por seu tutor„Teão

Baptista alistei, pedindo pagamento de pen-
são ,le montepio e meio-soldo, na qualidade
de filho legitimo do c tofitão do exa . Cito An-
tonio Leito Ribeiro.-- Indeferido.

Manoel Francisco da Silva Rocha, fo-
reiro do terreno de marinhas, desmembrado
do cie n. 159 e sob n. 159 A, á rua Barão do
Amazonas, em Nictheroy, pe lindo licença
para ven ler diversos lotas a D. [Amando,
Moreira Alves e oatros.--isagos os laudemios
mencioaados na informação da Zeladoria dos
Proprios Nacionaes, nisso-se a licença, que
concedo, na fôrma dos pareceres.,.

•saa a.fas

EX-EDIDNTE DD SR. DIRD::TOR

Dia 4 d.; junho de 1908	 .

Sr. inspestor da Alfandega do Rio de Ja-
neiro:

N. observancia ao despac'io do
Sr. Mioisbro, de 27 de maio proximo findo,
proferido sobre o telegrammit do secretario
do interior do Estado, .de Minas (Semes, (la-
tado de 16 do referido mez, COMMUDICO-vOS,
para os devidos fins, que a isenção de di-
reitos 'autorizada pela ordem . desta directo-
rio n. 455, de 12 daquelle mez, refero-se na
parte relativa a estampilhas estaduaes, a 9
caixas, vindas pelo vapor Voltaire e mais
7 ditas vindas polo Tennyson, e não corno
foi dito na referida ordem e por solicitação
em telegramma anterior.

N. 519 — Conimunico-vos •, para os fins
convenientes, que o Sr. Ministro, attendendo
ao que solicitou o presidente do Esta lo de
Minas Gera,es no officio.transmittido com o
da Delegacia Fisc ci no mesmo Estado, n. 7
de 18 de maio ultimo, resolveu, por acto de
30, autorizar o despacho, livre de direitos,
nos termos do § 35 do , art. 2°, combinado
com o art. 5° das Preliminares da Tarifa,
das carteiras escolares constantes da inclusa
relação e 'encommendadas pelo referido
Estado.

N. 520 — Communico-vos, para os fins
convenientes, que, por acto de 29, exarado
no aviso do Ministerio da Justiça e Negociou
Inter i ores n. 1.103, de 23 de maio ultimo,
resolveu o Sr: Ministra a'utorizar o des-
pac:io, livre de direitos, de uma caixa marca

ri. 115, constante . dos inclusos .do-
cumentos, contendo livros destinados á bi-
bliotheca do Instituto Nacional de Musica.

—Sr. presidente do Tribunal de Contas:
N. 2)2 Remetto-vos, para os devidos

fins, de accOrdo com o despacho do Sr. Mi-
nistro, de 19 de. Maio proximo findo, o in-
cluso processo da fiança no valor de 6:030$,
prestada pelo visconde de Cdrandally ., em
seis apolices da divida publica,. de sua pro-
priedade, de 1:000,; cada uma, uniformi-
z alas, de is. 303.513 a 333.548, caucionadas
na Thesouraria Geral do Thesouro afim de
garantir a' responsabilidade do Dr. Luiz
Augusto Botto e seus prepostos no Ioga]: de
fiel de armazem da Alfa,ndega do Rio de
Janeiro.

N. 203—Tendo sido preenchida .a lacuna
a que se refere o VOSSO officio n..263, de 15
de abril ultima de novo, vos remetto, p ira
os fins convenientes, o incluso processo en-
caminhado com o officio da Delegacia Fiscal
em S. Paulo, n. 17, de 19 de maio proximo
findo, relativo á fiança: do collector federal
de Rio Claro, naquelle Estado, Mariano Gui-
marães.

-Sr. director do 'Serviço de Estatistica
Commercial:

N. 81 — Para que 'vos pronuncieis a res-
speito, conforme resolveu o Sr. Ministro,
por despeito de 26 de maio proximo findo,
vos remetto os inclusbs impressos encami-
nha-los com os avisos do Ministerio das Re-
lações Exteriores, no 1 e 2, de 14 do mesmo
mez, relativos á Convenção Asswareira de
Bruxellas.

—Sr. inspector da Alfandega de Corumbá,
Estado de Matto Grosso

N. 30 — Confirmando o meu teleg,ramma
de 28 de maio findo, declaro-vos, para os
devidos efreitos, que o Sr. Ministro, atten-
dendo ao que solicitou o Ministerio da Ma-
rinha em aviso n. 2.2)4, de 25 do citado
mez, resolveu, por acto do dia seguinte, au-
torizar•vos a despachar, livre de direitos,
303 toneladas de carvão, • adquiridas em
Montevidéo para o serviço do Arsenal do
Ladario.

— Sr. delegado fiscal no Estado do Pará :
N. 116 .--:Confirmando* o. Meu telegramma

de 23 de maio ultimo, declaro-vos, para Os

devidos fins, que o Sr. Ministro, por acto de
23 do referido nsez, proferido sobro o ofli fio
do director da Escola Nacional de DcOlas
Artes, n. 814, da mesma data, resolveu au-
torizar o despacho, livre de dired.os, nt .11-
fandega desse Est ido, de uma caixa coa-
tendo tees telas (pintura a oleo), peetencen-
contes ao ex-pensionista daquela escola Joa,
quiris Fernandes Machado.

— Sr. delegado fiscal no Paraná.
N. 74—Comi-musico-vos, para os devidas

fins, que o Sr. MiniStso, por despacho de 16
do mez proximo findo, proferido em sessão
do Conselho de Fazenda, de accôrdo com o
pareco.. deste, resolveu,. á vista dos funda-
mentos do despacho da inspectoria da AI-
fandega de Paranaguá, de 23 de abril de
1903. exarado no incluso processo, dar pro-
vimento ao recurso a que se refere o vosso
officio n. 92, de 24 de agosto do mesmo
anno, interposto por Heemenegildo Gomes.
das decisões daquella iaspectoria e dessa
delegacia, em gráo de recurso, mandando
cobrar direitos das mercadorias encontradas -
nas . bagagens de Alfredo Soares Gomes e
Antonio Zottar, passageiros do vapor nacio-
nol Mar, entrado no porto de Paranaguá
em 1 de março do referido armo de 4900,.
procede.ate do porto de S. Francisco, em
Santa Ca,tharina.	 .

—Sr. delegado fiscal em Pernambuco.
N. 172—Declaro-vos, para os devidos fins.

que o Sr. Ministro, a quem foi presente o
recurso enviado com o vosso officio ri. 58.
de 5 de março proximo findo ., interposto
pelo Lloyd Brazileiro, do acto pelo qual essa
delegacia confirmou o da respectiva alfan-
dega, que negou ao recorrente restituição
de direitos pagos por 12 baldes de' ferro,
constantes da nota de importação o, 30.852,
do armo proximo findo, resolve por despa-
cho de 16 cie maio ultimo, proferido em •o-
são do Conselho de Fazenda, de accôrdo com
o parecer deste, dar provimeato ao dita
recurso por equidade.	 -

— Sr. inspector da Alfandega do Estado
do Rio tirante do Norte:

N. 37 Confirmanlo o meu telegramma,
de 28 de maio proximo findo, declaro-vos,
para os devidos que, o Sr. Ministro, 'atam-
deado ao que solicitou o Ministerio da In-
dustria, Viação e Obras Publicas, em aviso
n. 184, de 20 do mesmo MOZ, resolveu, por
acto do dia seguinte, autorisar-vos a despa-
char, livre de direitos, 59 volumes que oiti
devem chegar pelo vapor Navigator, conten-
do limas e barras de aço, destinadas á Com-
missão de Melhoramentos do Porto de Na-
tal.

— Sr dele Jacto fiscal em S. Paulo:
N. 374 —Declaro-vos para os devidos fins,

que o Sr. Ministro, por despacho cie 16 de
ma : o ultimo, proferido em , sessão do C011S2-
.1119 de Fazenda, de accôrdo com o pareder
deste, resolveu negar provimento ao recurso.
a que se refere o vosso officio n. 14 de 23 de
fevereiro anterior, dirigido á Directoria das
Rondas Publicas do Thesouro, interposto por
Zerrener BCilur & Comp, da decisão da hl-
spectoria da Alfaadega de Santos, sujeitan-
do o commanda,nte do vapor allemão Co-
bices, entrado naquelle porto em 23 de maio
de 1905, ao pagamento de multa de direitos
em dobro pelo extravio da; mercadorias que
devia conter a caixa marca BEC—B, nume-
ro 3.432, consignada a Block Freres & Comp.

—Sr. 1° Secretario da Camara dos Depu-
tados do Estado de S. Paulo

N. 375 — Em satisfação ao vosso offic:o
n. 49, dirigido ao Sr. Ministro em 23 de
maio findo, incluso vos remetto, conforme
solieitsstes, um exemplar de cada um dos
relatorios do Ministerio da, Fazenda, refe.
rentes aos annos de 1894 a 1893, 1901 a 1903,
1900 e 1937...o
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— Sr. director geral da Secretaria da
'Agricultura, Commercio e Obras Publicas do
Estado de S. Paulo: 	 .

N. 376 — Accusando recebido o vosso offi-
cio n. 376, de 25 de maio ultimo, remetto-
vos, conforme solicitastes, o exemplar do
ultimo relatorio apresentado pelo Exmo.
Sr. Ministro á S. Ex. o Sr. Presidenta da
Republica.

Recebedoria do Rio de Janeiro

Requerimentos despachados

Dia 4 de junho de 1908

Villela & Marinho.— Intime-se o denun-
ciante a vir dizer sobre a desfesa dentro do
prazo de 15 dias.

Arthur Cassanova.—Transfira-se.
Manoel José Guimarães e Silva.—Pague

o imposto de transmissão de que trata o
parecer da sub-directoria.

Antonio de Oliveira Coelho.-0fficie-se
Inspecção Geral de Obras Publicas.

D. Antonia Marinho Pinto Reis.—Transfi-
ra-se.

Antonio Pacheco Marques.— Satisfaça a
exigencia.

Lourival Milanez Machado.—Restitua-se
a quantia de 599630, levando-se a despeza
«receita • a annullar»:

Gastão Braga.— Idem idem.
João Raul Junior.—Idem idem.
Mario Ferreira.— Pague o imposto em

cobrança.
Pedro Joaquim Chrisostomo.—Em face do

parecer, elimine-se dos lançamentos de 1907
e 1908.

Joaquim da Silva.—Officiesse a Inspecção
Geral de Obras Publicas'

Leonardo de Souza Campos. — Transfi-
ra-se.

Evaristo dos Santos Ferreira.—Idem.

Auto de infracçlto lacrado contra Joaquim. Josd
Ferreira lirias

Contra Joaquim José Ferreira Frias, esta-
belecido á rua Marechal Floriano Peixoto
n. 45, foi lavrado auto por estar commer-
ciando em bebida sem o competente registro.

Allega o autoado que, intimado pelo
agente fiscal para registrar seu estabeleci-
mento no prazo de 8 dias; mas tendo de
conduzir pessoa da 'familia, enferma ao Es-
tadr de Minas, não pôde satisfazer logo,
porquanto o dia 21 de abril fôra feriado e
somente no dia 22, dopois do auto, veio pa-
gar a sua patente. Pede que, por equidade,
saja relevada a multa.

O agente. fiscal informa que por duas
vezes intimara o autoado a registrar-se e,
não sendo attendido, lavrou o auto.

De facto, o autoado apresentou-se no mes-
mo dia do auto (22 de abril) para satisfazer o.
imposto e não o fez logo por não querer o
agente fiscal processar a guia, por julgar
que, á vista do auto, não lhe podia ser con-
cedida a patente sem depcsito ou paga-
mento da multa. Este procedimento do au-
toado não o isenta da multa, mas justifica

applicação do principio de equidade, para
a qual tam bem concorrem as allegações
defesa.

Não competindo, porém, a essa directoria
resolver, por equidade, aliás bem merecida,
no caso sujeito, julgo procedente o auto e
imponho a Joaquim José Ferreira Frias a
multa de 100$, minimo do art. 122 n. I,
lettra a do decreto n. 5.893, de 10 de fe-
vereiro de 1906.— Intime-se.

Casa da Moeda

nEmoNsTuAçXo na TROCO DA PRATA NO MEZ
DE MAIO DE 1908	 •

Em moedas de	 9500 	 3:4579000
Em moedas de 19000 	 2:1979000
Em modas de 29000 	 1:4569000

Total 	 7:1109000

Casa da Moeda, 3 do junho de 1008.-
O escripturario, Getleao Forjaz de Lacerda.

DEMONSTRAÇÃO D3 TROCO NO MEZ D3 MAIO
DE 1903

Troco do nickel do novo cunho por papel
moeda:

Em moedas de 100 rs. 2:777:9000
»	 » 200 PS. 2:2179000

II	 » 400 na, 3:0009000
-----

7:9949006

Idem, idem pelo do
antigo cunho 	  	 1:3749000

Troco do bronze por •
papel moeda:

Em moedas de 20 réis 3259000
»	 » 40 réis 200.,000 5259000

-----
Idem,idem, por cobro 	 	 14:9369720

Secção .Central da Casa da Moeda, 3 de
junho de 1903. — O escripturario, Gedelo
Forjaz de Lacerda.

RELAÇÃO DAS REMESSAS DE FORMULAS DO
IMPOSTO DO CONSUMO NACIONAL ÁS DIVERSAS
REPARTIÇÕES NO MEZ DE MAIO DE 1908

Destino	 Total	 Importancia

Recebedoria do
Rio	 de	 Ja-
neiro 	 16.034.000 618:0309000

Delegacias Fia-
caos

Bahia 	 12.050.000 110:0009000
Matto Grosso. 10.000 4509000
Minas Geraes. 1.950.500 214:9009000
Pará 	 .1.200.000 57:5009000
Parahyba, 	 1.025.200 37:2009000
Paraná 	 13.823.800 338:7039000
Pernambuco 	 9.307.000 2;5:0009000
Rio Grande do

Sul 	 10.000.000 200:0009000
Santa	 Catha-

rina 	 390.000 11:2509000
Collectori a s

Federaes
Campos 	 216.580 5:586.400
Itaguahy 	 7.380 30:0009000
Maricá 	 20.000 5009000
Nova Friburgo

e Sant'Anna,
de Japuhyba 13.930 7239000

Parahyba	 do
Sul 	 1.600 • 3609e00

Petropolis 	 164.000 9:3309000
Rezou cio 	 2.600 6809000
S. Gonçalo 	 40.000 1:0009000
S. João da Bar-

ra 	 20.060 5009000
Vassouras..... 5.009.000 160:0009000
Mesa deRendas

de alacalié.. 6.000 9209000
Delegacia Fis-

cal em São
Paulo 	 6.907.000 1.000:0039000

------------ -------------
78.239.640 3.042 : 5999400

------------ -------------

Casa da Moeda, 3 de junho de 1908.-
O 3" escripturario, Candido Serra Netto.

Ministerio da Marinha
Por portarias de 4 do correntei•

Foram transmittidas ao Supremo Tribunal
Militar, para os fins convenientes:

Cópia dos decretos de 29 de maio ultimo,
reformando o guardião do corpo de officiaes
inferiores da armada André Theodoro
Silva no posto de 20 sargento, percebendo
quinze vigesimas-quintas partes do respe-
ctivo soldo, visto estar invalido e contar
15 annos, cinco mezes o dias de serviço,
reformando, no corpo do officiaes inferiores
da armada, o fiel de l a classe, 1 0 sargento,
José Joaquim Telles de Carvalho.

Foram concedidos ao 20 pharoleiro do
pilarei da barra, no Estado do Rio Grande do
Sul, Ricardo Procopio Alves Branco 60 dias
de licença, para tratamento de sua saude,
percebendo does terços da respectiva grati-
ficação.

Directoria do Expediente

EXPEDIENTE DO SR. MINISTRO

Dia 4 de junho de 1908

Sr. Ministro da Fazenda :

N. 2.479 — Solicito-vos expedição de or-
dem para ser a Delegacia Fiscal do Thesouro
Federal no Estado de Pernambuco habili-
tada, por conta da verba—Fretes, passagens
e material—com o credito de 3:0009, para
attender ao pagamento de fretes do abaste-
cimento do pharol das «Rocas», das viagens
futuras dos 3" e 40 trimestres do corrente
anuo e para pagar a viagem do 1 0 trimestre,
na importancia de 1:5009, á Companhia Per-
nambuca,na.

Na escripturação da Directoria de Conta-
bilidade deste ministerio fica annullada
importa,ncia do credito.

— Sr. Ministro da Justiça e Negocias In-
teriores

N. 2.481—Tenho a honra de transmittir-
vos, para os fins convenientes, a inclusa
cópia do termo de desapparecimento de uma,
passageira do paquete Planeta, quando em
viagem deste porto para o da Bahia, no dia
21 de maio proximo passado.

N. 2.482— Tenho a honra de transmittir-
vos, para ser tomado na consideração que
merecer, acompanhado das informações a
respeito, o incluso requerimento que ao
Exm. Sr. Presidente da Republica dirige o
sentenciado civil Manoel Ramos Frade, reco-
lhido ao presidio militar da ilha das Cobras.

— Sr. presidente do Supremo Tribunal

N. 2.483— Declaro-vos, para os devidos
elícitos, que o Sr. Presidente da Republica,
conformando-se com o parecer desse tri-
bunal, de 18 de maio ultimo, resolveu, por
decreto de 29 do referido mez, conceder a
medalha militar ao official e inferiores con-
stantes do citado parecer.

— Sr. inspector do Arsenal de Marinha do
Rio de Janeiro:

N. 2.484 — Restituo-vos, apastillados, de
conformidade com o disposto no artigo 282
do regulamento desse arsenal, os titules de
nomeação dos funccionarios e contra-mes-
tres desse estabelecimento, constantes de
duas-relações que a este acompanham, e de-
claro-voa, para os devidos fins, que, aquelles
a quem se reiOre, . a relação tambem in-
clusa, cujos titules não foram' a.postillados,
deverão ficar addidos ás suas repartições, até
ulterior deliberação.



EXPEDIENTE DO SR. DIRECTOR

Sr. director da Imprensa Nacional:
N. 2.483—Solicito-v05 informações acerca

Alfredo Augusto de Souza e Silva, escre.
cas ;	 do andamento do trabalho intitulado Manual

do Timoneiro, em impressão nesse estabeleci-

Antonio Duarte Moreira, apontador ;
vente do patrão-mer do arsenal ;	 meeto o a que se referem os inclusos papeis,

Viriato d'Emma Stockler e Albino José que opportunamente vos dignareis de
Ramos, desenhistas da directoria de machi-

mandar restituir a esta directoria.

nas e electicidade
• Marcellino Rodrigues de Azevedo e Ernesto
• Curvello Junior, desenhistas da directoria

de contrucções navaaes ;
Henrique EeãO Vanekert. segundo conti-

nuo da secretaria da inspecção.
11••n•••n

•Eectção dos contra-mestres do arsenal de ma-
rinha desta Capital cujos titules cie nomea-
ção foram apostiltados

João Gnalberto de Andrade Almada,
&nitra-mestre das obras do mar da directo-
ria de machina,s e electricidade

Antonio Francisco Dias Junior, contra-
mestre da oficina., do pedreiros

Jose Barbosa Nogueira, contra-mestre da
°Moina de mergulhadores;

Emilio Gomes Duque 'Estrada, contra-
mestre das obras do mar da directoria de
armamento ;

Man ,,e1 Muniz Cabral , contra-mestre da
• officina.de canteiros e cavouqueiros

Lourenço de Oliveira e Silva, contra-mes-
tre da officina do electricidade da directo-

• ria de machinas e electricidade
Casimiro Henrique Rodrigues, contra-mes-

tre da oficina de torpedos;Augusto Ferreira Martins, contra-mestre março findo, que os ditos auxiliares, nau

da officina de ferreiros e serralheiros ;	
tendo titulo de nomeação, acham-se isentos

José, Zeferino dos Santos, contra-mestre cio mencionado imposto: o que vos decla.-o,
)aravos s o conhecimento e necessaa-ios effei-
tos.—Saude e fraternidade. —M. Calmou .—
Sr. director da Estrada de Ferro Central do
Brasil.

Requerimentos despachados

Joaquim de Mello Freire e outros, nego-
ciantes em Mogy das Cruzes, pedindo serem
pagos os trabalhadores da Estrada de Ferro
Central do Brasil com oS quaes teem trans-
acções commerciaes.—Não ha que deferir.

A. Gomes & Comp. pedindo despacho gra-
tuito na Central do Brasil para transporte
de moeda de cobre.—Indeferido.

Simão Tann, engenheiro residente da Es-
trada de Ferro Central do Brazil, pedindo
aVerbação do tempo de serviço que tem em
varias repartições. — Aguarde opportuni-
dado.

Theodora Ribeiro Junior, allegando ter-
lhe sido negada uma certidão que pedira e
precisando saber ao certo os' motivos desse
indeferimento, solicita a restituição do seu
requerimento ou urna certidão do mesmo,
com as informações respectivas: — Indefe-
rido.

Relação dos funccionarios do arsenal de mari-
- ,nha desta apitai Cujos titulas de nomeação

foram apostillados

Francisco Caetano da Silva Caldas, offi-
ciai da secretaria da inspecção ; .

Alexandre José de Carvalho Oliveira e
Alamiro. de Siqueira Costa, amanuenses da
'secretaria da inspecção ;

Carlos Dias•Mectronho, amanuense da dire-
ctoria de construceões navaes

Edmundo Lopes ide Mendonça, amanuense
da directoria de obras hydraulicas

Manoel Pa.rahybuna dos Reis, escrevente
. da directoria de construcções navae3

Jose Pinto de Magalhães Siqueira, escre-
vente da directoria de machinas e electrici-
dade;

Paulo Reynalclo da Conceição, escrevente
da directoria de obras hydraulicas;

Arlindo Fernancies de Oliveira Guimarães,
escrevente da directoria de obras hydrauli-

Silva, Antonio Ribeiro Menezes Pam-
plona, Jose Ferreira Mello, Oscar Manso
Correia, Carlos Ribeiro, Francisco José
de Medeiros, Honorio de Souza Brandão,
Antonio Leite de Souza Bastos, Antonio Cle-
mente Bastos, João José da Cunha, contra-
mestres.

—Sr. inspector do Arsenal de Marinha do
Estado de Matto Grosso

N. 2.485 — DeVolvendo-vos os papeis que
vieram annexos ao vosso officio re 4,de n de
janeiro do corrente armo, declaro-vos, para
os devidos effeitos, que o pedido de medica-
mentos para .a enfermaria desse arsenal deve
ser confeccionado e devidamente consignado
pelo cirurgião desse estabelecimento, con-
forme o modelo annexo.

1n•n••n••••n1.

glinisterió da Industria,Viação e
Obras Publicas

Directoria Geral da Industria
Requerimento despachado

Dia 4 da junho de 1008 '

Worms Irmãos, recorrendo do acto do di-
rector geral dos Correios pelo qual lhes im-
poz a multa de que trata o art. 266 do regu-
lamento postal.—Manten ho a multa imposta
peio director geral dos Correios.

Ministerio da Industrie, Viação e Obras
Publicas.—Directoria, Geral de Obras e Via-
ção. —l e Secção.—N. 75.—Rio de Janeiro,
4 de junho de 1905.—Em officio n. 69; de 14
de janeiro deste anno, consultastes si os
auxiliares de escripta que servem nessa es-
trada estão ou não senoites ao imposto de
solto de que trata o decreto n. 3.564, de 22
janeiro de 1909.

Ouvido o Ministerio dos Negocios da Fa-
zenda, respondeu, em aviso n. 77, de 31 de

• Ilelaçito dos funccionarios e contra-mestres
do arsenal de marinha desta Capital que
Icem de ficar addidos até ulterior delibe-
ração:

Roberto do Almeida Mendes, porteiro da
secretaria da inspecção;

• Nelson de Lemos Villar, escrevente da
directoria de construcções navaes;

;João Baptista Fonseca e Silva, escrevente
. da directoria de construções nava..es;

Jose Garcia Tavares, escrevente da dire-
ctoria de maehinas;

Manoel Pinto dos Santos, continuo da di-
rectoria de machinas;

vi Antonio Jose de Oliveira Rodrignes, con-
tinuo da directoria de obras hydraulicas;

Elisiario Antonio dos Santos, Mathias
Eugenio da Cruz, Francisco Roberto da

da oficina de construcçoes navaes (secçao cio
ferro e aço)

• Augusto Joaquim de Araujo, contra-mes-
tre da officina de construcções navaes (se-
cção de macieira).
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DIRECTORIA. GERAL DOS CORREIOS

Requerimento despachado

Dia 4 de junho de 1908

Jayme Antonio de Oliveira, podindb re:21
admissão no Jogar do pra,ticantc.—Ao Sr.
administrador para attender oportuna-
mente.

TRIBUNAL_D E CONTAS

Ordens de pagamento

Ordens de pagamento sobre as quaes Pro-
feriu despacho de registro, em 4 do corrente,
o Sr. presidente deste tribunal:

Ministerio da Industrie, -Viação e Obras
Publicas — Avisos

N. 2023,. de 25 de maio, pagamento de
160$ a Eugenio Bayard & Comp., do forneci-
mentos á Estrada de Ferro do Rio do Ouro,
em março ultimo

N. 2022,. 	 de 25 de maio. idem de 7858500
a diversos, idem, idem; idem;

N. 2.020, da mesma data, idem de 10:400
a Pantalão de L 'ucaeidem,iclem,em janeiro
e fevereiro ultimos

N. 2.037, de 26de maio, idem de 158620
Socidté Anonyme du Ga z do Rio de Janeiro,
idem á directoria do Jardim Botanico, em
abril findo

N. 2.036, de 26. de maio, idem de 1:9548920
a diversos, idem, idem, em abril ultimo

N. 1.98:3, de 23 de maio, idem de 477$500
a diversos, idem á Estrada de Ferro Central
do Brasil, em fevereiro ultimo

N. 1.982, da mesma data, idem de
1:854485 a diversos, idem idem, em ja-
neiro e fevereiro ultimos

N. 1.981, da mesma data, idem de 2:400$
a Gonçalves Castro & Comp., idem Riem,
em janeiro ultimo ;

N. 2.080, de 30 de maio, idem de
11:8018111, ouro, a Schmidt & Tevot, de
passagens cmcedidas a immigrantes, em
abril ultimo ;

N. 2.087, da mesma data, idem de
20:280$, ouro, aos mesmos, idem idem, em
abril e maio ultimos ;

N. 2.016, de 25 de maio, idem de 4:300$
a João Ramos & Coinp., de registro do ia-
cendio para a Inspecção Geral das Obras Pu-
blicas, em março ultimo ; • •

N. 1.991, de 23 de maio, idem de 918700
a M. Buarque & Comp., de transportes con-
cedidos a requisição do director da 'Estrada
de Ferro D. Thereza, Christina, em março
ultimo.

—Ministerio da Justiça e Novelos Interio-
res —Avisos

N. 2.425, de 18 de maio, pagamento de
1:363$ ao thesoureiro da Repartição de Po-
licia 1gnacio Manoel de • Paula Antunes, da
folha das clia.rias que competem, em abril
ultimo, ao pessoal sem nomeação da Colo-
nia .Correccional dos Dons Rios ;

N. 2.478, da mesma data, idem de
2:1858875 ao mesnio, da folha das darias •
que competem, em abril ultimo, aos opera-
rios que trabalharam nas obras da mesma
colonia

N. 2.686, de 1 do corrente, idem de 48,
da folha dos salarios vencidos pelos serven-
tes do Supremo Tribunal Federal, em maio.
ultimo ;



88-4g Sexta-feira 5	 DIA.RIO OFFICIAL	 Junho — 1908

N. 2.08, de 1 do corrente, idem de
01:000$, da folha dos serventes do Juizo de
Direito e Tribunaes do ;Faial ;.

N. 2.016, de 27 da maio, idem de 677$540
R diversos, de. fornecimentos ás obras do

seaificio dó Internato do Gymnasio Nacional ;

N. 2.586, de 25 de maio, idem, ao 191$666
eo Dr. Julio Mirabeau de Azevedo, de gra-
tifiçação, por sabstituição, relativa a 25
dias do mez de abril ultimo ;

N. 2.618, de 27 de maio, idem de 2:922$590
a diversos, de fornecimentos ao Instituto
Gswaldo Cruz, em abril ultimo

N. 2.620, da mesma data, idem de 204$100
ao Lloyd Brazileiro, de passagem concedi-
das por conta deste ministerio

N. 2.695, de 2 do corrente, idem de 75,
da folha da gratificação quo compete ao
inspector do Instituto Nacional de Musica
Francisco Otto Ferreira, de Carvalho, em

..xnalo ultimo ; •
N. 2.591, de 25 de maio, idem de 858$228

a diversos, do fornecimentos ao Instituto
Bacteriologico, em abril ultimo;

• —Ministerio da Fazenda :

Orlicios
, N. 83, da Recebedoria do Rio de Janeiro,
' de 21 de maio, pagamento de 173$600 ao
Jornal do Conzmercio, da publicação de edi-
taes daquella repartição, em março ultimo.

N. 469, da Alfandega do Rio de Janeiro:
da 11 de maio, idem de 532$250 a diversos,
de foraecimentos áquella repartição, em

. março ultimo
N. 95, da Delegacia em S. Paulo, de 20

do março, credito de 5:003$ áquelia, dele-
gacia, para pagamento dos funccionarios in-
cumbidos da tomada das contas dos exacto-
res fára das horas do expediente

N. 475, da Casa da Moeda, de 7 de abril,
pagamento de 2:2578407 a Wedelli Sz Comp.,
de fornecimentos áquella repartição, em fe-
vereiro ultimo.

Requerimentos
Do engenheiro Gabriel Junqueira, paga-

mento de 1:000$, pslo plano e orçamento
das obras a executar na ala do Thesouro,
onde funcciona o Tribrinal de Contas

Do 40 escripturario Jayme Severia,no Ri-
beiro, idem do 234$138, de ordenado rela-
tivo, ao periodo de 16 de março a 20 de maio
u/timos.

—Ministerio da Guerra —Avisos:
N. 327 (cópia); de 16 de maio, pagamento

de 1:281$030 a diversos, de fornecimentos á
Intendencia Geral da Guerra., no actual exer-
cicio
- N. 330, de 25 de maio, idem de 12:833$159

a diversos, de fornecimentos a este minis-
terio, no actual exercicio.

—Requerimentos despacbados:

De Gustavo Frederico de Oliveira Roxo,
engenheiro da com missão de estudos do
prolongamento da Estrada do Ferro do So-
bsal á Therezina, pedindo restituição de im-
portancia que lhe foi cobrada a maior, como
solto das dia,rias, durante um anno.— Este
tribunal registra as despezas com restitui-
ção ; não ordena, porém, taes,despozas;

De Alfredo Dias da Cruz, almoxarife ex-
tincto da 2a secção da Intendencia Geral da
Guerra, pedindo levantamento de fiança:—
C amPra-se a diligencia requeridairequisitan-
do-se a apresentação da provisão de.quitação,
ou, na' falta desta, o processo de tomada de
contas que deve existir na Directoria de
Contabilidade da Guerra.

DIÁRIO DOS TRIBUNAES
Côrte de Appellação

Sessão da Primeira Camara, em 4 de junto
de 1908

Presidente, o Sr. desembargador Alfonso
de Miranda.— Secretarie, Dr. Evaristo
Gon,zaga

Compareceram os Srs. desembargadores
Dias Lima, Tavares Bastos, Montenegro e
Enéas Gaivão.

JULGAMENTOS

Habeas-corpus

N. 245 — Relator, o Sr. desembargador
Emas Gaivão ; paciente, Luiz Antonio da
Cunha.— Indeferido o pedido, unanime-
mente.

N. 347 — Reator, o Sr. desembargador
Montenegro ; paciente, Perpetua Ferreira
Gomes.— Converteram o julgamento em
diligencia para a paciente ser apresentada
na primeira sessão, com informação do
Dr. juiz da 2s vara criminal, a cuja dispo-
sição ella se acha, unanimemente.

Aggracos de petiçao

N. 1.208 — Relator, o Sr. desembargador
Enas Gaivão; aggra,vantes, Francisco Ma-
chado Pasehoal e saa mulher ; a,ggravado,
Antonio de Freitas Bastos.—Negaram provi-
monto ao aggriavo, unan:mementa. •

N. 1.255 — Reator, o Sr. desembargador
Enéas Gaivão ; aggra,vante, Aristoteles A.
Gomes Calaça; aggravada, a Companhia
Typagraphica do Brazil.—Não tomasam co-
nhecimento do aggravo ror caber no caso o
recurso de appeliaçã), contra os votos dos
Srs. desembargadores Montenegro e Dias
Lima e com o voto de desempate do presi-
dente.	 •

N. 1.212 —.Reator, o Sr. desembargador
Tavares Bastos; aggravante,Antonio Joaquim
de Miranda; a ggrava, da,a, justiça militaria.—
Deram provimento para que o Dr juiz a guo,
reformando o despacho agravado, receba a
a.ppellação em ambos os effeitce, cont a os
votos do relator e do desembargador Enéas
Gaivão que negavam provimento, com o voto
de desempato do presidente. DesSiado o
des2mbargador Montenegro para uirigir o
accérdão.

N. 1.238 — Relat pr, o Sr. desembargador
Montenegro ; primeiro agna,vante, Entali()
Teixeira de Souza ; . segundos aggravantes,
os herdeiros do I). Julia Pedregaes Braga
aggravados, os mesmos. —Negaram provi-
manto ao aggravo do primáro aggravante e
deram provimento aos dos segundos aagra-
vantes para que o Dr. juiz a quo, refor-
mando% sentença acizravada, classidque 03
credores reivindicaAes, unanimemente.

N. 1.259— Reator, o Sr. desembargador
Montenegro ; primeira a.ggravante, a C m-
panhia Typographica do Brazil ; segundo
aggravante, Joaprim da Silva Paranhos
Filho ; a,ggravaalos, Laemmert & Comp. —
Negaram provimento ao aggravo contra os
votos do desembargador relator e do desem-
bargador Dias Lima, que davam para que o
Dr. juiz a guo, declarando rescindida a con-
cordata, proseguisse na Meneia, com o voto
de de,empate do presidente. D:signado o des-
embargador Enas Gaivão para redigir o
accérdã,o.

SORTEIO •

AggraveS de peliça°

N. 1.323.	 Ao• Sr. desembargador Dias
Lima.

N. /.318. — Ao Sr. desembargador Gama
e Souza.

N. 1.314. — Ao• Sr. desembargador Enéas
Gaivão.

N. 1.E32, — Ao Sr, desembargador T,
Ba.stos.

NOVO S:RTEIO

Rectirso crime .	 .
N. 212. — Ao Sr. desembargador Moi te-

negro.

EDITAES
•

Juizo de rnrei to da Se,e,ounda
Vara, Conninercial

De publicaçao da sentença que declarou aberta
fa!lencia dos negociantes Hodder & Sob-

baga, estabelscidos ci rua de S. Francisco
Xacier n. 87 F, regu3ri»zento de Teixeira
da Silva Comp. e Luchaus Comp. e de
citcça aos falidos na ldrma abaixo,

O dr. Torquato Baptista de Figueiredo,
juiz de direito da Segunda Vara do Com-
inarei°, desta Capital Federal etc.

Faz saber aos que o presente edital virem
que, a requerimento do Teixeira da Silva &-
Comp. e Luchaus . & Comp., devidamento
instruido, e depois de preenchidas as for-
malidades legaos, foi declarada aberta a fal-
lencia dos negociantes Hodder & Sabbaga
de seus SOCIOS, pessoal e solidariamente res-
ponsaveis, estabelecidos á rua de S. Fran-
cisco Xavier n. 87 F, a requerimento do
Teixeira da Silva & Comp. e Lucham' &
Ccmp,

'
 por sentença deste juizo, de 2, de

junho de 1903, ás 4 1/2 horas da tarde, fi-
xando o seu termo para os &feitos legam da
19 de abril de 1903 ; ficam].) o dita negoci-
ante citado, pelo presente, para, no prazo
de 21 heras, que correrão em cartorio do es-
crivão que este subscreve, vir assighar ter-
Mo de, presença a todos os actos do processo
e apresentar a lista dós seus dez maiores
credores, sob pesa de prisão par $0 dias
tlid0 TIOS termos dos artigos 15 e 16 § 20 da
Li n. 859, de 16 de agosto de 1902 e 47 g•
do re g ulamento n. 4.855, de 2 de junho do
1903. Dado e passado nesta Capital Federal
da Republica dos Estados Unidos do Balai],
aos 4 de junho de 1908. E eu, Jacintho Tei-
xeira Pinto, escrevente juramentado, no
impedimento occasional do escrivão inte-
rino, o subscrevi. — Torquato Baptista de
Fi,queireclo.

De citaçae, com o prazo de 30 dias, a Josd Leu-
ren;-o de 0:ireira e João Moraes Machado,
para virem á primeira audiencia deste juiZo,
depois de expirado esse prazo, assistirem d
propositura de uma acç'io ordinaria, que
lhes quer propor Bernardino José Pereira,
sob pena de revelia, na fôrma abaixo

O Dr. Torquato Baptista de Figueiredo,
juiz de direito da 2a Vara do Commercio do
Districto Federal, etc. :

Faz saber aos que, o presente edital vi-
ram que, por este juizo e cartorio do escri-
vão que este subséreve, processam-se os au-
tos de acção ordinaria em que é autor Ber-
'Jardino José Pereira e réos José Lourenço
de Oliveira e João Moraes Machado, nos
quaes lhe foi dirigida a petição do teor se-
guinte:— DIM. é Exm. 'Sr. Dr. juiz de di-
reito da 2a Vara Commercial. Escrivão, Ar-
naldo Trilho.Bernardino José Pereira, sendo
prpprietario e possuidor de urna Mura do
cambio; que junta, datada de 6 de fevereiro
de 1902, sacada pelo London Brasitian Banir,
sobre a agencia dello em Nova York, na im-
portancia de 5.625 33 dollars, al qual tendo
descontado de José Lourenço de Oliveira,
lhe foi por este endossada em 7 do março do
referido anno, tendo apparecido posterior-
mente uma procuração pas.:ada em 39 de
abril do mesmo anuo .tambern, em natas-do
ta,bellião Cruz, outorgada pelo endossante,
na qual das poderes em causa propria a Jaa
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Moraes Machado, para receber do banco,
amigava' ou judicialinente, a importancia, da
lettra que confessa tar recebido do autorg,ado,
tendo decahido tanto um como outra de
varias a,cçães criminae3 e tombem com-
me Pelai, que p roo u zeram em diversas juizos
contra o supplicante, com o intuito de in-
utilizar e annullar o endossa, do qual resul-
tou ficar este valido e em inteiro vigor e,
portanto, a transferencia da propriedade da
lettra ao supplicante„ que por alie fez José
Lourenço de Oliveira; quer o supplicanta
propor contra este e João Moraes Machado
uma acção ordinaria, commercial para o fim
que pede, de annullaa a procuração men-
cionada, que, sem valor juddico, por con-
star a transferencia da propriedade de um
titulo, quejá não pertencia ao outorgante,
por isso mesmo é um acto somente crimi-
noso, previsto no Codigo Penal; para que fi-
que sem &feito e o supplicante na posse e
propriedade incontestada da letra. Pede
para que sejam intimados os alladidos José
Lourenço de Olsveira, e . João Moraes Machado
para, verem premi' CS acção; mas como
se acham em logar incerto e não solido, re-
quer o sapplicante que saia admittido a dar
justificaçáo dessa nus nada, no dia e hora
que forem designados, com o fim de serem
intimados por editaes, para,na primeira au-
diencia. deste juizo, depois de terminado o
prazo da lei, verem porpor-lh m a acção e
offerecer o libello, onde o supplicante, me-
lhor exporá o fundamentará a sua intenção
e para os protestas necasssarios, ficando
tambem intimados para todos os demais
termos da atcção e "seus incidentes até a
sentença final e sua execução, sob pena de
revelia e custas. Para os atreitos da lei dá
á acção o valor de 18:00J$. Rio de Janeiro,
25 de maio de 1908.— O advogado, Torquato
Josd Fernandes Couto. (Estava devidamente
setliada). Distribuição— Ao Sr. escrivão da
2s Vara do Commercio, 26 de maio de 1908.
—O distribuidor, Ad abasto Ferraz. Despa-
cho — Traduzido para o vernaculo o do-
cumento sob n. 1, volte, querendo. Rio, 26
de maio de 1908.—T. Figueiredo. Replica-
Exm. Sr.-0•s inplica,nte junta a traducção
da leira feita pelo traductor publica e pede
deferimento. Rio de Janeiro, 27 de maio de
1908.-0 advogado, Torquato J. Fernandes
Couto. (Estava devidamente saltada). Des-
pacho—Autora, justifique ; designem-se dia o
hora. Rio, 27 de maio de 1908. — T. Figuei-
redo. Autuada a petição e produzida a justi-
ficação, foi proferida a sentença do teor se-
guinte : Sentença— Vistos esto; autos, julgo
por sentença justificada, em face da prova
produzida, a ausencia em legar incerto e
não sabid a dentro do paiz, de JosJ Louren-
ço de Oliveira, João Moraes Machado, que
serão citados por editaes pelo prazo de 30
dias ; pagas as custas afinal. Rio, 1 de junho
de 1908.—Torquato Baptista de F:gueiredo.
Em virtude do que passou-se o presente
edital, com o prazo de 30 dias, pelo teor do
qual citam-se José Lourenço de Oliveira e
João Moraes Machado, para virem á primei-
ra audiencia deste juizo, depois de expirado
o prazo referido, assistirem a propositura
de uma acção ordinaria que lhes quer pro-
por Bernardino José Pereira, para o fim de
annullar. uma procuração em causa pro-
pria, passada pelo primeiro ao segundo
em 30 de abril de 1902, em- notas do ta-
bellião Cruz, com referencia a uma letra
de cambio, saecada pelo London Brasilian
Bank da importando., de 5.625/36 dollars,
endossado pelo referido José . Lourenço de
Oliveira, ficando desde logo citado para
todos os demais termos da acção até final
sentença em execução, sob pena de revelia
e custas ; scientes, outrosim, de que as au-
diencias deste juizo toem legar ãs terças e
sextas sfeiras, ao meio dia, no Forma desta
Capital, á rua dos Invalides n. 108. E, para

onstar, passaram-se este e outros de igual
eor, que serão públicados e affixados na

fôrma da lei. Dado ()passado nesta Cidade
do Rio de Janeira, AOS 4 de junho de • 1938.
E eu„Lacintho Teixeira, Pinto, escrevente
juramentado, no impedimento occmional do
cace; vão interino, o subscrevi. — Torquato
Baptista de Figueiredo.

De cilaçáo com o prazo de 10 dias aos credo-
res de A!berlino 1?odrigues para sciencia e
verem passar em ,ju!gado a sentença que
julgou a classificação de seus creditos, na
pirma abaixo

O Dr. Torquato Baptista de Figueiredo,
juiz'de direito da segunda vara do com-
mareio do Districto Federal, etc.:

Faz saber aos que o presente edital vi-
rem quemor este juizo e cartorio do escrivão
que esta subscreve, processam-se os autos cio
fallencia de Albertino Roclriguas, nos quaea
foi proferida a sentença do tear seguinte:
Sentença, Vistos estes autos. Julgo por sen-
tença, para que surta seus devidos e legam
eireites, a classficação de credites de fiz. 69;
proceda-se ao pagamento dos mesmos, guar-
dada a respectiva graduação ; pagas as
custas pela massa. Rio, 2 do junho pe 1908.
Torquato Baptista ds Figueiredo. Em virtu-
de do que passou-se o presente edital, com o
prazo de 10 dias, pelo teor do qual citam-se
os credores de Albertino Rodrigues para sci-
macia e verem passar em julgado a sentença
aciona transcripta, qiie julgou a classificação
de seios credites, pra os fins de direito.
E,p ara constar, passaram-se este o outros de
aguai teor que serão publicados e affixados
na forma da lei. Dado e passado nesta ci-
dade do Rio de Janeiro, aios 4 de junho de
1908. E eu, Arnaldo da Silva Trilho, escri-
vão interino, subscrevi, Torquato Riptista
Figueiredo.

a--
De citaçao com o prazo de 20 dias aos cre-

dores de A. Sc.'avarzemberger & Comp.,
para sciencia e verem passar .em julgado a
sentença que julgou a classificação de seus
creditos, na fôrma abaixo

O Dr. Torquato Baptista de Figueiredo, juiz
de direito da 23. Vara do Commercio desta
Capital Federal, etc.:

Faz saber aos que o- presente virem que
por este juizo e ca,rtorio do escrivão que
este subscreve, processam-se os autos de
fallencia de A. Schwarzemberger & Comp.,
nos quaes foi proferida a sentença do teor
seguinte: • Sentença—Vistos estes autos. Hei
por homologada, para que surta os seus de-
vidos e tapes effeitos, a classificação de
credites de fls. 47, com a seguinte alteração:
incluam-se nella como credores chirogra,-
pharios a reclamante de fls. 139 pela quantia
de 155$600 e o de fls. 147 pela quantia de
1:839020 e como previlegiado o de fls. 143
pela de 213$330, 'de accardo com' o3 pare-
ceres de fls. 152 e 154. Defiro a reclamação
de fls. 145, e indefiro a de fls. 149, attenta
impugnação do fls. 152 o 154 ; proceda-se
ao pagamento observada a graduação dos
credites ; pagas as custas pela massa. Rio,
25 de maio de 1908.— Torquato Baptista ds
Figueiredo. Em virtude do que passou-se o
prescrito edital com o prazo de 10 dias,
pelo teor do qual citam-se Os credores de
A. Shwarzernberger & Comp. para sciencia
e verem passar em julgado a sentença
acima transcripta que julgou a classificação
de seus credites, para os fins de direito.
E para constar passaram-se este e outro de
igual teor que serão publicados e affixados
na forma da,lei. Dado e passado nesta Cidade
do Rio de Janeiro, aos 25 de maio. de 1908.
E eu, Arnaldo da Silva Trilho, escrivão inte-
rino, subscrevi. — Torquato Baptista de Fi-
gueiredo.

Juizo da Sexta Preteria
De citaçao com o pras'o cio _ 20 dias ao réo

Francisco da Rocha Silva

O Dr. Edmundo de Almeida Rega, juiz" da
pretoria dó Districto Federal, etc.
Faz saber a todos que o presente edital do

citação virem, Com o prazo acima, que por
este juizo está sendo processado como incurso
nas penas do art. 303 do Coligo Penal Fran-
cisco da Rocha Silva o em virtude de de-
nuncia ao Dr. promotor publico, e, como
não tenha sido po uivei aos officia,es de jus-
tiça pessoalmente intimal-o para assistir o
processo, pelo presentecito e chamo o re•

Juizo de Direito da TerceiraVara Couunercial *
De praç:t com o prazo, de 20 dia , , para venda

e arremataç'io do predio e -respectioo
rano á rua Carolina Machado- n. f.76, .2)re.•
dios da travessa Maria' de Freitas 22. 2,
penhorados a João - Ribeiro Maltez e sua
mulher, em autos de executivo hypothecario
que lhes move D. Amelia Augusta de Car-
valho.

O Doutor José Arfemo Lamounier Junicn%
Juiz de Direito da Terceira Vara Com",
cial do Districto. F'edera,l, etc.

Faz saber aos que - o presente edi vi-
rem, em corno no dia 26 do correate mez,
ás 11 3/4 da manhã, á rua dos Invalides n.
108, o oficial de semana deste juizo trará á
publico pregão de venda é arrematação a
quem mais der e maior lanço offerecer
acima da respectiva avaliação os bens
abaixo descriptoá o avaliados: Predio da.
rua C trolina Machado n. 26, é termo, coas
strucção de tijolo dobrado com portadas
de madeira, medindo 10m. de frente por
15m. de fundos, fazendo esquina c3111 a 'tra-
vessa, Maria de Freitas, tem cinco portas
de frente e é dividido em dons corpos poi.
uma parede e ambos os corpos são .oc-
capados por negocio. E' confrontaute a
frente com a rua Carolina Machado, por
um dos lados com a travessa Maria de
Freitas, de outro com o predio de um Sr.
Argolo e aos fundos com o prodio da su,
pra citada travessa n. 2. que abaixo se
refere. Está avaliado em réis 7 .000$000.—
Predie da travessa Maria de Freitas n.
é assobradado, construcção de tijolo do-
brado, com tres janellas de frente o va-
randa ao lado, onde estão duas portas P
urna janella, todas com portadas de madeira.
E' internamente dividido por duas salas,
dons quartos corri lanchas, dispensa, co-
zinha. tanque e water-cfoset. Seu terreno
mede de frente 15 1" por 10's de fundos, todc
murado. L' confrontanta a frente com a re-
ferida travessa Maria de Freitas e um dos
lados com o predio n. 26 a que acima se
refere, aos fundos e do outro lado cora
quem de direito for. Está avaliado em
6:000$. Importa a presente avaliação em
13:000$. E, quem os ditos bens quizer arre-
matar, deverá comparecer no lugar dia e
hora acima designados, onde o &Mal de
semana deste juizo os trará a publico
prégão de venda e arrematação a quem
mais der e maior lanço offerecer acima da
respectiva avaliação, a,dvertinde-se aos arre-
matantes o disposto no art. 355 § 2 0 dode-
ereto n. 737 de 1850 (dinheiro á vista ou fia,
dor por tres dias.) E, para constar, passaram-
se este e mais deus de igual teor que serão
publicados e afixados na ferina da lei pelo
official de semana deste juizo que de assim
o haver cumprido lavrará a competente
certidão para ser junta aos autos. Dado e
passado nesta cidade do Rio de , Janeiro, aos
2 de junho de 1908. E eu, João de Souz,
Pinto Junior, escrivão, o escrevi.— Josd
.fonso Lamounisr Junior.
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ferido accusado afim do que o mesmo com-
-pareça neste juizo, no dia 23 cie junho do-
corrente anno, ás 11 horas, afim de assistir

formação da culpa e todos os termos do
processo até final, sob peaa de revelia,
caso não compareça. Para chegar ao co-
nhecimento de todos mandei passar o pre-
sente e outro de igual teor que será afixa-
do no lugar do costume e publicado no Dia-
vo ficando traslado. Dado e pa •sado
aos 3 dias de junho de 1903.—E-eu, Olym
pio da Silva Pereira, escrivão, o escrevi.
.-Edmundo de Almeida Rego.

De citação, com o pr-Izo de 20 dias, aos réos
Lanmrline de Carvalho, Arnaldo Braga e
Clovis Nogueira.

3 Dr. Edmundo cia Almeida Rego, juiz da
63 pretoria do Districto Federal.

Faz saber a todos quantos o presente
edital de citação virem, com o prazo acima,
que estão sendo processados por este juizo

réos acima referidos como incursos nas pe-
nas do art. 303 do Codigo Penal, em virtude
de denuncia do Dr. promotor publico adjunto,
e, como não tenha sido possivel aos offi-
does de justiça deste juiz pessoalmente in-
6imal-os, pelo presente cito e chama os re-
feridos accusados afim de comparecerem nes-
te juizo no dia 23 de junho do corrente anno,
ás 11 horas da manhã afim de assistirem á
formação da culpa, e todos os demais ter-
inos do processo até final, sob pena de re-
velia caso não compareçam. Para constar
e chegar ab conhecimento de todos mandei
passar o presente e outro de igual teor, que
será, afixado no Jogar do costume e publi-
cado no Diario Official, ficando traslado. Dado
e passado nesta cidade do Rio de Janeiro em
p de junho de 1908. — Eu, Olympio da Silva
Pereira, escrivão, o escrevi. — Edmundo
de Almeida Rego,

tona no dia 23 do junho do corrente anno,
ás li horas da manhã, afim de assistir a for-
mação da culpa e todas. os demais termos
do processo até final, sob pena de revelia,
caso não compareça. Para chegar ao conhe-
cimento de todos mandei passar o provento
e outro de igual teor, que será publicado no
Diario Official, afixado no logar do costume,
ficando traslado. Dado e passado aos 3 dias
de junho de 1908. E eu, Oly-mpio da Silva
Pereira, escrivão, o snbscrevi.—Edefundo
de Almeida Rego.

*juizo da, necima Quarta
l'retoria,

O Dr. Joaquim Alberto Cardoso de Mello,
juiz da 14a Pretoria do District° Federal,
etc. :

Faz saber aos que o presente edital virem
que as audiencia,s deste juizo terão lo;ae ás
terças e sextas-feiras, de cada semana, ao
meio-dia, na nova sede deste juizo, á rua
Coronel Rangel n. 74, sobrado. E para que a
noticia chegue ao conheciffiento de todos
mandou pa-sar o presente, que será afixado
no logar do costume e publicado no Diario
(Viciai, para c.mstar. Dado e passado nesta
14 Pretoria, Inajá, 4 de junho de 1908.—Eu,
Lino Alves da Fonseca, escrivão, o subscrevi.
—Joaquim Alberto Cardo3o de A_ elo.,

Estado do Rio Grando do Sal
O cidadão Carlos Alberto Ribeiro Tacques,

juiz districtal da vara de auzeates da sede
do municipio do Triumpho, Estado do Rio
Grande do Sal, Brazil:

Faço saber aos que o presente edital vi-
rem e a quem interessar po isa quo por este
juizo s o está procedendo á arrecada,çío e in-
ventario da herança deixada por Carlos Eu-
gel, fallecido neste manicipio, • no logar de-
nominado « Rincão dos Potros a, no dia 6 de
outubro do anuo proximo findo, sem herdei-
ros presentes conhecidos, cohstando apenas
.que existem doas irmãos cio • 'finado residen-
tes no Imperio da Allemanha ; e por este
meio chamo os succossiveis aque se venham
habilitar para a SOCCOSSãO. Dado e passado
nesta villa do Triumpho, aos; 5 de maio de
1908. Eu João Baptista de Souza Machado,
escrivão, o escrevi .— C. A. Ribeiro negues.
( Estava sellado e inutilizado na forma da
lei.)	 •

NOTICIARIO

grelegrainmas-L O Exm. Sr. Presi-
dente da Republica recebeu os seguintes: •

TIIEREZINA, 2 de junho de 1908.—Tenho
honra de comniunicar a V. Ex. que, em ses-
são de ho. ',e, a Cismara Legislativa reconhe-
ceu unanimemente e proclamou governador
deste Estado, o Senador Anisio Auto de Abreu
e vice-governador o .Dr. Antonio Freire da
Silva para o quatriennio de 1908 a 1912.
A mesma Camara elegeu seu presidente o
coronel Benedicto do Rego Filho. Respeito-
sas saud ações .--José, Lourenço, governador.

THEREZINA, 2 de junho de 1908.—Commu-
n ico a V. Ex. que, em sessão de hoje, a Ca-
mara Legislativa deste Estado reconheceu
unanimemente e proclamou -governador o
Senador Anizio Auto de Abreu e vice-gover-
nador o Dr. Antonio Freire da Silva para
o quatrienuio de 1908 a 1912. • A mesma Ca-
mara elegeu seu presidente o coroiel Bone-
dueto do Rego Filho. Cordia,eS saudações.—
José Lourenço, governador.

Exposição Nacional de 100S
—O Dr. Antonio Olyntho, presidente do di-
rectorio executivo da Exposição Nacional,
recebeu os seguintes telegrammas :

GoyAz, 4—Governo nomeou Dr. Henrique
Sá para receber, acondicionar productos
goyanos e dirigir secção goyana na exposi-
ção. Affectuosas saudações.—Alves de Cas-
tro.

BAHIA, 4—Seguiram Olinda mais 200 vo-
lumes. Pa;W, por onde sigo, levará mais 200.
Agradeço gentileza aguardar minha che-
gada para arrumação productos Bahia. Ar-
fectuosas saudações. —Arlindo Fragoso, de-

BEIJA HORIZONTE, sciente da re-
so!uç:io do Ministerio da Industrio, commu-
Meada em seu telegra.mma de hoje, á qual
mandei dar publicidade .para conhecimento
de quantos possa interess ir o assurripto.
Afectuosas sauda.ções.—fcao Pinheiro.

Pagadoria do rElitesoaro
deral. — Pagam-se hae, 5 0 dia mil, a9
seg cintes folhas.:

Bibliotheca Nacional, Monte pio Civil da.
Marinha, Montepio e diversas pensões mili-
tares da Guerra.

Montepio Geral de EcO,
nonaia dos Servidores do 31s-tudo — As 3 1/2 horas da tarde do dia 4
de junho de 1908, reunidos no salão das
ses s ões deste, os Srs. Drs. J. Oliveira Coelho,
Bolfort Vieira, Thaumatnroo de Azevedo,:
Fabio Ilostilio, Vicente Neiva, José Bevi-
lacqua, Ribeiro de Almeida, Oliveira Ribeiro,
Guimarães Natal e Moraes Jardim, o Sr,
presidente. declarou que, achando-se pre-
sentes apenas 10 Sr.3. directores, não podia
haver sessão.

Communicou que o director rir. Nery Fer-
reira participou-lhe que motivo de força
maior inhibia-o de comparecer.
• Convocou nova sessão da mesa plena para
o dia 9 do corrente, ás 3 horas da tarde,
esperando que os Srs. directores adjuntos
compareçam a. mesma.

ivitisexx Nacional --Visitaram t
Museu Nacional durante o mez fiado 2.737
pessoas, sendo 2.240 adultos e 503 creanças.

O Museu continúa franqueado ao publico
ás quintas-feiras, sabbadcs e domingos das
11 horas da manhã ás 2 1/2 da tarde.

Santa Casa da MiserioordiN
.-0 movimento do hospital da Santa Casa
da Misericordia, dos Hospicicis de Nossa Se-
chorada Saude, de S. João Baptista, de Nossa
Senhora do Soccorro o de Nossa Senhora das
Dores, em Ca.scadura, foi, no dia 3 de junho,
o.seg ui te :

Nacionaes ,EsIrangs.	 Tola

Existiam ...., 	 ,	 1 .099	 527	 1.626
Entraram 	 .	 36	 32	 63
Salliram 	 	 19	 14	 33
Falleceram 	 	 4	 • 4
Existem 	 , .	 1,112	 545	 1.657

• O movimento da sala do banco e dos
consultorics publicos roi, no mesmo dia, de

" CCO eonsultantes, para; os quaes se aviaram'
613 receitas 	 •
• Fizeram-se cinco ' extracções e uma obtura-

ção de-dentes..

Ve citação com o prazo de 20 dias ao rdo au
sente Francisco Rodrigues Formos inho

O Dr. Edmundo de Almeida Rego, juiz da
43a Pretoria do Districto Federal.etc.:

Faz saber a todos que o presente edital de
citação virem com o prazo acima que por
este juizo estão sendo processados como in-
cursos nas penas do art. 303 do Codigo Penal
t.i'rancisco Rodrigues Formosinho e Joaquim
Gomes dos Santos em vitude de denuncia
contra os mesmos dada pelo Dr. promotor
publico adjunto; e, corno não tenha sido pos-
sivel ao oficial de justiça intimar pessoal-
mente o accusado Francisco Rodrigues For-
mosinho, pelo presente cito e chamo o re•
ferido accusado afim de comparecer neste
juizo no dia 24 de junho do corrente anno
afim de assistir a formação de culpa e todos
os demais termos do processo até final, sob
Pena de revelia, caso não compareça. Para
constar mandei passar o presente que será
publicado no Dia. rio Official, outro de igual
teor que será afixado no logar do costume,
ficando traslado nos autos. Dado e passado
nesta cidade do Rio de Janeiro, em 4 de ju-
nho de 1908. Eu, Olyrnpio da Silva Pereira,
escrivão o escrevi. — Edmundo de Almeida
Rego.

De citação, com o prazo de 20 Was, ao re'o
Antonio Abilio dos Santos

O Dr. Edmundo de Almeida Rego, juiz da
Sexta Pretoria do Districto Federal, etc.:

Faz saber a todos que o presente edital de
citação virem, com o prazo acima, que está
sendo processado como incurso nas penas do
art. 306 do Codigo Penal Antonio Abillo dos
Santos, e como não tinha sido possivel aos
officiaes de justiça pessoalmente intimal-o,
pelo presente cito o chamo o referido
accusado afim do comparecer nesta nre-
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Porto Meara.. 	
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Directoria de Meteorologia, da Marinha-Repartição da Carta Maritima-ServIço Meteorologico Nacional-
!tosará° meteorologico e inagnotico do dia 3 do jimbo de 1908 (Quarta-feira).

OCCURRENCIAS

. A temperatura maxima verificou - se ás ._2 hs. 30 m, p. e a ininima ás 7 hs. 15 m. a.

P.E1OLTADOS MADMETICOS DA ESTACÃO CENTSAS

Declinação do dia 3 -6-1908= 9 0 13' 25" N W

&C .(7() de Meteorologia, 4 de junho da 1.908 , - Observações ineteorologicas sitnultaneas a 0 b. kW, de eireociwieh (9 ha. 07 DM n. t. m, do fio)

Em Santos choveu na tarde de hontem e houve nevoeiro ao amanhecer de hoje.

As temperaturas minimas das médias da vespera verificaram-se em Cordoba com 60 ,00 e Rio Grande com 110,10.
Probabilidades na Capital até amanhã ao meio-dia : Tempo bons, sendo possivel chuva passk,eira. Ventos not'maes.;
Até á 1 h. 30 ms. p. não se recebeu mais telegramma algum.
NOTA-As observações com este signal (x) são de houteM.- NORONHA SAbrros,. adjunto.
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MARCAS REGISTRADAS

N.

• Certifico que a marca pertencente a Poock
& Comp., registrada na Junta Commercial

' da Bahia, sob n. 21, foi depositada nesta
junta, em 21 de maio do corrente anno, com
a folha A Bahia, em que foi publicada.

Secretaria da Junta Commercial da Capi-
tal Federal, 3 de junho de 1908, — Honorio
de Campos, otlicial-maior. (Estavam eolladas
duas estampilhas no valor de 1$100, devida-
mente inutilizadas, e á margem o carimbo
da Junta Commercial.) 	 -

••nn•••••••

N. 08
--

Certifico que a marca pertencente a Ber-
nardo Caldas, registrada na Junta Com-
marcial do Maranhão, sh n. 68, foi depo-
sitada nesta junta, em 21 de maio do cor-
rente anno, com o Diario Official do Ma-
ranhão, em que foi publicada.

Secrotaria da Junta Commercial da Capi-
tal Federal, 3 de junho de 1903.—Honorio de
Campos, official-maior. (Estavam colladas
duas estampilhas no valor de 1$100, devida-
mente inutilizadas, e á margem o carimbo
da Junta Commerciala	 -	 -	 -
_	 _ _ _ _

N. NO7

Certifica que a marca pertencente a Anto-
nio Joaquim Alves Menino, registrada na
Junta Commercial do Recife, sob n. 507, foi
depositada nesta junta, em 21 do corrente
inez, com o Diario de Pernambuco, em que
foi publicada.

secretaria da Junta Cammercial da Capi-
tal Federal, 3 de junho de 1908.—Hanorio
de Campos, official, maior. (Estavam cotia-
das duas estampilhas novalor de 1$100, devi-
damente inutilizadas e á margem o carimbo
da Junta Commercial.)

N. 1.104

Certifico que a marca pertencente a Ri-
, cardo Ernesto Heinzelmann, registrada na
Junta Commercial de Porto Alegre, sob
n. 1.164, foi depositada nesta junta, em 18
de maio do corrente anno, com a folha offi-

, cial A Federação de Porto Alegro, em que
foi publicada.

Secretaria da Jit ata Commercial da Ca-
pital Federal, 3 de junho de 1903.— Bonorio
de Campos, official-maior. (Esta,vaan cofia-
das duas estampilhas no valor do 1$100,
devidamente inutilizadas e á margem o ca-
rimbo da Junta CommerciaLy

N. U.031

Gonçalves, Ferreira & Campa negociantes
estabelecidos nesta praça, á rua dó Hosplaio
n. 3:4, com commercio e fabrica: de calça-
do, veem -apresentar á meritissima Junta
Commercial a marca acima °estampada,
consistente na inscripção Ferreirinha »,
em typos especiaes e systematicos, fechada •
por um jamegão, como fôrma caracteristica,
e applicada no fabrico do seu calçado, como
distinctivo, podendo ser usada em variadas
cores e tambem estampada em baixo relevo
no mesmo fabrico, para bem distinguil-o e
assim melhor garantir aos supplicantes os
seus direitos de propriedade e ' commercio.
Sobre uma estampilha' 'de '300 reis, inutili-
zava o seguinte: Rio de Janeiro, 9 de abril
de 1908.— Gonçalves, Foreira & Comp.

Apresentada na Secretaria da Junta Com--
marcial dá Capital Federal, á 1 hora, do
dia 15 de maio de 1908.0 secretario, rabio
Leal.

Registrada sob n. 5.631, por despacho da
Junta Commercial, em sessão de haja. Pa-
gou no primeiro exemplar 6$600 do salto
por estampilhas. Rio de Janeiro, 12 de
maio de 1908.— O secretario, Fabio Leal.
(A' margem estava o carimbo do grande sello
da Junta Conimercial.)

N. N.639

Almeida & Alves, negociantes e4abe-
lecidos nesta praça, á rua de S. Chris-
tovão n. 117, com fabrica de cerveja,
apresentam a marca acima, adoptada, para
distinguir os productos de seu fabrico, e
consistente* em um rótulo rectangular, mar-
geado por traços grossos, art noureau, ten-
do, na parte superior, em typos vermelhos,
a indicação «Fabrica de Cerveja». No centro
do rótulo, era linha obliqua, lê-se, em typos
grandes, vermelhos e calligraphicos, a in-
scripção «Cruzeiro», tendo acima, em fundo
escuro radioso, a constellação do Cruzeiro e
á direita e esquerda os dizeres «Marca re-
gistrada—Teldp. 1.412». Ainda á esquerda,
sobre um losango systematico de arabescos,
lê-se, em typas• brancos, a palavra «Preta»,
e abaixo a firma dos supplicantes, rua e nu-
mero e a localidade «Rio de Janeiro». A refe-
rida marca será usada em papel e tintas de
toda e qualquer cor nos vazilhames conteado o
producto cerveja preta ou bra,nea- da fabrica-
ção dos supplicantes,afim de bem distinguil-o
e assim melhor garantir os seus direitos de
propriedade. Sobre uma estampilha de 300
réis inutilizava o seguinte: • Rio de janeiro,
em 18 de maio de 1908. —Almeida & Alves..

Apresentada na Secretaria da Junta Com-
marcial da Capital Federal, á 1 hora da
tarde de 19 de maio, de 1908.-0 secretário,
Fabio Leal.

Registrada sob n. 5.639, por despa-
cho da Junta CommerciaLern sessão de hoje.
Pagou no primeiro exemplar 6$600 de
salto por estampilhas. Rio de Janeiro, 21.
de maio de 1908.-0 secretario, Fabio Leal.
(A' margem estava o carimbo do grande
salto da Junta Commerciala

N. a7.011-;:3

Mendonça Junior, Casar & Comp., estabe-
lecidos á rua do Passeio n. 52, adoptam,
para distinguir os artigos de seu cominar-
cio de bazar, taes como moveis,. quadros,
talastes, objectos de arte etc:a a marca
acima, que podara variar de cor e dimensão,
consistente do nome caracteristico «Liqui-
dadora», dentro de um triangulo. Rio de
Janeiro, 26 de maio de 1908.— Mendonça Ju-
nior, Cesar & Comp. Estava coitada uma es-
tampilha de 300 réis, devidamente inuti-
lizada.

Apresentada na Secretaria da :Junta Com-
M•ercial da Capital Federal, ás 11 horas do
dia•27 de maio de 1908,-0 secretario, Fabio
Leal.

Registrada sob n..5.655, por despacho da
Junta Commercial, em sessão de hoje. Pagou
no Primeiro exemplar %COO de solto por es-
tampilhas. Rio de Janeiro, 29 de maio do
1908a...0 secretario, Fabio Leal. (Estava
ao lado o carimbo da Junta Commercial.)

N.

-• Niau & Comp., negociantes estabelecidos
á rua .da Carioca n. 13, com o commercio
de varejo de brinquedos,-armarinho,perfu-
mariaá, pentes, escovas ei outros qua.esquer

artigos_ concernentes ao Pamo de seu nega-
da, 'adoptam, para distinguir os artigos que
fazem parte de seu commercio e differen-.
çal-os de outros, 'a marca acima, que con-
siste no seguinte : A figura de um grande
elephante, tendo no dorso um clown em
cujo chapéo vê-se o titulo caracteristico
«Bazar francez», e nas mãos diversos brin-
quedos com os dizeres «Atkles de Paris,Preço
fixo, Grande variedade de objectos para pre-
sentes, Não tem filial e outros brinquedos»,
na parte inferior, sendo um na tromba do
elephante. Em duas fachas, tambem na
parte inferior, vê-se o titulo «Bazar fran-
cez» e os dizeres : «Casa fundada em 1895,
13 rua da Carioca 13, preços sem compe-
tidor». A refesida marca poderá variar em
cor e dimensão. Rio de Janeiro, 29 de maio
de 1903.— Mau & Comp. Estava collada e
inutilizada uma eStampilha do valor de
300 róis.

Apresentada na Secretaria da Junta Com-
marcial da Capital Federal, ás 11 1/2
horas do dia 30 de rnaio de 1908.— O secre-
tario, Fabio Leal.

Registrada sob n. 5.C62, por despacho da
Junta Commercial, em sessão de hoje. Pagou
no prime'ro exemplar 6$50. 0 de sella por e.:-
tampilhas. Rio de Janeiro, 1 de junho de
1908.— O secretario, Fabio Leal. (Ao Lido es-
tava o carimbo da Junta Commercial.)

Ulmos. e Exmos. Srs. presidente e mais
membros da meritissima Junta Commer-
cial.

C. R., 20 de maio de 1038.—Barros Junior.
Castro, Silva & Comp., negociantes es-

tabelecidos nesta praça, voem pelo presente
requerer a V V. .EEx. co dignem mandar cer-
tificar si foi depositada nessa mer,t ssima,
junta a marca «Albatroz», pertencsnte as
Srs. Braga & Leite, negociantes estabeleci-
dos na cidade do Rio Grande, Estado do Rio
Grande do Sul.

E nestes termos
P. deferimento.

Castro, Silva &Con;p,

Certifico que a marca pertencente a Bra-
ga & Leite, registrada na Junta Commer-
ciai de Porto Alegre, sob n. 1.178, foi depo-
sitada nesta junta, em 1 do corrente, com a,
folha A Pedera;ão, em que foi publicada.

Secretaria da Junta Commercial da Capi-
tal Federal, 4 de junho de 1903. —Honario de
Campos, official-maior.

RENDAS .PUBLICAS

ALFANDEGA DO RIO DE JANEIRO

Renda do dia 1 a 3 de junho .
de 1908 	

	
922:526$312

Idem do dia 4 :	 .	 .
Em papel.. 165586$392
Em ouro...." 101 :995$35j •

	
267:581$75/

1.190:108$063

Em igual periodo de 1907
	

1.003:560$723

JANEIRO
de 1908

40:780$415

RECEBEDORIA DO RIO DE
Renda do dia 4 de junho

Interior 	

• Consumo
Fumo	

•	
I :083$500

Bebidas 	  *	 l'n'200 •
Phosphoros 	 	 • 4:350: ma
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,aleado 	
•Ferfrirnarias 	
É. pharmaceu-

ticas 	
vinagre 	

;Chanoos 	
'Tecidos
Registro'	

Extraordinaria 	
D ep os i tos 	
Renda c ma applicação aspe-

:	 eial 	

. Renda do dia 1 a 3 de junho.

; Em igual periodo de 1907.,

- EDITAES E AVISOS
•

Ministerio da Justiça
Ne:z.oeios. Interiores

FORNECIMENTOS A TODAS AS REPARTIO3ES
. SUBORDINADAS

•De orlem do Sr, Ministro, faço publico
ue, no dia 22 do junho corrente, serão

' recebidas, nesta directoria, propostas para
o fornecimento, durante o 2° semestre de

; 1903, dos artigos constantes dos seguintes
•grupos:

G;-up) 1°

!`. Carvão de pedra de New-Castle e de Car-
_ dilf-preço por tonelada.

• Grupo 2 0•
Lenha-preN por talha.

Grupo 30
Farinha de trigo-preço de um sa,cco.

Grupo 4° .

Café cai grão e moido-preço de kilo.
Grupo 5°

Leito fresco de vacca-preço por litro.
Grupo 6.-

. Forragens: • alfafa, farle, fubá grosso e.
milho-prNo por kilo. • -

Grupo ia •

Àssucar: branco, mascavo e branco grosso'
-preço de k.lo.

Grupo 80

Aves e ovos, frangos e gallinhas • por
t4idade e duzia:	 •	 -----• •

Grupo 9°
Pão, biscoutos, bolachas e roscas do barão

-preço de kilo.
Gurpo 10°

Carne fresca : de vacca, vitella, porco e
carneiro-preço 'de kilo.

• Grupo 110

Object9s de expediente e de eseriptorio -
preço cOnfornió a unidade constante da re-
LIÇãO.

Cancros alimenticios- preço conforme a
unidtide cólistaiiã. da' relação.

Grupo 130 •

- Molhados • preso conforme.
'constante : da relaçao.	 '

.	 .	 .	 Grupo 140 .

Drogas,Tproductos - chimicos e preparados
, pharmaceuticbs-preço eVriforine_a unida-de
soOte da 'relação:	 -	 • "

Grupo 150

• Material cirurgieo-preço conformo a uni-
dade constante da relação.

Grupo 16°

Utensilios e vasilhame-preço conforme a
unidade da relação. •

Condiçôes
1", todos os artigos serão de primeira qua-

lidado e só se acceitam propostas feitas es-
pecialmente para cada grupo nas listas
impressas que a directoria fornece aos cori-
currentes, os quaes as trarão no dia acima
indicado, em enveloppes fechados e com a
indicação do grupo ;

23 , as propostas serão feitas em duas vias,
em tinta preta, sendo somente urna estam-
pilhada e ambas datadas e assignadas, sendo
nel:as especificados, sem accrescimos, entre-
linhas, emendas, razuras ou resalvas, em
algarismos e por extenso, os preços de cada
um dos artigos

3 1 , os proponentes apresentarão documen-
tos com que provem estar quites com o
Thesouro Nacional e Prefeitura Municipal,
qua.nt) ao pagamento de imposto de indus-
trias e profissties e alvarás de licenças para
o exercicio corrente

4°, cada proponente depositará, prévia-
mente, no Thesouro Nacional, mediante guia
expedida por esta repartição, a qual se dará
somente até a vespera do dia do recebi-.
mento e' abertera das propostas,a quantia de
5:000$, em moeda corremta, para garantia
de cada proposta ;

5" dar-se-hão guias pára deposito de ga-
rantia de propostas someete abs negociantes
'que exhibirem documentos do Tliesouro Na-
cional e Prefeitura Municipal; provando ter
pago impostos concernentes ao artigo que
pretendem fornecer ;

60, para 'cada grupo lavrar-se-ha, oppor-
tunamente, na Secretaria de Estado, um
contracto, obrigando-se então os contra-
ctantes' ao deposito do 1:000$, para os gru-
pos 2° 3°, 4°, 5°, 8° e 15 0 ; do 3:000$, para
os 7°, 11 0 , 13 0 e 16° ; de 5:000$, para os 1°,
60 , 90 , 10 0 , 12 0 e 14°

7°, as propostas serão recebidas e abertas
deante dos concurrentes, ao meio-dia de 22
de junho corrente ;	 •

8°, 'os fornecedores venderão aos funccio-
narios da Secretaria de Estado, mediante
pagamento immediato, os artigos de que
necessitarem para consumo pelos preços dos
contractos ;

9", fica entendido que o proponente pre-
ferido para o fornecimento de qualquer
grupo, recusando-se a assigna:r o contracto,
dentro • do prazo de cincci dias, a contar da
data do edital de chamada, que por esta
directoria for publicado, perderá o direito
á caução ;

10", as propostas, uma vez abertas, 'serão
publicadas no Diario Official";

11", os generos destinados á dolonia Cor-
racional de Dous Rios serão entregues a
bordo do vapor que os tem de conduzir
Ilha Grande ;

120, as propostas que contiverem preços
§uperiores aos correntes no mercado po-
derão deixar 'de ser tomadas am . conside-
ração;

13°, o fornecimento para o grupo 10° -
Carne fresca-será somente de gado abatido
do matadouro publico de • Santá Cruz ;

14"; a§: propostas :para-o fornecimento . do
grupo 11 0 . deverão ser acompanhadasde
amostra§ - de todos . Os'artigos. constantes da
relação' ;..	 .	 .	 •

15°, os ccintractantes ficarão obrigados a
pagar a importancia do preço deS artigos
que fóreM bomprado§ por súa emita 'oit . dei-
xarem de :fornecer .ou substituir, -áléni da
multa - dó • 20 %- sobre o seu valor, quando
não os fizerem . entrar to' prazo estipulacto

16?, o contractos poaerão ser rescindidos,:
quer .haja ou não, propostw do fornecedor;
quando abandone ou recuse satisfazer os
pedidos, sujeitando-se, porém, á perda dá'
caução, que reverterá á Fazenda Nacional.

Directoria de Contabilidade, 1 de junho
de 1908. Josd Carlos de -Souza Bordini, di-
rector gera!:

• .(•
Juflta Commerei:n I

5ESS .X0 DE 29 DE 15 .1A.I0 DE 19rS
Presidente interino, Torres - 8;cretario, Dr.

TalJio Leal

Presentes o presidente interino Torres', •
osdeputados Guimarães, coronel Goulart,
Couto, Julio Casar e Conceição e o secreta- s
rio, Dr.Fabio Leal, faltando com causa justi-
ficada o deputado Ignassa, abriu-se a sessão.

Foi lida e approvada a rtct •da sessão an-
terior. •

Expediente:
Officio . de 21 e 23 de maio ocorrente, da

juiz da 2° Vara Com:mareia,' co-mmunicando
a decretação da fállencia • de Rodrigues Dias
& Morgado, estabelecido á, rua Visconde da
GaVen, n. 6, e Manoel donçadveá Reis, esta-

•beleeido á rua da Alfandega, n. 181' -Pro-
ceda-se de auerdo com e art. - 19 da lei
n. 859, de 16 de agosto de 1902.

Officio de 21 de maio corrente, do juiz da
3 1 Vara Commercial, communicando a de-
cretação da fallencia de Fernandes e Alves, •
estabelecido á rua Visconde de Sapucahy,
n. 65.-Proceda-se de accordo Com o arti-
go 10 da . lei n. 859, do 10 de agosto cio 1902.

Requerimentos:
De Mendonça Junior. Casar & Comp., para

o registro da marca «Liquidadora», que dis-
tingue os objectos ou artigos , cio seu 'com-
mareio de bazar.- Deferido.

De Luiz Eduardo da Silva Araujo, para o
registro da marca que diStingue os productos
pharma,Ceuticos, do seu laboratorio. - De-
ferido.

De Seabra & França, para o registro da
marca «Maison Pompadour», que distingue
conotes, modas, ehapéos, etc., de seu com-
mareio .- Deferido.

De Pinto, Valentim & Comp., para o re-
gistro da marca «D. Pedro V», que distingue
mantimentos e molhados do seu cominarei°,
- Deferido.

De Coelho Bastos& Comp.opara o registra
da marca que . distingue rou pas brancas, per-
famarias o ob;ectos de fantazia de seu com-
mareio.- Deferido.
• De João de Carvalho Macedo Junior, para
o registro das marcas Pomar-Diplomata »
e « Mourisca », que distinguem os vinhos de
seu commercio.-Deferido. •

De Jeronymo .Costa, para o registro da
marca «Smart 3. , que distingue os cernes,
café, bebidas em geral, etc., de seu com-
mercio.-Deferido.

De Multar & Comp., para o registro da
marca que distingue os tecidos de sua fa-
brica.-Deferido.

De Borges Sovoral, para o registro da
marca Pós de Albert », que distingue um
preparado para limpar metaes.-Deferido.

Da De la Balza &•Con-ip., para .o registro •
da Marca que 'distingue sabonetes.eperfu-
marias de sou.comirierdlicibeferido.

De Feency & domp:;;Bnenos Aires, papa
o registre. da - marca • que -distingue o chá
e outros proluctos .dó •seu • commercio.-
Deferido..

De Francisco Pereira de Mattos Lobo, para
a transferencia de treà marcas • da -firma
Lobo &	 -de que se diz único 	 .
:quidante è stiebessor, para seu nome. .	 .
Deferido...	 • • •

1:271$000
• 134$000-

55.4000
227$200

2.860$000
3:700$0TO

130$000 16:492$900

9:485$786

969$136
•

67:719$237
251:956$767

319:676$004
310:435$899

Grupo 12°

ai unidade
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De British Screav COMpany, Inglaterra,
F. Anerck, F. Êevel Pero & Fils, N. A.
Fahnestock & Comp., A. Underwood-Type-
urra& Company, A. Eau de Cologne & Par-
firmaria Fabrik, Meyer & Comp., Joaquim
Nunes, Heariques Gonçalves Pereira, para
o deposito de suas marcas registradas nesta
'Junta, - sob os ns. 2.071 a 2.076, 2.078,
2.079, 5.568, 5.569, 5.570, 5.572 e 5.573.—
Defevides.

De Ernesto Silva, para o deposito de sua
marca registrada na Junta Cornmercial
Porto Alegre, sob o n. 1 .189.—Deferido.

De João Alves do Queiroz, para o deposito
de sua marca registrada na Junta Commer-
cihl do Recife, sob n. 512.—Deferido.

De Manoel do Nascimento, para o deposito
de sua marca registrada na Junta Commer-
cial do Recife, sob n. 508.—Junte a folha
em que vem a publicação da descripção
'marca, de accôrdo com a lei.

De Aguiar & Robino, Oliveira & Pontes,
Pires, Rebello & Comp.. Alfredo Teixeira da
Silva & Comp. e Assumpção & Comp., para
D archivamento de seus contractas sociaes.
a-Deferidos.

De Pedro José Castro & Comp., para o
archivamento do seu contracto social, da-
tado de Guarapary, Espirito Santo.— Faça
aeconhecer pela Recebedoria desta Capital
a firma do collector federal de Geara-
pa ry.

De Carvalho, Coelho & Comp., para o ar-
Chivameato das alterações de sou contracto
social .—Deferido.

De Torres & Irmão, para o archiva,mento
das alterações de seu contracto social.—
Deferido, cancellando-se a firma antecessora
de Torres & Irmãos.

De T. Andrade & Comp., para o a,rchiva,-
mento do distracto social de sua firma.—
Deferido.

De E. Pontes & Comp., Carlos F. Ober-
lander, Cardoso & Santos, Rezende Maia, &
Comp., Palmeira & Comp. e a renoso & Gon-
çalves, para o registro de siatts firmas com-
merciaes.—Deferidos.

De William Freman Jorges, para o re-
gistro de sua firma commercial, sob a razão
de William F. Jorges.—Deferido.

De Francisco Ignacio Pereira, para o re-
gistro de sua firma commercial.—Precisa
dar baixa na firma anterior e identica.

De E. G. Marsales, para o cancallarnento
de sua firma commercial.—Deferido.

De Iglesias & Comp., para transferir para
sua firma,corno suce,essora, um copiador, em
branco, da firma L. Iglesia,s & Comp.—De-
ferido.

Da Société Sucrerie de Santo Eduardo,
para o archivamento de seus estatutos e
mais documentos exigidos por id.—Defe-
rido.

Da Pará Public Works & Company, Li-
mited, para o archiVamento de seus esta-
tutos e mais docunientos exigidos por lei .—
Deferido.

Foi sustentado o despacho que negou ao
Dr. Eduardo Ferreira França o registro da
marca—Lugolina—distinctiva de um pre-
parado pharma,ceutico de sua fabricação,
.n-nandando-se remetter á Côrte de Appella-
ção os autos do aggravo por elle interposto
do dito despacho.

Secretaria da Junta Commercial da Ca-
pital Federal, 3 de junho de 1908.-0 officia]
maior, Honorio de Campos. -

n•••n •••..

Pela Secretaria da Junta Commercial
capital Federal se faz publico, na confor-
midade do art. 29 do decreto n. 596, de 19
de julho de 1890, que, em sessão da junta,
realizada em 29 de maio ultimo, foram
archivados 03 seguintes contractos, altera-
ções e distractos, de sociedades commereaacs:

Conl actos

De Manoel Fernandes de Aguiar e Fran-
cisco Antonio Rubino, para o commercio de
choutaria, nesta praça, á rua do Rosario
n. 34, com o capital do 20:000$, sob a firma
Aguiar 84 Rubino.

De Antonio Augusto Assumpção e Luiz da
Costa Souza, para uma oficina do carpin-
teiro, nesta praça, á rua Senhor dos Passos
n. 75, com o capital de 10:000$, sob a firma
A. Assumpção & Comp.

De D. Adelia Rocha Pires Rebello e o
command itario Josa Pires Robe] lo, para unia
fabrica de licores, xaropes, etc., nesta
praça, á rua Barão do S. Feia( n. 98, com
o capital de 70:000aa, sob a firma Pires Re-
bailo & Comp.

De Pedro da Costa Furtado e Alfredo
Teixeira, da Silva, para o commercio de
seccos o malhados, nesta praça, á rua Jar-
dim Botanico n . 50, com o Capital de 5:000$,
sob a firma Anelo Teixeira da Silva &
Comp.

De Fiel Augusto do Oliveira e José Luiz
Pontes, para exploração de um restaurante,
nesta praça, á rua da Constituição ri, 1 e
praça Tiradentes n. 85, com o capital de
40:000$, sob a firma Oliveira & Pontes.

Alterações de contraclos

De Carvalhal, Coelho & Comp., pela sa-
lida do meio de industria Josa Joaquim da
Rocha.

De Torres & Irmão, pela sabida do socio
solidario Antonio da Torre e quanto á firma
social que passa a gyrar sob a razão de Tor-
res & Irmão.

Dislrac:o

De T. Andrade & Comp.
--

Pela Secretaria da Junta Commercial da
Capital Federal se faz publico que, no mez de.
maio ultimo, foi matriculado o negociante .
Adolpho Meurer, cidadão brazileiro, socio
solidario da firma Meurer & Pereira, esta-
belecida á rua do Ouvidor n. 57.

Secretaria da- Junta Commeralat da Capi-
tal Federal, 3 de junho da 1908.-0 °tildai,
maior, Honorio de Campos.

Policia do District° Federal

CONCURSO PARA PROVIMENTO DE UMA VAGA
DE COMMISSARIO DE 22 CLASSE

í)o ordem do Sr. Dr. chefe .de
faço publico que, de confo grnidade com o
disposto no art. 11 do regulamento annexo
ao decreto n. 6.440, de 30 de março de 1907,
se acha aberta, nesta secretaria, pelo espaço
de 15 dias, a terminar em 5 de junho pro-
atino vindouro, inscripoão para o concurso
para provimento de uma vaga de commis-
sario de 2a classe.

Para ser inscripto, o candidato deverá
apresentar os seguintes documentos:

a) certidão de idade ou documento que a
suppra, provando ser maior de 21 annos e
menor de 60;

0) folha corrida ;
c) attestado de residencia °Ilactiva no

Diatricto Federal, da profissão que exerça
pu tenha exercido e do bom. desempenho
oella

d) attestado medico, provando não saffrer
do. molestai, alguma que o impossibilite do
cargo.

As Nevas do exame serão escriptas e oraes
e constarão: a prova escripta, de conheci-
mento da tingira portugueza„ de uma ques-
tão juridico-policial, de redacção e corre-
spOndencia, ()Melai, e a prova oral, de de-
liu-mitos de direito constitucional brazileiro,
noções de direito e processo penal, organi-
zação e divisão policial.

Previne-se aos interessados que o candi-
dato inhabilitado na prova eseripta, arriei
qualquer mataria, não será admittido ao
exame oral, bem assim, que ao Sr. Dr.chere
dd policia assiste o direito de mandar ex-
cluir da Esta de inscripção o candidato que,-
a seu juizo e em virtude de provas que te-
nha obtido, não reuna, condições de idonei-
dade moral.

Secretaria de Policia do District° Federal,
21 de maio de 1903.— Pelo secretario, o
oficial, Damaz.,o de Proença COMCS,

CONCURSO PARA PROVIMENTO DE UMA VAlq
DE AUXILIAR (AMANUENSE) DO GABINETE DE

IDENTIFICAÇÃO E DE ESTATISTICA

De ordem do Sr. Dr. chefe de policia, (iea
claro que se acha aberta, nesta secretaria.,
a inscripçrta para o concurso ao provimento
de uma vaga de auxiliar (amanuense) da
secção de estatistica do gabinete de identi-
ficação e de estatistica, conforme o disposto
no art. 140 do regulamento annexo ao de-
creto n. 6.440, de 30 de março de 19a7.

A' inscripção, que deverá encerrar-se no
dia 19 do corrente, ás 4 horas da tarde,
senão admittidos os cidadãos que apresen-
tarem os saguintes documentos

a) Certidão de idade ou documento que o
supra, provando ter mais de 21 annos
menos de 60

0) Folha corrida
c) Atte:atado medico de vaceinação ou Na

vaceanação e de não soffrer molestia con-
tagiosa ou outra que o impossibilite do ser-
viço activo

d) Quaesquer outros documentos que com-
provem a idoneidade moral o intellectual.

As provas serão escriptas e oraes e con-
starão cio:

a) Grammatica da lingua vernacula
b) Historia e geographia, do Brazil
c) Grammatica e Iinguas franceza e iria

gleza
d) Arithmetica, aaa a theoria das propor-

ções
e) redacção ()Melai.
Além disso, serão tamboril examinados'

sobre questões praticas das secções do mesmo
gabinete.

Secretaria de policia, do District° Federal,
5 de junho de 1908.--Joao H. V. do Amaral,
secretario.

Directoria Geral de Saud()
i ca

De ordem do Sr. Dr. director geral de
Saude Publica, faço publico que, dos gene-.
nos apprehendidos poda Commissão de Fis-
calização de Generes Alimenticios em diver-
sas fabricas existentes nesta Capital, foram
julgados nocivos á saude o.s abaixo mencioa
nados, pelo que ficam prevenidos os inte-
ressados que, de accôrdo com o disposto nas
leis sanitarias vigentes, é terminantemente
prohibida a venda desses productos, que se.
rão apprehendidos e destruidos pela autora
dado sanitaria„ sendo os infractores punidos.
com as penas da lei

No derosito dos Srs. Alberto &els aong
& Comp. á rua de S. Pedro n. 171, amostra
de mataria corante ; esta amostra estava
contida em um pequeno frasco trazendo um
rotulo impresso no qual se lê o seguinte

& D'Enfest — Snr. — Rue St. Marin
Net. — 30 Grammes—Rouge Granadina (em
ManuSerip(0) Paris». — A analyse revelou
que a referida amestra é de ma,teria corante
derivada de alcalrão da hulha, que é nociva
á saude.

Na fabrica dos Srs. João blion & Filho. á
rua Senador Euzebio n. 67. Amostra de bala,
de côr vermelha. — A analyse revelou, na,.
referida amostra, a existencia de mataria.
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corante; derivada do alcatrã,o da hulha, que
•O nociva a saude.

Secretaria- da Directoria Geral de Saude
Publica, 5 de junho de 1908. — o secretario,
Dr. J. Pedras°.

--
De ordem do Sr. Dr. director geral de

Saude Publica, transcrevo abaixo a lista
dos productos apprehendidos pela commis-
são de fiscalização de generos alimenticios
e que, analysados no Laboratorio Nacional
de Amilyses, 11;71,0 foram considerados no-
civos á saude publica

Na fabrica dos Srs. João Dhon & Filho
á rua Senador Enchi° n. 67.

Balas de limão (verde). A analyse não
revelou na referida amostra a existencia de
substancias nocivas

Balas de cin. amarella. A analyse não re-
velou a existencia, de substancias nocivas.

Balas de cal. alaranjada. A analyse não
revelou na reibrida amostra a existencia de
substancias nocivas. .

Na fabrica dos Srs. Moira & Comp. á
rua Frei Caneca n. 65.

Cerveja dupla especial—Victoria. A ana-
lyse não revelou na referida amostra a
presença de substancias nocivas.

Cerveja branca marca—Viotoria. A ana-
lyse, não revelou. •a existencia de substancias
nocivas.

Cerveja preta marca—Victoria. A ana-
lyse não revelou a presença de substancias
nocivas.

Secretaria da Directoria Geral de Sande
Publica, 5 de junho cio 1903.— O secretario,
Dr. J. Pedras°.

RELAÇÃO DOS CANDIDATOS CHAMADOS Á PROVA
PRATICA ORAL DO CONCURSO PARA AUXI-
LIARES ACADEMICOS DD SERVIÇO DE PRO-
PAXLAXIA DA FEBRE AMARELLA am 5 DE
JUNHO DE 1908

A's 11 horas da manM, á praça da Repu-
blica n. 17.

22 Henrique Vieira de Araujo.
23 Eugenio do Alcantara o Almeida Ma-

galhães.
24 Ernesto Moniz.
25 Dagoberto Pagani.
26 Francisco Pa,paterra Limonge Filho.
27 Salathiel de Paiva Filho.
28 Antonio Aleixo.
29 Armando Palhares de Aquinagaa
20 Armando Ramos.
31 Paulo Alfonso de Araujo Costa.;

Turma supplenzentar

32 Nelson Dunham.
33 Alfredo Bernardas de Souza.
34 Francisco Fernandes Dantas.
35 Francisco Scholl.
36 Manoel do Mendonça Guimarães So-

brinho.
47 Luiz Gonzaga de Castro.-
38 Sebastião Casar da Silva:
39 Joaquim Freire Fontadnhaa
40 Patina° Veiga de Mello.
41 Antonio Heraclio do Rego.
Secretaria da Directoria Geral de Sande

Publica. Rio co Janeiro, 5 de de junho de
1908.-0 secretario, Dr. J. Pedras°.

Parochia de Santa Rita,
ILIIA DO GOVERNADOR

O major Manoel Nogueira - de Oliveira Ju-
nior, commandante interino do 1 0 batalhão
de artilharia de posição da guarda nacional
da Capital Federal e presidente do conselho
de qualificação de guardas nacio»a,es da Pa-
rocha de Santa Rita, ilha do Governador,
etc.:

Faz saber a quem o presente ler, ou dello
tiver noticia, que nesta parochia foram

qualificados para o serviço activo e da re-
serva da guarda nacional desta Capital, os
cidadãos abaixo mencionados aos quaes con-
vido ou a quem possa interessar o presente
edital, a fazerem suas declarações dentro do
prazo de 15 dias, 'a contar desta data, diri-
gindo seus requerimentos e documentos
comprobatorios do suas isenções do mencio-
nado serviço, aos membros deste coaselho.
E para constar, mandou lavrar o presente
edital e afilxal-o na entrada principal da de-
legacia do 28 0 districto policial.

CApital Federal, 2 de junho de 1903. —
Major, Manoel Nogueira de Oliveira Junior,
presidente. — 2 0 tenente Jocio, Baptista Ran
dolpho de Poisa Junior, secretario. — Capi-
tães, Francisco Pereira da Silva. — Americo
Asila Brum. — 1 0 tenente, Evgcnio Augusto
Ribeiro.

Rel ,çito nominal dos (distados

Antonio Caetano dos Santos..
Antonio Pereira da
Alexandre Gomes Mendes.
Abilio Moreira de Carvalho;
Abilio Baptista de CarvalOo.
Arsenio Pereira dos Santos.
Aprigio José da Brita°.
Augusto da Costa Fernandes.
Antonio Pereira.
Anselmo dos &tatos.
Antonio Corino . dos Santos.'
Antonio dos Santos.
Antonio Moreira do Nascimento..
Af:onso Jcs,i Pinheiro.
Affonso de Maria.
Antonio dos Sautos.
Antonio José Moy de Mura.
Antonio Seraphim Dias. • •
Arlindb José Ribeiro.
Antonio Borges da Silva.
Antonio José Salgado. -a
Avelino Antonio de Souza:.
Antero Gomes da Paiva.
Alberto Freire da Silva.
Alberto Placido de Ambrail;'
Art	 a'fl"
An-faTiirdfliebdoro • de AmoriM:' •".
Alexandre A. Magalhães.
Avelino de Magalhães Bastos.
Antonio GoniaS Reis.
Alaerino Raposo.
Antonio Bento Reis.
Alberto N. de Souza.
Antonio Rosa d.o Avaliar.
Antonio Carneiro C. Gaimaffim..
Ang?Lco Francisco de Oliveira.
Armindo Felippe Martins.
Antenor Corrêa de Sá.
Antenor Mendes Lepletier.
Antonio Ferreira Duarte.
Arthur Bmtista Viliela Guapiassá.:
Antonio Franco de Oliveira.
Angelo Alves
Amaria° Pereira de Barros.'
Arlindo Dias de.Sant'Anna.
Adolpho Pereira Ferreira. • •
Antonio da Silva Peixoto.
Alberto Gomes Monção. •
Archiminio Perora da Costa.
Arcesio R. de Carvalho Lima.
Antenor Pinto de Carvalho. •
Alfredo da Rocha Coelho.
Amerieo da Rocha ConceiçãOa
Alberto de Souza.
Alfredo dos Santos Costa.
Antonio Pereira Vinhas.
Avelino Alves Gonçalves.
Albino Pires do Mendonça.
Antonio Martins Barreto.
André Martins Barreto. •
Antonio Pedro , de Souza.'
Alfredo Pereira Garcia.
Argemiro Baptista de
'Albino de Mello Baptista.

Antonio Victorino Pinto.'
:Arthur da Rocha Faria.
Autonio-Sabino de Araujo.
Antonio Leal Goulart de Abreu.
Anthero Pinto Cardoso.
Annibal Alves Martins.'
An tonio Alves Villar.
Alberto Machado. 	 •
Ataliba, Alves de Mouro..
Antonio Manoel dos Santos:
Amorico Torres da Silva.
Antonio de Azevedo Coutinho.'
Bento José de Proença.
Belmiro José de Proença.
Bento José dos Santos.
Benedicto Francisco das ChagaS.
Bonifacio José dos Santos.
Bento Duarte Guimarães. •
Bernardo José de Oliveira,:
Basilio Dutra de Mendonça.'
Benedicto José de Araujo.
Berdardino Rodrigues da Costa,:
Penedicto Lauriano da Silva.
Balbino José de Mediria'.
Benedicto José Teixeira da Motta:
Carlos Marques Xavier.
Ciam .Uno José Pereira.
Caetano Francisco Alves,
Casti iano da Nobrega
Casellar Januario Martins..
Cesarino da Costa Amaral. a
Christinia,no Ribeiro Sobral.
Domingos de Sá Bittencourt.
Domingos Sarit'Anna Si. Xavier.
Eduardo Dutra do Souto.
Eduardo Augusto Borges.
Eduardo José da Silva.
Enrico Maria do Souza,
Eduardo José Moreira.
Epiphani.o de Oliveira. 	 •
Ernesto Ambrozina Ferreira.-
Blaniro José Rodrigues.
Flua-Ides dos Santos. .
Evaristo R. do Nascimento.-
ÉduardO N. Paz.
&leo Carnadio da Silva. '"'•'
Etii'ides P. da Fonseca.
Emílio Bastos Ferreira.
Ehialydes de OliVeira Bittencourt,/
Ernesto Leite de Mattos.
Euclydes Antonio- dós Santos.
Euelydes Medina de Araujo.
Etluardo Rodrigues Limoeiro.
Elpidio Ti. de Carvalho Lima.
Feliciano Rodrigués Martins'.
Fraacisco Martins dos Santos..
Felippe Nery Campagnea. •
Francisco Agostinhb Pereira:
Franklin José da Costa.
Francisco José da Silva.
Francisco Torres de Castro;
Francisco Alves Pereira. •
Francisco Rodrigues.
Felismino da Silva Viannaa

Francisco Botelho Prata.
Frederico de Oliveira dos Santos.
Felicio João de Salles. .
Fernando Leite Cabral.
Francisco Alves de Sá'.
Francisco Dias de Mendonça.
Fra,nklin Paiva do Espirito Santa,
Francisco Antonio Ferreira.
Francisco Baptista.
Gregorio R. da Fonseca..
Guilherme Joaquim de Azevedoa
Graileu B. Soares de Souza.
Gerva„sio Antonio do Amaral. -
Gustavo Pires Martins.
Gilberto Antonio dos Anjos.
Guilherme Setilha]. de 0!iveira.a
Gaudencio de Oliveira.
Gabino Francisco de Assis. .
Henrique Gonçalves dos Santoaa
Hilde,bra,ada José Alves.
Henrique Baptista, Sepletur.1

('
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Henrique Isidoro S. Brandão:
Horacio José de Oliveira.
Horacio E. da Fonseca.
Horacio Francisco de Oliveira:
„Rilho Vieira dos Santos.
Innocencio Felizardo de Oliveira.'
Ivo Francisco Leite.
Idilio Antonio da Silva.
João Francisco das Chagas.
João Bento da Silva.
João José da Silva.
João Isidoro dos Santos. -
João Alvo 3 do Abreu.
João Marcollino de Queiroz.
João Baptista Ribeiro.
João A. Joaquim Ribeiro.
julio Ribeiro Sobral.
João Pompolin da Conceição.'
José Soares Franco.
João de Souza Martins.
Joaquim José Barcellos.
Joaquim Antonio Luiz de Magalhães.
José M. Franco.
José Grau e Salles.
Jacintho Brito dos Santos.
João da Cunha Rodrigues.
Jair da Cunha Rosa.
João Rutin° Cabral.
José Marcellino Filho.
Joaquim José fdo Amaral.
Joaquim Dias do Amaral.
João Quirino do Nascimento.
Javenal F. do Nascimento.
Jevelino NOrberto Ferreira.
João de Saltes Paiva.
João Dias de Mendonça.
Januario da Silva Bittencourt.
Josino Pinto da Costa.
José Faria dos Santos.
'Joaquim Josino Sampaio.
João Barcellos.
João de Oliveira.
Joaquim Freire da Silva:
João Maria,no Adolpho.
.3osé Francisco da Silva.
José Marfins.
Julio Ferreira.
José Lucindo Lessa•
Joaquim Rodrigues dos Santos...
José Torquato de Souza.
jeronymo Carlos • da Silva.
Joaquim C.-Coelho Junior.
José Duarte Cordeiro.
Joaquim Coalho da Silva:
João Honorio de Souza.
justino. José do Nascimento.
José da Silva Ribeiro.
José Coelho da Rocha.
Joaquim Pereira da Rosa.
João Lopes Martins Pereira.
José Vicente Barbosa.
José Antonio dos Santos.
João da Costa Fragoso.
Joaquim José Soares.
João Duarte Pereira.
'Joaquim Francisco Pereira.
;José Luiz Pinto.
julio dos Santos.
Jorge Amare.
"José Teixeira Reis.
'João Pinto e Azevedo.
'José Bonifacio dos Santos.
Luiz Carlos dos Santos;
'Leopoldo Alves de Oliveira.
Leopoldino Firmino dos Santos.
i Lniz Peixoto de Sant'Anna,.
!Luiz Coelho Martins. • 	 •
Lucas do. Arnaral-Lepletier:
}Leonel SoafeS Paz -. .•
.Luiz Antonio-Victbrino..
'Leopoldo Atlfanasio Detraindo..
Lydio Fer̀reira Braga..
Liberato Alves Giliinarães.-
Lydio 'Freire .c/a, Silvá: 	 .
;Manoel Alltonio Coutiuho _Junior.
.Martinho da SilVa Alves.
Mario de Olfifeirai.Compagna,•.
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Manoel Luiz da . Gasta.
Manoel Barbosa Barreto.
Manoel Barbosa da Silva..
Manoel José de Carvalho.
Manoel Teixeira.
Manoel Thomaz de Sant'Anna.
Manoel Francisco Alves.
Manoel Victorino dos Santos.
Marciano José Rosa:
Miguel Teixeira da Luz.
Manoel João Brptista.
Manoel da Silva Vianna.
Manoel Joaquim Ribeiro.
Manoel Carneiro.
Manoel Ribeiro Sobral.
Manoel Baptista dos Santos.
Manoel Rmz cio Carvalho.
Manoel Francisco Alves.
Manoel Valerio.
Manoel da Costa.
Manoel Pereira Vinhaos.
Manoel Ignacio de Mattos.
Manoel José Ribeiro.
Manoel Luic dos Santos.
Manoel José da Costa.
Manoel Pereira doi Santos.
Manoel Rosa da Silva.
Manoel de Oliveira Barbosa.
Manoel Vieira da Silva.
Manoel Cardoso das Santos:
Manoel Teixeira Vinhas.
Oscar Marques Pereira Paes.
Ootaviano Rodrigues Proença.
01-mpio Caetano Martins.
Oswaldo Manoel da Silva.
Osorio Colho Moreira.
Ovilino Corrêa do Nascimento.
Osorio Antonio da Silva.
Paulino Ferreira de &luza.

• Paulo Francisco Paes.
Pio Fernandes Freire.
Pedro Jeronymo d.e Souza.
Pedro Dias dos Santos Filho.
Pedro Vieira dos Santos.
Pedro .Mario de Castro.
Pedro de Castro Soares;

: -Paulino José da Silva.
— Praxedes de Oliveira.

Prudencio José Ribeiro,
Prndencio Rodrigues de Souza.'
Paulino da Silva Conceição.

; Pedro Nolitsco da Silva.
Pretextai° Francisco de Castro.
Pedro Jacintho Raposo. •
Procopio José Soares: •
Querino Antonio Baptista.
Oswaldo Manoel da Silva.
Raymundo Alves.

• R.utino Joaquim Adolpho.
Raymundo José de Oliveira
Raul José dos Santos.

• Sidonio Antonie de Abreu.
Salathiel Roiz da Rocha.
Simplieio Luiz de Castro.
Simplicio Moreira Costa.
Saturnino da Costa Barbosa.'
Sergio Roiz dó Sant'Anna.
Sebastião José Mendonça.
Salustiano Antonio Pereira Alves.
Sebestião Vianna,.

• Samuel da Rocha Magalhães.
Salvador Felizardo de Oliveira.
Thiago Francisco Martins.
Traj ano Pacheco de . Azevedo.
Theophilo Marques Xavier.
Theophilo Lucio de Carvalho Lima.
Thiago José Ferreira. •

• Theotonio José-Duarte.
• Terencio cio Jesus Nogueira:-

. Uly.sses Roiz- de Carvalho Lima. '
Victalino de Sarit'Anna-	 • :

• . Vicente Durão•Villa-Verde.
Vicente José Dtiarte.
Nentino Raymundo 'Soares.
Nictorino José,Rosn. - • • • :
.ZeferinciAlves Rosa.	 '
Zebedeu Pedro de Olveira.

Junliõ	 1.96-8

Minigterio . dag Ftelações 3-Ex-
teriores

Pela Secretaria de Estado das Relaçies
Exteriores se faz publico que durante a au-
sencia do Sr. Alexander Grosse, consul geral
da Suecia nesta capital, ficará, encarregado
do resperitivo consulado geral o Sr. Julius
Schrader.

'Secretaria de Estado das Relaçõas Exte-
riores, Rio do Janeiro, 4 de junho de 1908.-
O director geral interino, Frederico A)? ouso
de Carvalho,

Minis terio -da Marinha
Inspectoria de NaV'egação

SECÇÃO DE PFIAROfiiS
AVISO AOS NAVEGANTES N. 24

Baia illuminativa e de espera, na inrra, de
Camocim, Estado do Ceara

De ordem do Sr. almirante inspector de
Navegação, aviso aos navegantes que foi
hontem inaugurada unia bola alui-ninada a
gaz metyleno, do systema Wilson do Ca-
nadá, typo 7 1/2 para assignalar a barra de
Camocim e como bola de espera.

Essa boia exhibe luz vermelha com iam- •
pejos e eclypses de 4 em 4 segundos.

Marca•çries•
O pharol de Camocim demora por 330 SW

e o morro Testa Branca por 23 0 SS, rumos
verdadeiros.

Outro.sim, aviso que uma outra bola, do
mesmo -systema e typo, foi collocada na
ultima curva do extremo do canal da en-
trada do porto de Camocim, devendo suas
caracteristicas ser dadas a conhecer em
outro aviso aos navegantes. -

Secção de Pharoes; Rio de Janeiro, 3 de
-junho de -1908.—Eduardo Augusto Verissimo
de Muitos, ,capitão de fragata, chefe de
secção	 .	 (•

ESTADOS UNIDOS D9 BRAZIL
Inspectoria de Navegação

• AVISO AOS NAVEGANTES N. 15
Estado do Maran70o-1?erosiçao de ,boia

De ordem do Sr. almirante inspector de
navegação, aviso aos navegantes que se acha

; • recoflocada a boiai da-ponta NE do baixo do
' «Meio», da qual tratou o. aviso n. 13, de 20

de maio ultimo.
Secção de Hydrographia, 2 de junho de

1908.— focio de Andrade Leite, chefe de sec-
ção.	 (•

--
-Inspectovia Geral de Saude

Naval
Em virtude de ordem do Sr. contra-al-

mirante inspector de Saude Naval, faço
publico que fica aberta nesta repartição,

'por espaço de 30 dias, a contar de hoje, a
inscripção para o concurso a uma vaga de
alunino pensionista do Hospital de Marinha.

Inspectoria de Sande Naval, 27 de . maio
de 1908. —Dr. Antonio • A. Corrêa de Car-
valho, adjuncto medico.	 .) .

--
Capitania do Porto

De ordem do Sr. capitão de mar a guerra
capitão do porto e sub inspector de port_s
costas, previno aos donos de embarcações,
estaleiros, depositos de carvão e sal, °dl-
cinas Slatter, etc., etc., encravados na en-
seada da Gamboa que, devido á nova reaui-
sição.clo Sr. Dr. director technico das obras

:do porto, fica prorogado o prazo concedido
por esta capitania por mais 30 dias ., para
sahirem e-entraremiliará . á referida enseada,
onde entretanto:- o' serviço de aterro não,

: será -ihterrOmpido,i afirn• de não embaraçar.-
Oproseguimentd • -dos . trabalhos -alrectos. a
C. H. Walker & Cornp., empreiteiros das •
obras do porto. . •

Seeretarla da -Capitania - do Portb, Rio de
Janeiro, 5.de junho 'de l938 Jõsd 4. Afrozd
Secretario. (..
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Ministerio da Inaustria, 'Cr iação e Obras
PLiblicas._ .

Directoria Geral de. Obras e viação

CONSTRUCçÃO DA ESTRADA DE FERRO S. LUIZ A CAXIAS E RAMAL
DE ITAQUI, NO ESTADO DO MARANHÃO

De orám do Sr. Ministro, faz-se publico que, por despacho
desta data, fica prorogado até o dia 1 de julho proximo futuro o
prazo marcado para o recebimento e abertura de propostas para
a construcção da Estrada de Ferro S. Luiz a Caxias e ramal de
Itaqui.

Directoria Geral de Obras e Viação, 21 de fevereiro de 1908.
— José Ireire Parreiras Horta.

•••n71•111

Do ordem do Sr. Ministro faz-se publico que, no dia 10 de
Março de 1908, proximo vindouro, ao meio-dia, (') nesta directoria

. geral, serão recebidas e abertas propostas para a construcçlão, por
unidade de preços, da Estrada cio Ferro de S. Luiz a Caxias e ramal
de Ita.qui, no Estado do Maraulião, de a,ccOrdo com as seguintes
cond ições :

la

A estrada de ferro, de conformidade com as plantas approvadas
pelo decreto n. 6.670, de 3 de outubro de 1907, constará de um
tronco principal, tendo para pontos extremos as cidades de S. Luiz
e Caxias e mais um ramal de S. Luiz a ltaqui.

2"
Os 'trabalhos de construcção, a cargo do contractante, serão

'agos por medição e tabellas de preço e constarão de:
• a) roçado e destocamento

b) terraplonagem necessaria á eonstrucção da estrada de ferro
e de suas dependencias

c) obras de arte ;	 •
d) edificios
e) fornecimento e assentamento do material fixon fornecimento e assentamento da linha telegraphica
g) fornecimento e montagem do material rodante que o Go-

!Terno julgar conveniente
h) construcção e fornecimento das dependencias da estrada de

ferro que forem indicadas pelo Governo.
§ 1; 0 Todos os trabalhos aceessories necessarios á execução

das obras, taes como caminhos de serviços, estivas, abrigo para
trabalhadores, etc., e bem assim o transporte de todos os mate-
riaes até o logar do emprego, cem a excepção apenas dos mate-
riaes de terra,plenagem e de escavação para obras de arte, cor-
rerão por conta do contractante, devendo o respectivo custo ficar
incluido nos preços de unidade da tabella.

§ 2. 0 Os materiaes que houverem de ser importados do estran-
geiro, como superstructura metallica de pontes, material rodante
e outros comprehendidos nas ladras g é h desta condição, poderão
ser fornecidos pelo contraetante ou pelo Governo, a juizo deste, que
poderá, outrosim, adoptar para as pontes, viaductos e outras obras
de arte o emprego de madeira cio preferencia sobre qualquer outro
material.

30
A construcção da estrada deverá ser encetada dentro do prazo

de tres mezes contados da data da assignatura, do contracto.
4°

O engenheiro chefe da fiscalização por parte ao Governo po-
derá, quando entender conveniente, alterar os projectos das obras
e a propria direcção da estrada, sem que do taes alterações resulte
para o contracta,nte o direito de reclamar qualquer indemnização
a titulo de prejuizo, lucros cessa,ntes ou por algum outro funda-
mento, salvo apenas o disposto no parag.rapho seguinte.

Paragrapho unico. Si das alterações ordenadas resultar aban-
dono do obras feitas ou encetadas, serão estas medidas definitiva-
mente e sou valor creditado ao contractante.

5"
As medições dos trabalhos executados serão feitas triniensal-

mente é com o caracter provisorio, devendo-se proceder á me-
dição final antes do recebimento, de qualquer sução da estrada
pelo Governo.

§ 1. 0 O Governo poderá tomar conta de qualquer trecho. con-
cluido para estabelecer o respectivo ti .afego, como julgar couve- .
Mente. • •
- § 2 0 Na parte •da estrada em qtie o Governo mantiver tra-
fego, o contractante terá direito ao transporte com abatimento de
50 %., do pessoal e do Material neeessarios para a construcçãO..;

(') Prorogado *até I de julho proximo viiidourc,

Os pagamentos serão trimensaes.e feitos a juizo do 0.0verne4
em dinheiro •ou- em t•itulos amortizaveis dentro de 33 aniles, que o
Governo emittirá, vencendo os juros do 5 0/ papel ou 4 0 / em
ouro, tudo de accardo com o decreto legislativo n. 1.329, de 3 do
janeiro de 1905, - ,e da importancia de cada pagamento serão de-
duzidos 2 °/. para reforço da caução de que trata a condição 110.

7'

O contractante será responsavel pela conservação e solidez das
obras de terraplanagem pelo prazo de seis meses e das obras do
arte pelo prazo de um anuo, a contar da, data da medição final,
devendo reconstruir á sua custa qualquer de taes obras que vier a
ficar daninificada.

No caso de recusa da parte do contractante, o Governo pro-
moverá a reconstrucção por conta do mesmo, como julgar prefe.
Five', lançando mão da caução e dos respectivos refeeços a que se
refere a condição 11. 	 et,

8'

Na execuçãe das obras o no' estabelecimento da estrada
serão observadas, em tudo em que interessar a parte technica,
as disposições cio decreto n. 7.959, de 29 de dezembro de 1880,
e as especificações approvadas pelas portarias de 22 de dezem-
bro de 1903 e 25 de julho de 1905 para o prolongamento'da Es-
trada de Ferro Central do Brazil, ficando entendido que o Go-
verno terá o direito de estabelecer, para cada natureza de
trabalhos a executar, ou de material fixo ou rodante que hou-
ver de ser fornecido, as condições especia.es que julgar necessa-
rias á vista das eircumstancias, tomando por _base as. melhores
condições da execução, a melhor qualidade de materia prima e a nas
tureza das mercadorias a transportar, sem que o contractante possa
fazer qualquer reclamação, salvo no que contrariar o contracto
celebrado.

O Governo fiscalizará a execução das obras e o serviço como
julgar conveniente, expedindo as necessarias instrucções.

Por qualquer infracção das clausulas dó contracto, que não esti
ver sujeita á. pena especial, poderão.ser impostas ao contractante
multas de 200$ a 2:000$ e do dobro nas reincidencias.

• '•
lla

•
Os proponentes deverão fazer no Thesouro Federal ou nas suas

delegacias uma caução de 20:000$ para, garantia de suas propostas
que não serão recebidas sinão á vista do recibo ou do certificado da,
mesma caução.

O proponente, cuja proposta for preferida, deverá elevar
a caução a 50:000$ para garantia do contracto; e antes de as-
signal-o.

Esta caução será reforçada por um fundo constituido pelas
quota. de 2 o /. deduzidas dos pagamentos, na forma- da condição
6, e será restituida ao contractante depois da recepção definitiva
do toda a estrada.

12°

A rescisão do contracto terá lagar de pleno direito,:indepN
dente-de acção ou interpellação judicial, em cada um dos seguinte
casos

1. 0 Si deixar de iniciar a construcção dentro do 'prazo fiiacto..
2.° Si suspender os trabalhos de construcção por _mais de 15

dias, sem o consentiniento do Governo.
3. 0 Si não • integrar no prazo de 60 dias, contados da notificação

pelo engenheiro chefe da fiscalização, a caução e seus reforços
quando desfalcados.

4. 0 Si deixar de concluir as obras ou-de effectuar os forneel-
mentos nos praias marcados.

• 5.° Si empregar operarios em numero tão insuficiente que
demonstre da parte do contra,ctante desidia ou proposito de fugir
á ecução do contracto, salvos os casos extra,ordinarios e indepen-
dentes da vontade do contractante, reconhecidos a juizo do Gos
ver no .

130

Verificada a rescisão do contracto nos termos da condição
precedente, nenhuma indemnização será 'devida ao contrOctante,
além da que corres ponder á importancia das obras realizadas nas
condições, e. pelos' preços do contracto, cujo pagamento nãe tenha
sido effeetuado, perdendo elle, além .disso, em favor da•União,' a
caução é seus reforços. - 	 -
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As propostas deverão indicar:
a) o prazo dentro do qual deva ficar concluida toda a estrada.;
b) os preços das unidades constantes da relação impressa, que

S proponentes encontrarão na Directoria Geral de Obras e Viação.
evendo ser esses preços escriptos por extenso e tenham por alga-

rismos na mesma relação, que, devidamente sellada, acompanhará
proposta.

Paragrapho unico. Para os demais trabalhos não especificados
lha relação impressa aqui mencionada, mas que o contractante
será obrigado a executar por determinação do Governo, serão ado-
ptados os preços de unidades para as empreitadas do prolonga-
mento da Estrada de Ferro Central do Bra,zil, approvados pela
portaria de 22 de dezembro de 1903.

15°

A caução de 20:000$, feita na fórma da condição lia, ficará
pertencendo á União si o proponente acceito deixar de assignar o con-
tracto no prazo de 10 dias. contados da data em que for publicado

o Diario Official o convite para este fim.

16°

A caução e o respectivo reforço, de que trata a aludida coa
dição 11°, poderão ser feitos em apolices da divida publica federal-

17°

A concurrencia versará sobre:
a) o preço da construcção ;
b) o prazo da conclusão das obras;

a idoneidade do proponente.

18°

O calculo do preço da construcção para os fins da condição 17°
terá por base os volumes e qualidades constantes do relatorio
apresentado pelo engenheiro Ernesto Antonio Lassance Cunha e que
figuram na relação impressa exigida na condição 14°.

Paragrapho unico. Fica expressamente entendido que os vo-
lumes e quantidades Indicados servirão apenas para termo de
comparação das propostas, devendo ser opportuna,mente recti-
ficados sem alteração dos preços das unidades, segundo os estudos
o as medições definitivas, as necessidades do serviço e as indicações
do Governo, nos termos das preskites condições.

19°

E' reservado ao Governo o direito de annullar a presente con-
curroncia, declarando-a sem effeito, caso nenhuma das propostas
apresentadas seja por elle julgada acceitavel, sem que dahi possa
resultar para os contra,cta,ntes algum direito a qualquer juro ou
indemnização.

20°

Os proponentes poderão fazer acompanhar as suas propostas ds
indicação de bases para o arrendamento definitivo da estrada de-
pois do concluiria, ficando, porém, livre ao Governo eIrectuar ou
não o respectivo contracto de arrendamento, quando o julgar
opportuno, com o proponente preferido para a construcção.

Pa,ragrapho unico. Fica, outrosim, expressamente entendido que
o Governo não se obriga a preferir a proposta que contiver os
menores preços.

Directoria Geral de Obras e Viação, 10 de dezembro de 1907.-
).	 Parreiras Horta.

Estrada de Ferro Central
do Flrazil

CONCURSO PARA. O FORNECIMENTO DE OLEOS,
LUBRIFICANTES, ESTOPA BRANCA E GRAXA

i)e ordem da directoria, faço publico que
ás 12 horas do dia 29 do corrente mez
Intendencia, desta estrada, serão recebidas
propostas para o. fornecimento, durante o
segundo semestre do corrente anno de:

240.000 litros de oleo pah, machinas.
20.000 litros de oleo para cylindros.
40.000 litros de oleo para carro.
10.000 kilogrammas de graxa de origem

nacional.
70.000 kilogrammas de estopa branca

de algodão.
O fornecimento fica sujeito ás seguintes

condiçõei:
Augmento ou diminuição de 10 a 40 %,

mediante aviso com antecedencia de 60
dias ;

Um terço do fornecimento de oleo e da
estopa terá logar 40 dias depois da assigna-
tura do contracto e o restante em dons for-
ne,cimentos iguaes, em 15 dias depois do
primeiro e o outro 30 dias depois do se-
gundo;

O fornecimento da graxa será em parcela
las igua,es, mensalmente, sendo a primeira
30 dias depois da assignatura do contracto;

Só serão recebidas as propostas que rigo-
rosamente satisfaçam os seguintes requi-
sitos:

1 0 , referir-se em separado a cada especie
de oleo, estopa e graxa, isto é unia pro-
posta para cada artigo;
• 20 . indicar o nome da fabrica fornecedora,
sendo para a graxa acompanhada de certifi-
cado de procedencia;

3 0 , indicar o nome e a marca do oleo;
4° indicar o preço em moeda ouro para o

oleo e para a estopa, que será invariavel-
mente, para todos 03 proponentes, qualquer
'que seja o paiz de origem, o franco, sendo
os elementos de base desse preço o litro e o
kilogramma; o pr2ço da graxa será em reis
para cada kilogramma de peso, a tara, dos
barris será fixada pela administração da
estrada;

. 5°, indicar a densidade do oleo. a 25° cen-
tigrados

6°. indicar em grãos centigrados a inflam-
mabilida,de do oleo, assim como a sua com-
bustibilidade

7°, indicar o grão de viscosidade no vis-
viscosimetro de Engler

8°, ser acompanhadas de amostras do vo-
lume mínimo de tres litros de cada marca
de oleo, tenha embora já sido fornecido á
estrada oleo de igual marca..
. A estrada reserva-se o direito de dividir
a quantidade de oleo de cylindros em dous
fornecimentos, sendo um de um terço e o
outro de dons terços,

O oleo e a estopa serão importados dire-
tamente para o serviço da estrada e en-
tregues na intendencia, devendo vir, para
isac, os conhecimentos de embarque em
nome da mesma estrada.

Os ()Mos e a graxa serão de primeira
qualidade.

Os concorrentes deverão comparecer na
dita intendencia no dia e hora acima indi-
cados coin as propostas fechadas; devida-
mente seladas; datadas, a,ssignadas, com
indiaação de suas residencias, e deverão
exhibir, em separado, no acto da entrega
da proposta. o recibo da caução de 1:000
previamente feita na thesouraria desta es-
trada para garantir a assignatura do con-
tracto e bem assim a prova, de estarem
quites com a Emenda Federal e Municipal
quanto ao pagamento 'do imposto de alvarás
do licença para o exercido do negocio, pro-
fissão e industria. Os concurrentes decla-
rariio acceitar as instrucções para o serviço
de concurrencias. A estrada não se obriga a
acceitar a proposta mais baixa.

Secretaria da EstrAda, de Ferro Central do
Brazil, 4 de junho de 1908.— O secretario,
Manoel Fernandes Figueira.

--
Bireetoria, dás Rendas Pu-
blicas do Thesouro Federal

FAZENDA NACIONAL DE SANTA CRUZ

Aforamento de quatro terrenos com banirei-
torias

Por esta directoria se declara que, • tendo
Carolina Vieira Milhares requerido por afo-
ramento o terreno lote 13, com 13 1%0 de'
frente, á rua do Encanamento ; Manoel
Martins o lote n. 20, com 110%0 de frente,.
á rua Sete de Setembro ; Tertuliana Maria

o lote n. 19, com 22 1%0 de frente, d, rua Sett
de Setembro, e Thomaz Rodrigues do Nas-
cimento o lote n. 5, com 22/%0 de frente, é.
rua Matriz, existindo neles bemfeitorias,
são convidados os que porventura tiverem
quaesquer reclamações a fazer 'acerca do
afora,meeto dos rereridos terrenos ou sabre
as bemfeitorias,- a vir apresentai-as, devi-
damente documentadas, no prazo de 3') dias,
a contar da data infra, findo o (leal ne-
nhuma reclamação será attendidaa

Directoria das Rendas Publicas, 1 de junho
de.1908.—A. F. Cardoso de Meneses e Souza,
director interino.

AFORAMENTO DE 406, 2 74 DE TERRENOS DE
MARINHAS, QUE SERVIA DE LOGR kDOURO
PUBLICO, Á RUA VISCONDE DO R , 0 BRANCO,
ESQUINA DA DA CONCEIÇÃO, NO MUNICiPIO
DE NITHEROY, ESTADJ DO RIO DE JANEIRO,
REQUERIDO PELA PREFEITURA MUNICIPAL
DO REFERIDO MUNICÏPIO.

Por esta directoria se declara que, tendo
sido requerido pela Prefeitura Municipal de
Nitheroy o aforamento do supra citado ter-
reno de marinhas, são convidados por este
edital todos os interessados a vir apresentar,
durante o prazo de 30 (Lm, a contar da data
infra, quaesquer reciamaç5es, competente-
mente documentadas, que acaso tenham a
fazer acerca do mesmo aroramento ; findo o
refejdo prazo, nenhuma reclamação ser&
attendida.

Directoria das Rentes Publicas, em 22 de
maio de 1908.—A. F. Cardoso de lifeneZ"83 e
Sousa, director interino.

The som.-	 G-eral do 'The-
souro Federal

EMPRESTIMO DE 1903
Obras do Porto do Rio de Janeiro

De ordem do Sr. director da Contabiltt
dade do Thésouro Federal, faço publico,
para conhecimento dos interessados que a
partir do dia 1 de julho vindouro, se pra
cederá nesta Thesouraria Geral a substitui-
ção dos titulos ao portador, do emprestimo
de 1903, para as obras do Porto *do Rio dc
Janeiro, por outros da mesma especie, por
terem a.pparecida em circulação alguns titu-
los falsos do mesmO emprestirno. '

(•
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Outrosim, o pagamento do 10 0 coimem
vencivel em 30 do corrente mez, serájá rea-
lizado pelo novo titulo.

Thesouraria Geral do Thesouro Federal,
1 de junho de 1908.-0 2.° escrilturario, A.
.7. Santos.

Ileeebedoria, do Rio do
Janeiro

PENSAS DE AGUA

De: ordem do Sr. director, em commissão,
faço publico que, no proximo mez de junho,
se precederá, nesta repartição, á cobrança,
á bocca do cofre, do imposto de consumo
de agua por pennas, incorrendo na multa de
10 % s contribuintes que deixarem do
effect • o pagamento dentro do dito mez.

Re li doria do Rio de Janeiro, 21 de
maio	 1908 . —Ltd; da Silva Reis, servi ndo
de st	 irecter.

lnspeetoria de Seguros
Tendo The Miamo Assurance Company,

Lintiled, outrora Th6 Alliance British Fo•eing
Life and Pire Assaram° Company, autorizada
a funccionar no Brazil, estabelecendo uma
agencia na cidade do Rio de Janeiro e outra
no Estado de S. Paulo, pelos decretos n. 4.406,
de 1 de setembro de 1869, n. 926, de 5 do
juhlo de 1892, D. 958, de 27 de julho de 1892,
e 0.5.540, de 3 de junho de 1905, requerido o
levantamento dos dons depositos de 10:000$,
sendo um feito no London and Brasilian
Bank, Limited, em garantia das operações
realizadas pela agencia de S. Paulo, e outro
no Thesouro Federal, em garantia das ope-
raçLes realizadas pela agencia nesta Capital,
em virtude de ter cessado as suas operações
no Brazil, pelo presente se faz seiente, de
ordem do Sr. Dr. Pedro Vergne do Alarma
inspector de seguros, a todos os interessados,
que quaesquer reclamações que tenham de
sor feitas contra o mesmo levantamento de-
verão ser apresentadas em S. Paulo ao sub-
inspector de seguros (Delegacia Fiscal) e
nesta Capital á. Inspectoria de Segurosdentro
do prazo do 60 dias, a contar desta data.

Inspectoria de Seguros, 16 de maio de 1908.
— Joio Vieira de Segadas Vianna, escriptu-
rario.

Imprensa Nacional
CONCURRENCIA PARA O FORNECIMENTO DE

MATERIAL NO 2° SEMESTRE DE 1908

De ordem do Sr. director geral, faço pu-
blico, para conhecimento dos interessados,
que, na Secretaria deste estabelecimento,
se recebem propostas para fornecimento,
durante o 2° semestre de 1908, do material
e objectes de consumo constantes da relação
que pode ser procurada na mesma secre-
taria, onde, diariamente, dos ei() ás :3 horas,
serão prestados os esclarecimentos de que
precisarem, a contar da presente data
O de junho proximo vindouro.

L

As propostas deverão ser apresentadas
em duplicata, -em enveloppe ,decha 'os, de-
vidament estampilli idas as 'priniaiircs vias,
ilatadas e aSsignad is; até o dia acdu t mdi-
'calio. á 1 hora da tarde. em que serão as
mesms abertas em presença dos concur-

'rentes, devendo ser :tcompanhadas do co
nhecimento do deposito de 200:-,
mente feito na thesouraria deste estabeleci-
mento, mediante guia expedida pod esta
secção, para garantir a assignatura do con-
tracto.

Esta caução só poderá ser levantada de-
pois de assignado o contracto de forneci-
mento.
'Os proponentes deverão apresentar do-

cumento em que provem estar quites com
a Fazenda Municipal, bem assim terem pago
o impodo de industria e profissão.

O negociante proporá, o fornecimento do
material que constituir seu ramo de com-
mordo, sendo todos os artigos de primeira
qualidade. -

O proponente que, uma vez acceita a sua
proposta (no todo ou era parte), não assi-
gnar o contracto • dentro do prazo de oito
dias, perderá o direito á restituição do
deposito, que reverterá para a Fazenda
Nacional.

O proponente preferido depositará. me-
diante guia desta secção, antes da assigna-
tura do contracto, a quantia de 500:, para
garantir o fiel cumprimento de suas clau-
sulas.

Os concurrentes deverão observar rigo-
rosamente as uni'da,des estabelecidas nas
relações impressas, sob , Impa de não serem
tomados em consideração os preços (Abre-
eidos.

A concurrencia versa. lambem sobre ma-
terial destinado aos serviços de electrici-
dade, que consta do' relação impressa e
constitue o grupo S.,

Secção Central,. 30- do maio de 1938.— O
chefe de secção, J. S. do Pillar Filho.	 (.

Intendenela Geral da
Guerra

O conselho de compras desta repartição
recebe propostas, no dia 12 do corrente mez
e anue, ate ás 12 horas da manhã, para o
fornecimento dos artigos' seguintes:

500 metros de brim branco de linho, tran-
çado.

'700 botões dourados, grandes, para infan-
taria.

800 botões dourados, pequenos, para infan-
taria.

1.2 O botões dê osso, brandos, polidos, com
deus furos.

60 metros de • cadarço de lá preo de
0%018.

100 metros de entretela de linho.
140 metros de morim de forco.
150 metrcs de metim listrado, de (lares.
80 metros de merino preto.

120 metros de panno garance fino de
lm,40.

176 metros de palmo azul ferrete fino de
1111,40.

120 metros de soutache de prata de
0m,004.

3.565 metros de motim trançado de córes
de0",88.

670 metros de brinzão de linho, largo.
3.203 metros de brim branco liso do

0°1,50.
1.400 metros de linho singelo largo.
200 capacetes para praças de artilharia

de 'campanha.
203 ditos para praças de artilharia de

pcsição.
200 ditos para praças de cavallaria.
550 ditos para practs de infantaria..
As pessoas que pretenderem contractar

esses fornecimentos deverão apresentar do-

.cument os da caução de 1:00 0$, feita na Di
recçãci der ti de Conttbilid tde da Gue'rra,

Para habilitação a esta concurrencia
pretendentes deverão atire:soltar os segui).
tes papeis até o dia 10 do fluente mez: re
quertmento pedindo para tomar parte in
licitação e insiruido com os seguintes do.
cumentos: certdlão de contracto social, prova
de ser negociante matriculado e bilhetes d,
imposto de casa cominercial relativo ao se
mestre fluente, e matai pedindo guia para
fazer caução.

As propostas devem :Ar em duplicata,
selladas as primeiras vias, eseriptas com
tinta preta. sem . rasuras e a,ssi,gnadas pelos
proprio; proponentes, qu.e deverão compa
rocei' od fazer-se representar legalmente na
oecaião da sessãd, de v endo fazer nas referi,
das propcstas a declaração de SU sujeitarem
á multa, de 5 caso recusem assignar o
reemectivo contracto.

Previne-se que o prazo para a entrega dos
capacetes e linho sing(eo largo é de 120 dias:
e para os cutros artigos, de prompto.

Previne-se mais que não serão tomadas
em consideração as propo,tas que não vierem
acompanhadas das respectivas amostras,
exceptuando-se os capacetes, do que existe
typo nesta repartmão.

Primeira secção da Intendencia, Coral (12.,
Guerra, 4 de junho de 1908.-0 chefe da
secção, tenente-coronel Manoel Ferreira
Neves fUltiOr. .
......1.1.1.1.1211•••nn~1.1znalee.e.e7MenSIZNIMMICIle 	 411n11111,1,

PARTE COMMERCIAL

Carneira Syndical dos Corre.
tores de Futtdc.)s Publicos
da, Capital Federal .

CURSO OFFICIAL DE CAMBI-0 E MOEDA

METALLICA

	

90 dlu	 A' vista

Sobre Londres 	 	 15 532	 15. 1/64
b Pariz 	 	 $630	 $63t
I+ Hamburgo'	 	 . $777	 $784
• Radia 	 	 $638

• Portugal 	 	 $321
X, Nova Yotic	 3$295

Libra esterlina, em moeda 	 	 16$02

	

Ouro nacional,em vales, par 1$000	 1$793

URSO OFFICIAL DOS FUNDOS PUDLTCOS

E PARTICULARES

Apolices do Emprestimo Muni-
cipal de 1904, port 	 281$000

Ditas idem, idem de 1906, port. 176$500
Ditas do Estado do Rio de Janei-

ro, de 100$, 4 %, port 	

	

Ditas do Banco Commercial do 	
640a

Rio de Janeiro 	 	 109$00G
Ditas do da Lavoura e Commer-

cio do Brazil 	 	 117000

	

Ditas do do Commercio, integ... 	 130.00.ld

	

Ditas do Banco do Brazil integ.. 	 •149$00t
Companhia Transporte e Car-

ruagens 	 	 • 74$000
Dita Ferro Carril Jardim Be-

	  ..tanico, integ 	 	 203$006
Dita Tecidos Carioca 	 	 3:50(0
Dita Tecidos Progresso Indus-

trial do Brazil 	

	

Debs. da Comp. Mercado Muni- 	
333$500.

cipal 	 • .	 ,185$03'	 •	 .

Secretaria da .Camara Syndical do Rio do
Janeiro, 4 de junho de 1908.- - - Josd Claudio,
da Silva, syndico.

soo.' ixa de Amortização
Faço publico que a junta administrativa

desta repartição, em sessão de hoje, resol-
veu prorogar, até 31 de dezembro do cor-
ente anno, o prazo de reulhimento,s sem

desconto, das notas de 1$ da 6 a estampa; de
2$ da 6°, 7 9" e 8a estampas; de 5$ das 3, 9a e
l0°. estampas . de 10$ das 8a e 9a estampas;
de 200$ da lda estampa, e das de 1$, 2$, 20$,
50$, 100$, 200$ e 500.3 fabricadas na Ingla-
4 erra.

Caixa de Amortização, 18 de maio de 1938.
,a-. 0 inspector, M. C. de Leao.	 (•



BALANCETE EM 31 DE

Activo

MAIO DE 1908

Acções e debentures 	
Contas correntes de movi-

mento 	
Cauções 	
Deposito da directoria....
Fundos commanditados...,
Lettras a receber 	
Mobilia.. 	
Apolices estaduaes 	
Caixa. 	
Diversas contas 	

Passivo

Capital 	
Contas correntes de movi-

mento 	
Contas correntes garantidas
Caução da directoria 	
Fundo de reserva 	
Valores caucionados 	
Diversas contas  -

CREDITO REAL

Activo

Carteira commercial 	
Lettras hypothecarias a re-

emittir 	
Lettras a receber 	
Despezas judiciaes 	

Passivo

Capital 	
Lettras sorteadas..., 	
Juros a pagar 	
Conta corrente 	
Lettras hypothecarias a

ernittir 	

1.303:806$580

2:289$224
500.000000
40:000.*000

• 657:124$951
7Q:000$000
2:000$000

13:524$750
4:568$660

34:504$685
-------------
2.627:818$850

1.594:200$000

106:538$584
243:961$590
40:000$000
69:12,,$480

500:000$000
73.:989$196

-------------
2.627:818$850

.000:000$000

120:900$000
5:759$000

30$600
-----------
1. 126 : 680$600

1.000:000$000
4:101000

• 92496
753,104

120:900$000
-------------

• 1.126:68%600
S. Ë. ou O. Rio de Janeiro, 3 de junho

de 1908.— J. E. E. Bana, presidente. —
Julio Pinto de Castro, chefe da contabilidade.

1•1.1.~:Maalliffilenele00411.111.02eitep.1.1.11ffine

SOCIEDADES CIVIS
iew.oramerme...

ade do Santissimo Sa-
eraRliellto da matriz de
Sant'Anna.

Certifico que do livro de antas desta Ir-
mandade do Santissimo Sacramento da
•matriz de Sant Anua desta capital do
Rio de Janeiro, ás folhas 83 o 74, constam o
seguinte

Sessão de Mesa Conjuncta, em 7 de maio
de 1908. Provedor, Gregorio Martins de Oh-
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Camara Syndical
Jes.è Claudio da Silva, presidente da Ca-
ara Syndical dos Corretores de Fundos Pu-

Micos:

• Vaz saber, de ordem da Camara Syndical
que, tendo fallecido no dia 27 do corrente o
'orretor de fundos publicos desta praça
Antonio Teixeira Fontoura, pelo presente
são chamados quaesquer interessados em
transacções em que houvesse '.ntervindo
n referido corretor, a virem liquidei-as
ito prazo de seis mezes, conforme preceitua
o art. 14 do decreto n. 2.475, de 13 de
março de 1897, incorrendo nas disposições
da lei os que. no referido prazo, não fizerem
valer os seus direitos. E eu, Joaquim da
Silva Gusmão Filho, secretario da camara,
o subscrevi. Secretaria da Camara Syn-
dical da Capital Federal, 29 de maio de
1908.—José Claudio da Silva, syndico.	 (•

José Claudio da Silva, presidente da Ca-
Mara Syndical dos Corretores de Fundos
.Publicos:

Faz saber, de ordem da Camara, Syndical,
que, por decreto de 29 de maio ultimo, foi
exonerado a seu pedido, do cargo de corretor
de fundos publicos desta Capital o Sr. Fran-
cisco Avelino de Oliveira, e pelo presente
são chamados quaesquer interessados em
transacções em que houvesse intervindo o
referido ex-corretor, a virem •liquidal-as no
praso de seis mezes, conforme preceitua)
art. 14 do decreto n. 2,475, de 13 de março
de 1897, incorrendo nas disposições da lei os
que no referido praso não fizerem valer os
seus direitos. E eu Joaquim da Silva Gusmão
Filho, secretario da Cantara o subscrevi.
Secretaria da Camara Sindical da Capital
Federal, 2 de junho da 1908. — José Clau-
dio da Silva, syndico.	 (•

Junta dos Corretores

COTAÇÕES DO DIA 2 ne JUNCO D8 1908

Assucar branco crys tal de Campos, 520
reis por kilo,

Dito idem idem, de Sergipe, 520 réis por
kilo.

Dito mascavo, idem idem, 355 reis por

Dito mascavinho idem idem, 460 reis por
ki/o.

Dito idem idem, de Pernambuco, 440 a 490
reis por kilo.

Dito naascavo, idem idem, 355 róis por
kilo.

Café, 5$700 por arroba.
Dito. 68400 a 7 por 10 Mios.
Algodão em rama, 1 . sorte de Maceió,

125300 por 10 kilos.
Rio de Janeiro, 3 de junho de 1908.-

O presidente jodo Severino da Silva.-0
nperetario, Sebastido S. da Rocha,

----
COVAçõca DO DIA. 5,

Assucar branco, crystal, de Campos, 540
reis por kilo.

Dito idem 'idem, de Pernambuco, 530 reis
por kilo.

Dito mascavo idem idem, 345 a 350 reis
por kito.

Dito mascávinho, idem idem, 485 reis
>or kilo.

Dito idem idera, de Sergipe, 460 róis por
por kilo.

Dito mascavinho de Sergipe e Dernerara
de Pernambuco, em lote, 430 . reis por kilo.

Dito Dernerara de Maceió, 440 reis por
kilo.

Dito mascavo de Sergipe, 350 reis por
kilo.

Café, 8$300 por arroba.
Oleo de caroço de algodão, de Maceió, 650

reis por litro.
Sebo do Rio Grande, 620 reis por-kilo.
Algodão em rama, la sorte, de Pernam-

buco, 12$600 por 10 kilos.
Dito ideia idem, da Parahyba, 125800 por

10 kilos.
Rio de Janeiro, 4 de junho de 1908.-

O presidente, Jor7o Severino da Silva.---0 se-
cretario, Sebastido 8. da Rocha. .

	0.IMNIZInG

SOCIEDADES ANONYMAS

parico de Credito nural e
Internacional

, veira.—S ecretario, Eugenio :Marques da
Silva.

Aos sete dias do mez de maio de 1903
reunidos, ás 7 horas da tarde, no consistoriu
da Irmandade, 34 irmãos constantes do

, livro de presença, numero legal para func-
cionar em. Mesa Conjuncta, o irmão pra=
vedor declara aberta a SeS -ãO, a qual tinha
por fim para melho: amento da IrmanCade
regularizar as suas relações com as repar-
tições publicas especialmente a Caixa da
Amortização e no furo, res,Iveu alterar o
seu compromisso nos termos do art. 43 §
com o seguinte additamento : Additamento
ao compromisso da Irmandade do Sa iitis-
simo Sacramento da matriz de Stntaa.
A una.

Art. 1. 0 A Irmandade do Santissirno Sa-
cramento da Freguezia de Sant'Anna do Ar-
cebispado do Rio cio Janeiro é uma asso-
ciação religiosa comItosta de pessoas de
ambos os sexos, que por suas virtudes, boa
insira,' e posição social se obriguem por
termo que assignarão no acto da sua en-
trada a cumprir estrictamente as disposi-
ções contidas neste Additamento e no com-
promisso já existente, datado de 9, appro-
vado a 25 de junho e confirmado por carta
imperial de 18 do novembro, tudo de
mil oitocentos e seissenta e cinco, o qual fica
faze ido parte integrante deste additamento,
em- tudo o que não for explicita ou explici-
tamente revogado pelo mesmo: Artigo se-
gundo.-0 seu fim principal é o mais reve-
rente culto ao S. S. Sacramento, exteriori-
zado por todos 03 meios permettidos pela
Santa Igreja Catholica Apostolica, Romana a
cujas determinações* mediatas ou immedia-
tas os irmãos associados se compromettem
prestar formal obediencia e bem assim a
se auxiliar mutuamente, entre si, no reli-
gioso cumprimento dos deveres que a Ir-
mandade lhes impõe, respeitar a Sagrada
Disciplina, direitos episcopaes e parochiaes.
Artigo terceiro. — Fica entendido que o Re-
verendo Patocho da Freguezia será sempre
mesario nato desta] Irmandade. Artigo
quarto.— Os Irmãos fundadores são aquelles
cujos nomes se encontram á pagina vinte e
uma do comprimisse, como fazendo parte do
Consistorio da Irmandade a nove de junho de
mil oitocentos e sessenta e cinco. Artigo
quinto.— A Irmandade continuará a ter sua
séde na Matriz de Sant'Anna, nesta cidade

' de S. Sebastião do Rio de Janeiro e durara
por tempo indeterminado. Artigo sexto.— O
seu patrimonio é constituido em apolices
divida publica nacional, terreno e barracão,
esmolas, legados, dadivas além das alfaias e
moveis em seu poder. Artigo setimo.— Re-
presental-a-ha em juizo mi fora dello pesso-
almente ou por delegação o seu Provedor
eleito e empossado,de conformidade com o
que se acha prescripto no compromisso, ca-
nitulos doze e treze, sendo que . em hy-
pothese nenhuma poderá transigir em
negocies que anotem o patrimonio da Ir-
mandade, sem previa e expressa auctori-
sação do ordinario e da mesa cmjuncta,
nos termos do art. 43 do compromisso. Ar-
tigo oitavo.—Os irmãos não respondem sitbsi-
diamente pelas obrigações que expressa oca
intencionalmente contrahirem os que repre-
sentam a irmandade. Artigo nono. — Si por
qualquer motivo vier a extinguir-se a irman-
dade ou deixar de funccionar regularmente
por deus anuns consecutivos, os seus bens
de accordo com as leis canonicas e civis -
fidarão sob a administração do excel len-
tissimo e reverendissimo arcebispo dioce-
sano, que disporá deites como melhor en-
tender, cumprindo as determinações dos
doadores; si condições houver a cumprir.
-Artigo decimo.—A irmandade ratifica e c on-
firma todas as suas deliberações anteriores,
que tiverem sido tomadas do conformidade
com a letra do compromisso».— O irmão
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právedor submette á discussão esse addita-
mento que, em globo, foi unanimento appro-
.vado. Nada mais havendo a tratar-se o
irmão provedor agradece a presença dos

, irmãos o levanta a sessão as 8 horas da
noite o para constar, eu, Eugenio Marques
da Silva, secretario lavrei a presente que
ossigno com os demais irmãos (assignados)

•Gregorio Martins de Oliveira, provedor;
João Luiz Moreira. Fanzens, vice-provedor;
Eugenio Marques da Silva, secretario; mon-
senhor Antonio Lopes. de Araujo, thesou-
reiro; Albino da Silva Camillo, procurador;
Antonio Joaquim Ribeiro, José da Costa
Chaves, Gustavo Ventura dos Santos, Ber-
nardino Ribeiro, capitão Manoel Jacintho
Camara „Joaquim Teixeira Ballo, José Gou-
lart da Silveira, Guiseppe Aquilone, padre
Bernardino Ferreira Antero; Francisco Ci-
breiros, Augusto Alfredo do Moraes, João
Altonso Gonçalves, Antonio da Costa Chaves,
padre José Alpheu Lopes de , Araujo, Antonio
José Nogueira, Antonio Pinto Guimarães,
João Lopes de Araujo, Albano Goulart da
Silveira, José Augusto de Brito Mendes,
Joaquim Caldeira da Fonseca, João David
dos Santos, Manoel José Fernandes Junior,
Daniel José Antunes, Manoel Cardoso, Ma-
noel José do Couto Ribeiro, Luiz Ferreira,
João José Tosta Coelho. Nada mais continha
na alludida acta c, para constar onde con-
vier. Eu Eugenio Marques da Silva, secre-
tario da irmandade passei a presente cer
tidão. Cons:storio da irmandade do Santas- .
Sacramento da Matriz de Sant'Anna, em
15 do maio de 1003.

PATENTES DE INVENÇÃO
.N. 5.570-31emorial clescriptivo de sou pe-

dido de privilegio, na Republica dos Es-
tados th.idos do Brazil, para «Lamipada de
Tu; invertida para carros de Estrada de

• 'Ferro». Invenção de Minus Pintsch A lilien-
ysellschaft, domiciliado em Berlim, Al-
lemanha

Refere-2e presente invenção a urna Iam-
'pada para carros de estrada de ferro na qual
se emprega um combustor invertido de luz
incandescente. Este combustor pode ser a.p-
plicado de qualquer maneira, em carros de
estrada de ferro o forma no seu todo um
novo meio de illuminar esses carros.

A lig. 1 representa urna secção vertical
de urna lampada conforme a . presente in-
venção; a fig. 2 um corte por A B da fig. 1.
A fig. 3 mostra um corte por C D da fig. 2.
As figs. 4 a 7 são detalhes.

A 'ampla na forma usual tem urna cha-
miné para a sabida dos gazes da combustão
em um registro fixado na parte superior da
sua base. Este registro é corno de costume
de dous conductos por meio dos quaes póde
passar o gaz ou para o combustor principal
nu para o awendedor ou para ambos simul-
taneamente ou ser interceptado. Por baixo
da base a está o combustor com o dispositivo
para véo incandescente, o dispositivo acc2n-
dedor, e o globo de vidro d . separando a
lampada, do recinto illuminado ; meios ade-
quados c sorverá para prender o globo ao
Stippert0 a. 'Unia passarem e conduz do re-
gistro b ao conducto do gaz f provido de
ejector. Esto conducto, cu'o ejector é hori-
zontal tem o diametro suiliciente para por
fora dello se encaixar o tubo' g, do com-
bustor, que traz, perto do ejector, orificios
h de entrada de ar ; é fechado em uma das
extremidades e firmado no conducto de gaz
f por um pomo de mola i, alojado em um
alveolo j, e applicado contra a extremidade

, fechada do tubo g. Esta dispositivo • per--
mitte poder-se tirar faeilmente o ttibo .der
combustor para limpeza e tomai-o a collo-

-

car no conducto d gaz f sobre o qual será
mantido boriionCal pelo peruo i. pomo
Is encaixado em urna ranhura do tubo com-
bustor g impede que este -gyre sobre o coa-
dueto do gaz f. O tubo g supporta o boccal 1
de sahida de gaz que serve de combustor
para a chamma invertida.

.0 bocal 1 atravessa a abertura central do
reflector In, que node ser esmaltado como O
de uso e ser supportado por pernos de mola
n applicados a peças n', que podem ser tres,
fixadas na base a ou a qualquer parte fixa
da lampada em connexão com a base. Além
da dita abertura tem o reflector uma se-
gunda o, atravessada pelo tubo do accendedor
o', em communicaçá,n com o registro b, cujo
ejector está collocado de modo que sua
chama se dirige para o combustor de luz
invertida. A abertura o do reflector »m é•
revestida do esmalte do reflector, o que
evita o estrago do esmalte, o que não acon-
tece . com os reflectores através da abertura
central das quaes passa o tubo do ac-
cendedor, o que dá legar a que o mate-
tonal do reflector se estrague quando se
introduz o tubo do accendedor. O tubo g
traz urna parte annullar p supportando a
rede protectora do véo de incandescendo g,
por meio de pernos salientes p' que servem
para suspensão da rede protectora r. Esta
fórrna uma só peça com o seu annel de sus-
pensão cylindrico r i (fig. 6), cujo bordo su-
perior O veltado para fora, formando um
flane r2 com recortes r1 (fig. 5),que corres-
pondem em numero e em legar aos dos per-
nos p' do aunei p. A superficie do finge 2.2
que está voltada para o fundo do armei p
está provida de molas r', formadas, Ti:-
rendo, do mesmo fla,n,,ue. A exiremida,de
livre destas molas está desviada do rebordo
e • applica-se contra o fundo do annel p quan-
do se anda durada com a rede protectora
até que o flange )- 2 fique sobre os pomos pt,
então as molas comprimem o flange r2
contra os porcos p'. Por meio deste disposi-
tivo ficará a rede protectora bem segura no
annel p. Para que a trepidação do carro não
faça desandar a re le, o fundo do armei traz
entalhos em que penetram as pontas curva-
das r5 das molas r5 quando se anda de roda
com a role protectora pasta cdlocaa-a no
seu legar. Portanto,as molas r",não somente
exercem pressão sobre o fiange ri, nas ainda
impedem que a rede protectora se desprenda
do 'annel p A pressão das molas r" impede
qualquer oseillação da rede protectora. Si
ao colloca,r-se no a,nael p a rede protectora
esta passou aléns dos entalhes destinados a
receberas pontas viradas r 5 das molas, as
trepidações do carro só poderão fazei-a de-
sandar até que essas pontas se encaixem nos
catalises no fundo do anel;

A parte cyliudrica r i da rede protectora r
sorve tambem de sustentaculo ao supporte
s do véo -de incandescencia. Para este Hm a
parte cylindrica r' está provida de orelhas t,
formadas no proprio metal da parte cylin-
drica por meio de golpes apropriadas.
Estas orelhas ficam presas por uni lado á
parte cylindrica r i ; as extremidades livres
dessas orelhas são um tanto curvadas para
o interior. Estas orelhas 1 funccionam como
molas, cuja tensão se exerce para o interior
da parte cylindrica, e o seu bordo inferior,
como mostra a fig. 6, é parallelo ao bordo
da parte eylindrica voltada para o interior,
de mode formar uma pa ssagem entre o
bordo inferior de cada orelha e a superficie
superior do rebordo 0. Esta passagem é des-
tinada a receber 03 appendices s' (fig. 7) do
supporte do véo de incandescencia. Estes
anpendices c' dirigem-se -horizontalmente
para o exterior das pernas sm do supporte S,
composto de um annel apropriado, com troe-
pernas, feitofeito -de material - 'refractado.. As,

. pernas s1 estão ligadas' ao atinado supporte
por meie de arcos de reforça O, para evitar

que o supporte 5 se quebre facilmente. Por
meio destes arcos adquire maior solidez o
conjuncto do annel e suas pernas formadas de
uma só peça,e tambem é grandemente refor-
çada a parte das pernas que se liga ao anu/.
Os arcos s3 são applacados do ambos 'os lados
das pernas. Os appendices s' do supporte do
véo de incandescencia são de. tamanho tal
que, quando este ultimo se in f.roduz na rede
protectora, o que se effectua pela parte su-
perior desta, os appendices descansam sobre
o rebordo t i , depois do que faz-se gyrar ol
supporte S afim que o appeddice s i fique por
baixo do bordo saliente das orelhas t na rede
protectora Tainbem então os bordos externos
das pernas s 2 ficam applicados contra as ore-
lhas elasticas t, o que impede qualquer mo- :
vimeato horizontal do supporte S, que fica
assim firme no seu logar. Para tirar para •
fora da rede protectora o supporte S é pre-
ciso primeiramente fazei-o andar em roda
até que as pernas s2 cheguem ao ponto em
que as orelhas t se ligam á parte cylindrica
da rode protectora, de modo a dar passa-
gem aos appendices s i . Pode-se então reti-
rar o supporte S puxando-o pela parte supe-
rior da rede protectora.A parte cylindrica rE.,
da rede protectoratraz saliencias r6 formadas
no mesmo metal da parte cylindrica e em
logar tal que impedem que as pernas 2 do
stipporte saiam para fora das orelhas 1.1
quando é collocado na rede protectora e se;
faz gyrar até a posição indicada na fig.5.
A luz incandescente invertida produz uma;
temperatura muito elevada, por isso a rede
protectora e sua parte cylindrica devem,
ser de material tal que não seja destruido
pela cliarnma e mesmo não se torne quebra-
diço. Para esse fim a rede e sua parte cy-
lindrica são feitas de ferro ou de aço forjado
dittieumente fusiveis, protegidos contra a
oxydação por meio de um revestimento de;
nickel incombustivel. A pratica pr )vou que
uma rede protectora construido, deste modo
resiste perfeitamente á alta temperatura
de luz incandescente invertida. •

O registro que dirige o gaz, tanto para o,
combustor principal, como para o accende-
dor, tem um dispositivo, e estando acceso o
accendedor pode qualquer pessoa pôr a luz
com toda a força (posição de «claradi lado»)
ou com a minima (posição de «obscuridade»).
0 dispositivo é. porém, construido de modo
que estando a lampada, em posição de «obs-
curidade» o gaz não poderá ser completa-
mente i nterceptado sinão por meio de urna
chave especial em poder do pessoal de ser-
viço. Tambem estando completamente fe-
chado o registro é impossivel que qualquer
passageiro o abra. A torneira do registro
prolonra-se para a parte externa por meio
de espiga), cuja extremidade fica em frente
de uma abertura b' no supporte a da . lam-
pada. Nessa extremidade ha uma fenda ou
se nelha,nte em que entra uma chave que o
pessJal de serviço faz passar pela ab..rtUra

2 para abrir ou fechar registro. P, ruim,
a acção do dispositivo abaixo descripto deixa
a abertura b 2 livre para a primeira intro-
(Dicção da chave no espigão só quando a
lameada está em posição de «obscuridade».
Urna manivella se gyrando sobre a base ao
passando através de uma fenda desta está
recurvada do modo a ficar ao alcance dos
passageiros ; ligada á manivella ti e gyran-
do sobre a mesma ha urna corrediça v, cujo
movimento é guiado por um parafuso ao que
passa atrav,'s de 11111a fenda da corrediça v.
Na sua extremidade livre traz a corrediça .0
uma outra corrediça x em que entra a ca-
beça de uma peçi y fixada no espi zão O' do
registro O. Com a manobra da manivella
para passar da «obscu. idade» para a «clari-
dade» ou vice-versa, esbarra a carrodiça x,
por u.nr dos-. seus extremos, contra a peça y
e.colloca, a t..rneira do registro de tal modo-
queria posição de «claridade» o gaz
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tanto para o combustor de luz incandescente,
COIDO para o accendedor, e na posição de
«obscuridade», é interceptado o gaz para o
combustor principal, passando sómente. para
o accendedor quando a manivella v, está em
posição de obscuridade unia placa: deixa
livre a abertura b2 na base a, de modo a
dar passagem á chave para se fechar de
todo o registro. A placa z está adaptada á
corrediça v de modo que se move pela acção
da manivella u. Quando esta está na po-
sição de «claridade» a placa z cobre a aber-
tura b de modo que não se pôde introduzir
a chave no espigão. E' evidente que ao cal-
locar-se a nianivella ri na posição de «obs-
curidade» poderá a peça y sahir fóra da cor-
rediça x, de modo que tambem depois de
fechado totalmente o registro nenhuma ma-
nobra da manivella tt fará gyrar a peça., y e,
portanto, a torneira do gaz. Para que o re-
gistro b sob a acção da manivella tc nunca
tome uma posição intermedia entre a «cla-
ridade» e a «obscuridade», que causa grande
damno ao vôo incandescente, esta adaptada,

manivella u urna mola u l que força esta
rnanivella a tomar automaticamente as po-
siçõesfaxtremas de «claridade» ou de «obs-
curidaffe», quando se incompleta a manobra

mão.
Em resumo, reivindicamos como pontos e

caracteres constitutivos da invenção:
1°, lampada para carros de estrada de

ferro, caracterizada pelo seguinte: a Iam-
pada tendo o globo de vidro e o reflector
usuaes é provida de um combustor de luz
incandescente e de uma cha,mma para accen-
der (accencledor);

20 , fôrma de execução da lampacla se-
gundo a reivindicação 1, caracterizada pelo
seguinte : a torneira do registro de passa-
sagem do gaz para o cornbustor principal e
para o accendedor está ligada a uma peça
(y) que entra em urna fenda de urna corre-

, diça em cnnexão com urna manivella (g) re-
i ugladora da luz e que ao esbarrar contra as
extremidades da fenda quando a manivella

' é collocaila na posição de claridade ou de
:sele obscuridade dispõe o registro de modo
, tal que na posição de obscuridade se poderá
fechar de todo a torneira desse registro por
meio de urna chave que passa através de
uma abertura na base da lampa,da, o que
faz sahir a peça (y) para fora da corrediça
que a faz mover ;

30 , fôrma de execução da lampada segundo
a reivindicação 2, caracterizada pelo se-
guinte: na corrediça (v) está fixada uma placa
(z) que na posição de claridade da manivella
reguladora (u) tapa a abertura (b i) na base
da lampada para introducção da chave, de
modo que o registro de gaz não pôde nesta
posição ser fechado por meio da chave ;

4°, fôrma, de execução da lampada, se-
gundo a reivindicação 2, caracterizada pelo
seguinte : a manivella reguladora (u) está
ligada a uma mola (u 1 ) a tomar sômente
posições extremas de claridade ou de obs-
curidade;

50, fôrma de execução da 'minada se-
gundo a reivindicação 1, caracterizada pelo
seguinte : o tubo do combu.stor (g) provido
dobocal de sidaida da mistura do gaz e ar
está encaixado amoviveltuente por fóra do
conducto horizontal (f ) de gaz e é mantido
nesta posição por meio do um perno de
mola ( t)

6°, forma de execução da lampada, se-
gundo a reivindicaçãe 1, caracterizada pelo
seguinte : o tino do combustor está provido
de uru anual (p) em que se prende por meio
de pernos salientes (	 ) o flange ( p2 ) da
parte cylindrica ( ) de urna peça for-
mando a rede protectora do vôo de incan-
descenda, que entrando no annel por meio
de recortes ( ) que tom no referido fiange
( r ) fica por cirna- dos pernbs (p' . ), de

i Modo que fazendo-se gyrar a rede - pi'ote-

ANNUNClOS

Companhia Enesgues do Rio
de Janeiro

ASSEMDUA GERAL EXTRAORDINÁRIA.

Os Srs. accionistas são convidados para
urna assembléa geral extraordinaria, no dia
10 do corrente, á 1 hora da tarde (rua Pri-
meiro de Março n. 28) afim de deliberar
sobre a reducção do capital social, pedida
pela unanimidade dos possuidores de acções;
e, consequentemente, para reforma dos es-
tatutos nessa parte e mais onde convier.
As acções ao portador deverão ser deposita-
das no escriptorio da companhia até o dia
8 do corrente.

Rio, 3 de junho de 1908.—Mamei Caldas
Barreto, presidente.

ASSEMBLliA GERAL ORDINARIA

OS Srs. acccionistas são convidados para a
assembléa geral annual, no dia 10 do cor-
rente, ás 2 1/2 horas da tarde (rua Primeiro
de Março n. 28), afim de deliberar sobre
prestação de contas da directoria, votação
do parecerdes tisanas, eleição dos directores
conselho e supplentes e outros assumptos
de interesse social. As acções ao portador

Companhia Perro Carril
de Villa, Izabel

Convidam-se os Srs. acc ionistas a se reu-
nirem em assembléa geral ordinaria, no
dia 15 de junho de 1908, ás 3 horas da tarde,
á Avenida Central n. 76, afim de tomarem
conhecimento do relatorio da directoria, do
parecer da commissão fiscal e das contas
encerradas em 31 de dezembro proximo pas-
sado, e procederem á eleição da directoria e
do conselho fiscal, na fôrma dos estatutos.

Logo em seguida realizar-se-ha urna
assembléa geral extraordinaria para res-
solver sobre a conveniencia do arrendamento
do serviço de viação urbana á Tire Rio de
Janeiro Tramway Light and Power Company,
Limited e modificação dos estatutos, nos
termos das propostas que lhes serão pre-
sentes.

Rio de Janeiro, 30 de maio de 1908.—
A dzrectoria.	 (.

Companhia de S. Ch-ristevão
Convidam-se os Srs. accionistas a se-reu-

nirem em assembléa geral ordinarià, no
dia 15 de junho proximo, á 1 hora da tarde,
á Avenida Central n. 76, afim de tomarem
conhecimento do relatorio da directoria, do
parecer da commissão fiscal e das contas
encerradas em 31 de dezembro proximo pas-
sado e procederem á eleição da directoria e
do conselho fiscal, na fórma dos estatutos

Logo em seguida realizar-se-ha urna as-
sembléa geral extraordinaria para resolver
sobre a conveniencia do arrendamento do
serviço de viação urbana á Tire Rio de da.
neiro Trannoay Light and Power Compauy,
limited, modificação dos estatutos e autori-
zação para contrahir uni emprestimo por
meio de debentures, com garantia hypothe-
cuia, nos termos das propostas que lhes
serão presentes.

Rio de Janeiro, 30 de mato de. 1908.—A di-
rectoria.	 (•

Deirl•n••n-•	

Companhia de Carris
'Urbanos

Convidam-se os Srs. accionistas a se reu-
nirem em assembléa geral °Minaria, DO dia
15 de junho, ás 2 horas da tarde, á Avenida
Central n. 70, afim de tomarem conheci-
mento do relatorio da directoria, do pare-
cer da commissão fiscal e das contas encer-
radas em 31 de dezembro proximo passado
e procederem á eleição da directoria e do
conselho fiscal, na fôrma dos estatutos.

Logo em seguida realizar-se-lia uma assem-
bléa geral extraordinaria para resolver so-
bre a conveniencia do arrendamentodo ser-
viço de viação urbana á Tire Rio de Janeiro
Tramw7y Li,gth and Pot= Company Limited,
modificação dos estatutos e augmento de ca-
pital, nos termos das propostas que lhes
serão presentes.

Rio de Janeiro, 30 de maio de 1908. — A
directoria.	 (•

Imprensa Nacional
AVISO

Na thesoura.ria, deste estabelecimento en-
contram-se á venda as tabellas de preço, ul-
timamente a,pprovadas pela Repartição de
Policia, para carros e automoveis de praça,
custando 200 réis p exemplar cartonado.	 j.	 ,

atua o seu fiange ( 1.2 ) fica seguro pelos
pernos, ao mesmo tempo molas de que está:
provida a rede protectora fazem pressão
contra o fundo do annel e as pontas recur-
vadas ( ) das mesmas molas entram em
entalhes no fundo do annel ( p) para man-
terem a posição definitiva da rede prote-
ctora

7°, fôrma de execução da impada 23-
gundo a reivindicação 1, caracterizada pelo
seguinte: na parte cylindrica ) da rode
protectora estão recortadas orelhas ( t )
funccionando corno molas, entre o bordo in-
ferior dos quaes e o rebordo inferior hori-
zontal (1 1 ) da parte cylindrica da rede pro-
tectora se alojam es appendices (s t. ) do sup-
porta do vôo de incandescencia ( s ) quando
se introduz e se faz gyrar em volta este
supporta naquella parto cylindrica (r') e ao
mesmo tempo essas orelhas ( 1) fazem pres-
são contra as pernas ( s i ) de que está pro-
vido o supporta ( s ) e umas saliencias (r°)
da parte cylindrica ( a i ) da rede protectora
contra as quaes ficam encostados os appen-
dicas ( s l ) do mesmo supporta impedem que
as pernas deste se escapem das orelhas
elasticas ( )

8°, fórma, de execução da lampada se-
gundo a reivindicação 7, caracterizada, pelo
seguinte : a peça em que se prende o sup-
porta do vôo de incandeseencia é constituiria
pela parte cylindrica da rede protectora (r),
sendo essa parte cylindrica feita de metal
com um revestimento de nickel para* impe-
dir a rapida oxydação ;

90 , fôrma de execução da lampada con-
forme a reivindicação 1. caracterizada pelo
seguinte : o supporta do vôo de incandes-
cencia é feito de material refractario
fogo, e é formado de urna só peça consti-
tuida por um armei com troa pernas sali-
entes, ao mesmo tempo que os logares do
armei de onde saem as pernas são consoli-
dados por arcos de reforço

10 0 , fôrma de execução da lampada con-
forme a reivendicação 1, caracterizada pelo
seguinte : o rellector, além da abertura por
onde passa o combustor de luz incandes-
cente, está provido de uma outra abertura
por onde passa o accendedor e é seguro na
lampada por meio de pomos de mola.

Rio de Janeiro, 8 do abril do 1909, — Por
procuração, Jules Gdraucl, Leclerc &C".

deverão ser depositadas no escriptorio
companhia, até o dia 8 do corrente.

Rio, 3 de junho de 1908.—Manoel Caldas
Barreto, presidente.
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Acham-se á Venda, na thesouraria desta RepartiOà, as seguinfes obrá,'S';‘,

°A..ecordãos do Supre-
- mo Tribunal Federal

i de 1895 	
_ •
Idem idem de 1893. 71i 	

Hem idem de 1897

	

Idemidem de 1898. 	

	

Idem idem de 1899 	

	

Idem idem do 4900 	
.v
' Apontamentos para o

eionari° Ceographico do Brazi/,
;pelo Dr. Alfredo Moreira Pinto,

Ytiontendo a descripção de todas
- as cidades,. villas, edificios, etc.,
:tios grossos volumes 	

As mina do Brazil e
- • • sua -....egislação, pelo

;Pr. J. Pandiá Caloge,ra,s, 1° vo-
'lume 	 • ..•	 ....

idem, 20 volume 	  -	

Idem, 2° volume 	

Etoictim de concesgies e privi-
legios 	 .

I3oletint da lProprie-
,	 (Publi-

caçãomensal) cada fasciculo 	

C,ons .tituição o I, eis
Corg,-anica,s da Repu-
blica 	 •

Carta Geog,raphica do
11atto Grosso, por Fran-

' .eisco Antonio Pimenta Bueno 	

'Cartas. • jesuiticas,
• ; padre Manoel da Nobrega (1549

a 1500), de Vali° Cabral 	

Consultas do Conselho

	

de -.L.T'sta.do, secção de Ri	 -
Zenda, tomo 13° 	

Consultas do Conselho
;. de 3stado„Negocios

siasticos, torno 1° 	

Consultas do Conselho
• de Estado, Nogocios

• ticos, tomo 2° 	k 

Consultas do Conselho
;',s
cie Estado, Negocios Eccie-

	

iasticos,  tomo 3° 	

Chorographia da pro-
vincia do Ceará, por

:José Pompeu de A. Cavalcanti.,

Codigo Penal clã Ré-
publica dos . Estados
EnitlOS . ãO 13razil; cori-
versito das penas, fiança, pie-

seripção, sy•stema penitenciaria
cellulas,	 etc.,	 por	 um magis-

Decisões de 1832; ,. 3$000

5$000 trado mineiro 	 3$000 Decisões do Governo Provi-
sono (1° e 2° fifsbieulõs) 	 3$000

4$000 Carta Geral da Repu-
blica, pelo Dr. Crockatt Decisões do Governo Proviso-

6$000 10$000 rio (3° e ultimo fasciculo) 	 2$000

40000 Codig,o das Relações Decisões do Governo Proviso-
Exteriores (2 vols.) 	 . 8$000 rã' (Additamentos) 	 l$500

0$000
Condições de admis- Decisões do 1891 	 4$500

6$200 são no4Gymnasio Na-cional 	 $200 Decisões de 1892 	 4$000

Consolidação das lf.,eis Decisões de 1893 	 2$500
das Alfandeg-as e Me-

sas de Rendas 	 	 6$000 Decisões de 1894 	 4$000

20$000 Consolidação das 1,eis Decisões do 1895 	 3$000
da Justiça Federal.. 5$000 Decisões de 1896 	 3$000

Consolidação das I,eis
referentes á organização muni- • Decisões de 1897 	 3;000

6000 cipal do District° Federal— $500 Decisões de 1898 	 2000.
6$000 Constituição da rtepu-blica do 13rawi1 	 1$000 Decisi_Ses de 1809 	

6$000
Consultas do Conselho Decisões de 1900 	 s'jna

3$000
13.:stado, secção de Fa-

zendo, tomo 2° 	 4000
Decisões de 1901 	 3000

.Consultas do Conselho Decisões de 1932 	 3$000

l$500 de Estado, secção do Fa-
zenda, tomo 3° 	 2$000

Decisões de 1903 	 4$000

5$000

Consultas do Conselho
de Estado, secção de Fa-
zenda, tomo 4° 	 2$000

Decretos do Governo Provi-
sono, novembro e dezembro do
1889 	 3$000_,

Decretos do Governo Provi-

12$000

Consultas do Conselho
de Estado, secção de Fa-
zenda, torno 5° 	 2$000

sono, janeiro de 1890 	

Decretos do Governo Provi-

4000

sono, fevereiro de 1890 	 1$000

2$000

Consultas do Conselho
de Estado, secção de Fa-
zenda, tomo 6° 	 2$000

Decretos do Governo Provi-
sono, março de . 1890 	 2$000

Consultas do Conselho Decretos do Governo Provi-
1$50) de Estado, secção de Fa-

zenda, tomo 7° 	 4000
sono, abril de 1890 	 2$000

Decretos do Governo Provi-Consultas do Conselho sono, maio de 1890-	 4$000
2$000 de Estado, secção de Fa-

zenda, tomo 8° 	 1$500 Decretos do Governo Provi-

3$000

•
Consultas do Conselho

de Estado, secção de Fa-
zenda, tomo 9° 	  1$500

sono, junho de 1890 	

Decretos do Governo . Provi-
sono, julho de 1890 	

2$000.

2$000

2$000

Consultas do Conselho
de Estado, secção de Fa-
zenda, tomo 10° 	 5$000

Decretos do Governo Provir
sono, agoto, de 1890 	 3$000

Decretos do Governo Provi-Consultas ao Conselho sono, setembro de 1800 	 2$000

1$000 de Estado, secção de Fa-
zenda, tomo 11° 	 4$000 Decretos do Governo Provi-

Consultas do Conselho
de Estado, secção de -Fa-

sor, outubro de 189J 	,	 ,	 .

Decretos do •Governo. Provi-.

4000

zefida,	 .. : .	 . '• 2$000 sono, nóVembrci- de 1890-, 	 4$000
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Decretos do Governe Previ:.
-serio, dezembro de 1890 	

Decretos do Governo Provi-
' serio, janeiro de 1891 	

Decretos do Governo Provi-
sono, fevereiro de 1891 	

Decreto n. 3.68—A1-
tera varias disposições da Con-
solidação das Leis das Alfamie-
gas 	

Decreto n. LIVS — era
N o logar de contador nas Dele-

gacias Fiscaes 	

piccionario dos ver-
bos irregulares, por C.
do R 	

Diccionario 13 ibl i o-
graphico 13razileiro,
contendo noticia das obras e as
biographias de todos os escri-
ptores brazileiros, pelo Dr. Au-
gusto Victorino Alves Sacra-
mento Blake, 7 grs. vols. ia 80

piccionario Geogra-
phico das Minas do
nrazil, pelo Dr. Francisco
Ignacio Ferreira 	

jEsboço Etiographico
de Abrahão Lincoln,
traducção do capitão de fra-
gata Orozimbo Moniz Barreto...

.scripturação M e r-

Estatutos da Escola
Polyiechnica 	

.:Facturas Consulares
(Dec. 1.103, de 21 de novembro
de 1903) 	

rormulario do Pro-
cesso Criminal
Jaz* 	

Vabalas de La Fon-
taine, vertidas e annotadas
pelo barão de Paranapiacaba,
2 grossos volumes em 8° 	

Genera et Species Orchi-
dearum Novarum quas col-
legit, descripsit et iconibus illus-
travit , r. Barbosa Rodrigues,
2. volume 	

Ilistoria.dostres gran-
des capitães da anti-
guidade (Anniba,l, Cesar e
Alexandre), pelo Dr. Cesar ZaMa

!I-Iistoria Financeira e
Orçamentaria do mi-
peno do 13razil, desde
a sua fundação, precedida de
alguns apontamentos acerca da
sua independencia„ pelo Dr.
Liberato de Castro Carreira, 1
grosso volume de 796 pags.
em 8° 	

Ilugonianas — Poesias de
Victor Hugo, traduzidas por -
poetas bra.zileiros, precedidas
da biographia do mestre,. por
Mucio Teixeira  • 	 . •

I.ydrographie du
Mau-e San-Francisco,
Tirm Pm 1TI Linic
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.	 _
' Instrucções para Cofies:te- Leis de 1816 a 1817 	 	 2$000

3$000 rias federaes 	   - 4000 Leis de 1818 a 1819	 - 4	 2$000Instrucçõee, par a o
2$000 alistauliito -de elei-

tore;,g. na Ftepub1ica-
PÁ:reto n. 5.391,	 de	 12 de de-

Leis de 1820.	 j	 2$000
Leis de 1821. 	 	 2$000

2$000 zembro de 1904 	 $500 Leis do 1822. 	 	 2$000.

Indico alphabetico da legisla- Leis de 1823 	 	 2$000
ção, 1871 a 1873 	 5$000 1..eisde 1824 	 	 2$000.

$100 Informações e fragmentos Leis de 1825 	 	 2$000.
historicos.... , 	 ........ 1$000

Leis do 1826 	 	 1$500.
1$000 Instraceões para o serviço

de prophyiaxia especifica da fe- Leis de 1827 	 	 2$000.
bre amarella. 	 1$000 Leis de 1828. 	 	 2$000.

1 $000 Instrucções para exames
parcellados 	 1$000 Leis de 1829 	 	 3$000.

Instrucções para a Policia Leis de i830 	 	 2$200
Federal 	  	 5$000 Leis de 1831-2 volumes 	 	 3$200-

Lei n. 221—Justiça Federal...* $500 Leis de 1832 	 	 4;1000.
15$000 Lei n. 426—(eleitoral) de 7 de

dezembro de 1896 	 $100 Leis de 1833 	 	 4$600.

Lei n. 496—Direitos autoraes. $300
Leis de 1.834 	 	 3$200

Leis do 1835, 2 volumes 	 	 4$000
6$000 Lei n. 628—Amplia a acção pe-

na! 	 $300 Leis de 1830 	 	 3$(300

Lei n. 1.269— Legislação elei- Leis de 1837 	 	 3$000
$500

toral. 	 . $500 Leis de 1838 	 	 2$300
Lei do Orça.rnento-1889 	 $500 Leis de 1839 	 	 1$400

3$000 Lei do Orçamento-1892.,.....: $500 Leis de . 1810 	 	 2$003

$500 Lei do Orçamento-1893. 	 $500 Leis de 1811 	 	 1$900.

Lei do Orçamento-1895 	 $500 Leis de-1842 	 1 •	 3$500

1$000 Lei do Orçamento-1897 	 ... 1$0G0 Leis de 1843 	 	 2$500

Lei do Orçamento-1898 	 1$200 Leis de 1844 	 	 2$800'

$600 Lei do Orçamento-1899 	 1$000 Leis de 1845 	 	 •	 2$30a

Lei do Orçamento-1901 	 1$500 Leis de 1810 	 	 2$60()
Leis de 1847, 	 	 2$600 •

5$000 Lei do 0reamento-1902 	 1$000 Leis de 1848 	 	 1$800
Lei do Orçamento-'l903 	 1$000 Leis de 1849 	 	 3$400

Lei do Orçamento-1904-	 1$000 Leis de 1852, 2 volumes..	 5$200

1$000 r-e1 do Orçamento--1905 	 1$000 de 1853,	 2	 volumes...•.-	 4$000

Lei do Orçamento-1906 	 1$000 Leis de 1854* 	 	 5$100

Lei do Orçamento-1907. .. 1$500 Leis de 1855 	 	 6$600

3$000 Lei da receita o despeza para
1908 	 •	 	 1$030

Leis de ,1856 	 	 5$300
Leis de 1857, 2 volumes 	 	 5$6(Y)

Leis de '1858, 2 voliiines 	 	 6$000
Lei do Casamento Civil e reca-

pitulação em ordem alphabetica Leis de 1859, 2 volumes 	 	 5$500
por M. André da Rocha 	 2$000 Leis de 1860, 3 volumes 	 	 10$000

Lei de fallencias 	 1$000 Leis de 1861, 2 volumes 	 	 5$50G

5$000 Lei do fallencias—comparada. 1$500 Leis do 1862, 2 volumes 	 	 5$500

Lei das Sociedades Anony-ma,s e .2Leis do 1863,	 volumes 	 	 UÕOO
Hypothecarias 	 1$000 Leis de - 1864, 2 volumes..... 	 5$500

Lei Torren	 .. • $500 Leis de 1864,	 additamento....•	$500;

2$000 Leis do 1808 a 1809 ...... 2$500 Leis de .1865, 2 volumes 	 	 7$500

INAnn

Leis de .  1810 a .1811

1 Leis de 1812 a 1815 	 •

2$500

2$00o

Leis de 1E66, 2 volumes 	 	 7$600,
on•-••••••""
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